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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 482, de 28 de outubro de 
2011, que renova a permissão outorgada à Rádio FM 90 Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município 
de Salto, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem nQ 1 47 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações de permissões outorgadas 
às entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria nQ 302, de l Q de agosto de 2011 - Rádio Vale Feliz Ltda., no 
município de Feliz - RS; 

2 - Portaria nQ 303, de 1 Q de agosto de 2011 - Rádio Pranchita FM Ltda., no 
município de Pranchita - PR; -

3 - Portaria nQ 305, de 1 Q de agosto de 2011 - Paranã FM Ltda., no município de 
São José de Ribamar - MA; 

4 - Portaria nQ 306, de 1 Q de agosto de 2011 - Rádio FM Corumbá Ltda., no 
município de Pires do Rio - GO; 

5 - Portaria nQ 358, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Guaratinguetá FM Stéreo 
Ltda., no município de Guaratinguetá - SP; 

6 - Portaria nQ 365, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Intercontinental Ltda., no 
município de Curitiba - PR; 

7 - Portaria nQ 366, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Sete Colinas de Uberaba 
Ltda., no município de Uberaba - MG; 

8 - Portaria nQ 367, de 17 de agosto de 2011 - Rede Gerais de Comunicação 
Ltda., no município de Coromandel- MG; 

9 - Portaria nQ 368, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Almenara Stéreo FM Ltda., 
no município de Almenara - MG; 

10 - Portaria nQ 369, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Onda Verde FM de 
Aimorés Ltda., no município de Aimorés - MG; 

11 - Portaria nQ 370, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Cultura de Astorga S/C 
Ltda., no município de Astorga - PR; 
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12 - Portaria nQ 372, de 17 de agosto de 2011 - Paiaiá Comunicação Ltda., no 
município de Saúde - BA; 

13 - Portaria n~~ 373, de 17 de agosto de 2011 - Cacimba Comunicações Ltda., no 
município de Lages - SC; 

14 - Portaria nQ 374, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Araguaia Ltda., em Brasília 
-DF; 

15 - Portaria nº- 403, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Paraguaçu Paulista FM 
Ltda., no município de Paraguaçu Paulista - SP; 

16 - Portaria nº- 404, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Sudoeste FM Ltda., no 
município de São Pedro da Aldeia - RJ; 

17 - Portaria nº- 405, de 12 de setembro de 2011 - Sociedade Rádio Alvorada 
Ltda., no município de Belo Horizonte - MG; 

18 - Portaria nº- 406, de 12 de setembro de 2011 - Sociedade Rádio Emboabas de 
Minas Gerais Ltda., no município de São João Del Rei - MG; 

19 - Portaria nº- 408, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Atlântida FM de Caxias 
do Sul Ltda., no município de Caxias do Sul- RS; 

20 - Portaria nº- 410, de 12 de setembro de 2011 - Planalto FM Stéreo Som S/A, 
no município de Diadema - SP; 

21 - Portaria nQ 411, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Vizinhança FM Ltda., no 
município de Dois Vizinhos - PR; 

22 - Portaria nº- 412, de 12 de setembro de 2011 - DBC Comunicações S/C Ltda., 
no município de Ibaté - SP; 

23 - Portaria nº- 413, de 12 de setembro de 2011 - Rede Central de Comunicação 
Ltda., no município do Rio de Janeiro - RJ; 

24 - Portaria nº- 415, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Cultura de Marialva 
Ltda., no município de Marialva - PR; 

25 - Portaria nQ 416, de 12 de setembro de 2011 - Rádio Mundo Novo FM Ltda., 
no município de Mundo Novo - MS; 

26 - Portaria nº- 435, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Pantera Ltda., no 
município de Canoinhas - SC; 

27 - Portaria nº- 436, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Divinópolis Ltda., no 
município de Divinópolis - MG; 

28 - Portaria nº- 437, de 13 de outubro de 2011 - FM Melody de Ribeirão Preto 
Ltda., no município de Ribeirão Preto - SP; 

29 - Portaria nQ 438, de 13 de outubro de 2011 - Scala FM Stéreo de Curitiba 
Ltda., no município de Comélio Procópio - PR; 

30 - Portaria nº- 441, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Aliança Igarapava Ltda. -
ME, no município de Igarapava - SP; 

31 - Portaria nº- 442, de 13 de outubro de 2011 - Fundação Educativa Nordeste, 
no município de Soledade - RS; 
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32 - Portaria nQ 445, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Sombrio FM Ltda., no 
município de Sombrio - SC; 

33 - Portaria nQ 446, de 13 de outubro de 2011 - Rádio União da Franca Ltda., no 
município de Franca - SP; 

34 - Portaria nQ 447, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Cidade Bastos Ltda., no 
município de Bastos - SP; 

35 - Portaria nQ 448, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Fraternidade Ltda., no 
município de Araras - SP; 

36 - Portaria nQ 449, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Cultura de Assis Ltda., no 
município de Assis - SP; 

37 - Portaria nQ 450, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Caioba Ltda., no município 
de Curitiba - PR; 

38 - Portaria nQ 451, de 13 de outubro de 2011 - Rádio Estação FM Ltda., no 
município de Carlos Barbosa - RS; e 

39 - Portaria nQ 482, de 28 de outubro de 2011 - Rádio FM 90 Ltda., no município 
de Salto - SP. 

Brasília, 9, de abri 1 de 2013. 
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EM nº. 841/2011- MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à aprecIaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.037664/2007, acompanhado de Portaria, que renova a~j)~f!I1issªO outorgada à RÁDIO FM 
90 LTDA. para executar, sem direito de exc1usividade~-o~ Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, no Município de Salto, Estado de São Paulo, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 10 de outubro de 2007. 

2. A outorga foi deferida à RÁDIO PIONEIRA DE SALTO LTDA., pela Portaria nº 
1.069, de 5 de outubro de 1977, publicada no Diário Oficial da União de 10 de outubro de 1977, e 
renovada pela Portaria nº 135, de 13 de março de 1990, publicada no Diário Oficial da União de 16 
de maio de 1990, referendado pelo Decreto Legislativo nº 41, de 1997, publicado no Diário Oficial 
da União de 1º de outubro de 1997, atualmente denominada RÁDIOFM 90 LTDA. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 

radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Impende ressalvar que o período de 10 de outubro de 1997 a 10 de outubro de 2007 foi 
renovado pela Portaria nº 376, de 20 de abril de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 19 
de maio de 2007, pendente de convalidação pelo Congresso Nacional. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nº 88.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3º, da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



Ministério 

PORTARIAN!! 482 ,DE 28 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
confonne o disposto no art. 5Q da Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6Q

, inciso II, do Decreto 
nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~ 
53000.037664/2007, RESOLVE: 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3Q
, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 

1962, por dez anos, a partir de 10 de outubro de 2007, a pennissão outorgada à RÁDIO PIONElRA DE 
SALTO LTDA., pela Portaria n~ 1.069, de 5 de outubro de 1977, publicada no Diário Oficial da União de 
10 de outubro de 1977, e renovada pela Portaria n~ 135, de 13 de março de 1990, publicada no Diário 
Oficial da União de 16 de maio de 1990, referendado pelo Decreto Legislativo n~ 41, de 1997, publicado 
no Diário Oficial da União de 1~ de outubro de 1997, atualmente denominada RÁDIO FM 90 LTDA., 
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, 
no Município de Salto, Estado de São Paulo. 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos tennos do §3Q do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ç-~--~<--, 
PAULO BERNARDO SILVA: 

Ministro de Estado das Comunicaçõ 

i ( 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

. 
INTERESSADO: :RI=~~Ann : 'CTn 'Tn.",-

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
CIDADE: SALTO - SP 

ASSUNTO: CÓDIGO: 

-
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DA REGIÃO SUDESTE E DO CENTRO OESTE 

Despacho: I. <o '3 O /2007 

Referência.: N° 53000.037664/2007 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto 
em tela, relativamente à RADIO PION~A L TOA, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente prpcesso administrativo. 

/ ' j -

Brasília, 'Vtdej lho de 2007. , . 

f 

RAIMUNDq/ A/cbNCEICAO BAHIA ALVES 
Coordenador(aj,da lRegião Sudeste e do Centro Oeste 

.... I 

/ 
De acordo. Proceda-se a abertura de processo conforme proposto. 

Err! J I I .. . 

ANACLg~1~i~~ DEIRO 
Coordenador(a)-Geral de R~:me Le ai de Outorgas 

W dCS/SEDAP/CGLO/DEOC/SC 



Exmo.Sr. Ministro de Estado das Comunicações 

RÁDIO FM 90 LTDA., inscrita no CNPJ sob nO. 
48.843.270/0001-90, com sede à Rodovia da Convenção, n~ 1650, Bairro 
Canjica, na cidade de Salto/SP, CEP 13324-240, telefone n°. 4028.1800, 
tendo em vistr o disposto no artigo 3°. Do Decreto 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, requer a VExa. se digne apreciar;'áeciwe-~tlbmeter à aprovação da 
autoridade competente o prese~pedido de renovaçã~:'pDr novo período, da 
permissão que lhe foi outorgada'-'peIaPortaria n~ 1.069 de 05.10.1997, 
publicada no DOU de 10.10.1977, para executar o serviço de radiodifusão 
sonora em FM na localidade de Salto, Estado de São Paulo. 

Declara, outrossim, conhecer e aderir às cláusulas 
que passarão a regular suas relações com o Poder Concedente no novo 
período de execução do serviço. 

Salto/SP, 13 de Junho de 2007. 

Luiz Antonio Mazzucco 
Sócio-administrador 





CAIXA 

RADlO PIONEIRA L TDA-FM 
RODOVIA SAL TO/ITU, KM 2 - CX.POSTAL 20 
13320-000 SALTO - SP 

GRCS - Gula de Recolhimento da 
Contribuição Sindical 

Via do Contribuinte 

CA'X:A 
Dados da Entidade Sindical Vencimento 

31/01/2007 
Nome de Entidade 
SINO EMPRESAS RADIO TELEVISAO EST SP 
Endereço 
RUA APINAJES 

UF 
SP 

)s do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social CPF/CNPJ/CÓd!il0 do Contribuinte 
RADIO PIONEIRA L TDA-FM 48.8 3.270/0001-90 
Enderece 

Dados de Referência da Contribuição Dados da Contribuição 
(=) Valor do Documento / 

N° Empregados Contribuintes (-)Desconto/Abatimento 

Total Remuneração - ConlrÜ!uintes (-) Outras deduções 

Total Empregados - Estabelecimento (+)MoralMulta 

CONTRIBUiÇÃO SINDICAL PATRONAL EXERCICIO 2007 (+) Outros acrécimos 
Após o vencimento. pagável apenas nas Casas Lotéricas e Agencias da CEF "Multa de 10%(dez por cento). nos 30 primeiros dias, com o 
adicional de 2%(dois por cento) por mes subsequente de atraso; Juros de Mora de I%(um por cento) ao mês e correção monetária". 

10499.70260 61917.748849 32700.001228 7 34030000000000 
Nosso Número Valor do Documento Data Vencimento Exercício 

488432700001 31/01/2007 2007 

",',' 

", 

Via do Banco 

i, 'AI.xAJ 104-0 I 10499.70260 67917.748849 32700.001228 7 34030000000000 
jLocal de pagamento Vencimento 31/01/2007 'CASAS LOTÉRICAS AGÊNCIAS CAIXA E REDE BANCÁRIA 
Cedente CNPJ: genc~"'.co~"go c.oente 
SINO EMPRESAS RADIO TELEVISAO EST SP 62.650.809/0001-16 0274 /000.000.02667-0 
Data documento INúmero do documento FSD,Docum. I Aceite !Data processamento Nosso número 
08/01/2007 300 GRCS 08/01/2007 488432700001 
Uso do banco I Carteira I Espécie I Quantidade Valor (-)Valor do documento 

EXERC.2007 SINO R$ 7?Q MO I 

Instruções(Todas as info!",ações deste bloqueto são de exclusiva responsabilidade do cedente) (-)DescontolAbatimedfo 

Bloqueto de Contribuição Sindical Urbana I 

(-) Outras deduções 
CONTRIBUiÇÃO SINDICAL PATRONAL EXERCICIO 2007 , 

Após O vencimento, pagável apenas nas Casas Lotéricas e Agências da CEF "Multa de (+)MoralMulta 

10%(dez por cento), nos 30 primeiros dias, com o adicional de 2%(dois por cento) por 
mês subsequente de atraso; Juros de Mora de 1 %(um por cento) ao mês e correção (+) Outros acrécimos 

monetária" . (=) Valor cobrado 

729,69 
Sacado 300 - RADIO PIONEIRA L TDA-FM CNPJ:48.843.270/0001-90 

RODOVIA SAL TO/ITU, KM 2 - CX. POSTAL 20 
13320-000 SALTO-SP 

Sacador/Avalista Cód. de baixa: 

1111 ~ I ~ 11111111 ~ 11111111111 ~ 111 1111 ~ 111 

Autênticação mecãoica/FICHA DE COMPENSAÇÃO 

'"-- -~.--_._"---~-" 

:-------.:...-,_-..--...:.,- ---~~~--
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RADIO PIONEIRA lTDA 

Código de Barras: 

1 

1049970260 

Favorecido: 

SIND EMP RADIO TV 

Data do vencimento: 

31/01/2007 

2 

Agência: 0065 

3 

Cliente: 

Conta Corrente: 13-001274-7 

4 

7 

5 

I: 34030000000000 

RADIO PIONEIRA lTDA 

Valor Cobrado: 

R$ 729,69 

Transação exclusiva para pagamento de Ficha de Compensação. Pagamento válido somente se informwdos corretamente 
os dados do título. A veracidade dessas informações é de responsabilidade do Cliente, que se obriga a apresentar os 
títulos para verificação sempre que solicitado, nos termos da lei. Havendo divergências entre a informação ora oferecida e 
o valor efetivamente devido, será facultado ao banco efetuar ou não o pagamento, ficando, no caso de efetivação, desde 
já autorizado a debitar ou creditar na conta do cliente a.diferença encontrada. 

Data/Hora do Pagamento: 31/01/2007 - 11:00 h 

Autenticação bancária: 5Bf692776198B7533BAC8A4 

" 

!! 

....,~~{) 
~~;~~ 
~~~~ 



H. MCROEMPRESAS E EMP~SAg DE PEQUENO 
PORlJ'E INSCRITAS Na SIMF Us' 

De acordo com o art. 3da Lei f1!! 9.317/96, a 
pSSSCll jurfdica enquadradá nacondiçao de microem­
presa: e de empresa de peqU8\O' porte, na forma da 
iegisla;ão vigente. poderá optir pela inscrição no Sis­
tema Integrado de Pagamento de Impostos e Contri­
:-uições das Microempresas e Empresas de Pequeno 
"orta (~implesl. , 

, A inscrição no Simphs implica pagamento 
mensal unificado dos ,seguinte impostos e contribui-
ções: . . 

I 

-Imposto de Rendo, das Ilassoas Jurfdicas (IRPJ); 

- Contribuição para os flogramas de Integração 
Sociêll e de Formação do Patrintmio do Servidor Público 
(PIS/Pasepl: . 

- Contribuição Social !Obre o Lucro Uquido 
(CSLU; . 

- Contribuição para FinaliCiaménto da Seguridade 
Sociá (Cofins); , -

'i . -Imposto sobre Produtos Industrializados (lPt); 
\::'t~~ ... ;. ...... - , 

}%~/':::-:'- ~ontribuições para a'í.,'urfdade Social, a cargo 
,.da.J~e~s~ajurldica. I . 
. s:~;',' .-'.# i 

",~\*.~: Observe-se que o' § 4!! do art: 32 da Lei f1!! 9.317/96 
estabelece, ainda, que a inscriOlo no Simples dispensa a 
pe=a jurfdica do pagamento das demais contribuições 
il}~ti.Wfdas pela União. 

. ",:::,' Por meio da Instrução Normativa n~ 9, de 
10.02.99 (§ ~ do art. 32). o Secretário da Receita Federal 
es~eleceu que a inscrição nC) Simples dispensa a pes-

. .;1.> 

• 
! . 

~ . 

-----_._---------_. 

~ LEGISLAÇÃO DO 1RABALHO 

:'(-:j 

,; 

,. . 

soa jurfdicé', tarnilém, do pagamento das contribuições 
destinadas ao Sesc, Sesi, Senai, Senac, Sebrae e seus 
congêneres, bei \ como das relativas ao salário­
educação e à cor,' Iibuição sindical patronal. 

Diante de contrCNérsias havidas acerca da obriga­
toriedade ou não do pagamento da contribuição sindical 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte, em 
2000 chegou a haver a concessão de liminar favorável às 
entidades sindicais, suspendendo a eficácia do § 62 do 

art. 32 da IN f)2 9/99, o que significaria a exigênCia da 
contribuição sindical." , ' 

Contudo, essa liminar foi revogada. com fulcro 
no § 42 do art. 32 da Lei n2 9.317/96 (que estabelece 
Que a inscrição no Simples dispensa a pessoa jurfdica 
do pagamento das demais contribuições instituldas 
pela União). ' i',; . 

ICaput e §§ 1-1 e 42 do ·art. 32 da Lei ni 9.317, de 
05.12.96; caput e § 62 do art. 32 da ,IN n2 9, de 10.02.991 

/ 
I 
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Dados da Entidade Sindical 

GRCS - Guiá de Recolhimento da Contribuição Sindical 

Vencimento 

30/04/2007 

~ Nome da Entidade Código da Entidade Sindical 

'5 Sindicato dos Trab. em Empresas de Radiodifusão e Televisão no Estado de SP 000.264.02693-4 
..a ".5 Endereço Número Complemento CNPJ da Entidade 

:5 Rua Conselheiro Ramalho 992 61.708.293/0001-50 

() I Bairro/Distrito 

tO I Bela Vista 

.:; Dados do Contribuinte: 
~ I NomelRazão SociaVDenominação Social 

RADIO PIONEIRA LTDA 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

48.843.270/0001-90 

o 
o 
C 
lU 

ID 
o 

"U 
o 
~ 
E 
:l o o 
c 
lU 
:; .. 
C'I 

Endereço 
RODOVIA SAL TO DE ITU KM 2 

CEP 
13320-000 

Bairro/Distrito 
CX. POSTAL 20 

Número 

D.ado5 de Referênci.a d.a Conb-ibuic;ão . 
. Categoria 

O PatronaVEmpregador l Capital Social- Empresa 

~ Empregados O Prof. Liberal O Autónomos 1 N° Empregados Contribuintes 

Capital Social - Estabelecimento I Total Remuneração - Contribuintes 

ITmal Empregados - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRiBUINTE 

Código Atividade 

642 

. D.ado5 da Conb-ibuic;ão I (=) Valor do poc~mento __ } 3~; 67 
(-) Desconto I Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora J Multa 

(+) Oulros Acréscimos 

{=} Valor Cobrado 

133,67 
104-0 I 10499.70260 93617.748848 32700.001426 6 34920000000000 
Código do Cedente I Nosso Número 

0240 I 000:264.02693-4 488432700001 
Valor do Documento Data Vencimento 

30/04/2007 
Exercício 

2007 

__________________________________________________ J~~e~~~~o_ ~~~~i~~ _________________________ _ 

104-0 110499.70260 93617.748848 32700.001426 6 34920000000000 
Local de Pagamento I Vencimento 

LOTERICOS, CAIXA E BANCOS .• __ . ---"-_ .. _ 30/04/2007 

Cedente I Agéncia f Código Cedente 

Sindicato dos Trab. em Empresas de Radiodifusão e Televisão no Esíado de SP 0240 / 000.264.02693-4 

Data do Documento Número do Documento Data Processamento I Nosso Número 
04/0412007 000264026934 04/04/2007 488432700001 

Uso do Banco I (=) Valor do Documento ..,. 
EXERC (2007) 13,),67 
Instruções I (-) Desconto 1 Abatimento 

BLOQUETO DE CONTRIBUiÇÃO SINDICAL URBANA 

APOS VENC. COBRAR MULTA 10% NO PRIMEIRO MES, 
I (-) Outras Deduções 

ADICIONAL 2% MES SUBSEQUENTE, 
JUROS MORA 1 % A.M. E CORRECAO MONETARIA. I (+) Mora 1 Multa 

I (+) Oulros Acréscimos' 

I (=) Valor Cobrado 133,67 
Sacado: 
RAnIO PIONEIRA UDA 
RODOVIA SAL TO DE ITU KM 2 , , - CEP: 13320-000 - CX. POSTAL 20 -SALTO ISP 

--~~-----~--

nlfliTIl 11111 1111 ~IJIHIUJU~IJ1ILc~,~ 
~--------------------------

Ficha de Compensação / Autenticação Mecânica 

http://www.procedi.kinghost.netlguia! grcsu. asp 
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RADIO PIONEIRA LTDA Agência: 0065 C;onta Corrente: 13-001274-7 

DETALHES DA TRANSAÇÃO 

Transação 

Data da Tréilillsação 

Número da Autenticação 

Código de Barras 

Favorecido 

Cliente 

Vencimento 

Valor 

PAGAjvjENTO FICHA COMPENSAÇAO OUTROS BANCOS 

30;04;2007 

A9D695466187775945DAB67 

Horário 14:39:09 

DADOS DO TÍTULO 

10499.7026093617.74884832700.001426634920000000000 

SINDICATO DOS TRAB. DE RADIOFUSAO E TELEVISAO NO ESTADO DE SP 

RADro PIONEIRA LTDA 

30;04;2007 

133,67 

....,~~() 
~.${'~~ 
~~~c.~ 



GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

RECIBO DO CONTRIBUINTE 

Dados da Entidade Sindical 
Nome da Entidade 

: SINO. DOS TRABS. EM EMP DE RADIOD E TV NO EST SP 

i Endereço 

j R.Cons Ramalho 
Bairro/Distrito 

Bela Vista 

Dados Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 

RADIO PIONEIRA L TOA 
Endereço 

RODOVIA SALTO DE ITU KM 2 
CEP 

13320-000 

Bairro/Distrito 

CX. POSTAL 20 

Dados de Referência da Contribuição 
Categoria 
I I Patronal/Empregador I.x1Empregados 

i Capital Social - Empresa 

Capital Social - Estabelecimento 

I Mensagem Destinada ao Contribuinte 

I CEP 

I 01325-000 

l-I Prot. Liberal 

Número 

992 
Cidade/Município 

São Paulo 

j 
Cidade/MunicípIO 

SALTO 
- - - ---

I' , [Autônomos 

1 NQ Empregados Contribuintes 

I Total Remuneração - Contribuintes _ 

I_ Total Remuneração - Estabelecimento 

,I Complemento 

I 
Vencimento 

28/04/2006 

I 
Código da Entidade Sindical 

000.264.02693-4 
.. _ ...• -.0 __ _ 

I 
CNPJ da Entidade 

'_ 61.708.293/0001-50 

CNPJ do Contribuinte 

48.843.270/0001-90 
Complemento 

UF 

SP 
Dados da Contribuição 

2006 

UF 

SP 

Código Atividade 

642 

I (=) Valor do Documento 218 ~ 41 

I (-) Desconto/Abatimento 

I (-) Outras Deduções 

I, (+) Mora/Multa 

l ~+) Outros Acréscimos 

(=)' 'r Cobrado 

218,41 

104-0! ' 10499.70250 - 9361 ];.'706055- ----OOOii:8iô4Za-- -431250000000000 -
, .-J.. .• ,_'-

Código do Cedente I Nosso Número 
000.264.02693-4 j 01)00000118781 Valor do Documento 

i 
Data Vencimento 28/04/2006 Exercício 

2006 , . I Autenticação Mecânica 

CAIXA . J 104-º_J1I~~~9.!~~60_~~_617.;_~O~~~_~00~ 1.878428 
Local de Pagamento CASAS lOTERICAS, AG. CAIXA E REDE BANCARIA. Após vencimento pagável apenas nas Casas 

Lotéricas e Agências da CEF 

4 31250000000000 

Cedente 
. ~IND. DOS TRABS. EM EMP DE RADIOD E TV NO EST SP 

",ata do Documento NQ do Documento Espécie Doc 

04/04/2006 000000011878 GRCS 
USO do Banco Carteira I Espécie Quantidade 
EXERC(2006) SINO R$ 

, . 

1-
--- _ .. 

Instruções - TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CEDENTE 
BLOQUETO DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL URBANA 

APÓS VENCIMENTO CALCULAR 10% MULTA NO PRIMEIRO MÊS, 

ACRESCENDO 2% A CADA MÊS SUBSEQUENTE, 1% JUROS DE 

MORA AO MÊS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

FAVOR ENVIAR Á SECRETARIA DO SINDICATO RELAÇÃO NO-

MINAL DOS FUNCIONÁRIOS COM CARGO E RESPECTIVO DESCONTO. 

O DESCONTO REFERE-SE A 01 DIA DO SALÁRIO-BASE. 

SACADO 

SACADO/AVALISTA 

RADIO PIONEIRA L TOA 

RODOVIA SALTO DE ITU KM 2 

CX. POSTAL 20 

111111111111111111 " 111111" 1111 

-.=;::=~---' 

- SALTO 

Vencimento 

28/04/2006 
AgênciaiCódigo do Cedente 

0240/000.264.02693-4 
Data de Processamento CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

04/04/2006 000000011878 
.Valor Valor do Documento 

, 218,41 
(-) Desconto/Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora/Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 8 
21 t41 

48.843.270/0001-90 

- 13320-000 - SP. 

FICHA DE COMPENSAÇÃO AUTENTICAÇÃO MECÃNICA 



:' 
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Comprovante de Pagamento Página 1 de 1 
~ 

Pagamento finalizado. Veja seu comprovante. 

RADIO PIONEIRA LTDA 

Código de Barras: 

Favorecido: 

1 

1049970260 

2 

93617700005 

Agência: 0065 

3 

00011878428 

Conta Corrente: 13-001274-7 

4 

4 

5 

31250000000000 

Cliente: . 

SIND. DOS TRABS. EM EIV1P DE RADIO E TV NO EST SP RADIO PIONEIRA LTDA 

Data do vencimento: Data do Pagamento: Valor Cobrado: 

28;04;2006 28/04/2006 R$218Al 

Data da Transação: 28/04/2006 

r"(1<lrot=!':.,J ....... ~""-.~ .... ~'-~~-.,....., - ~~. ~. ~'-'''. <>-.....,.;$'>w'~ 

~ .-, '1"" li ~ Z 'I'. I 
1~ ~ .'~ ~~l i ~ ~ r.. ~ 
~ :\.f .,. ~ ~ ~ " ~ ." ,9 rio( .11,,,,. " ... ' ~ 

l ' ~""" ..... ,-, __ ....... ~ ... _......n:G_ '10= ...... ~ 

" __ ""-""""':"'·~·""i,::.a~ ~ í" " J\. V '.) 1 iI.,,;:"'-';"'_"" ),",,,,, .. _.~.Wl>'''''''' 

Autenticação Bancária: 25C685CE61C6CC514A8A883 



Mrh,STÉRIO DO TRABALHO 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRlBUIÇAO SINDICAL - GRCS 

PAaA\'EL t~ REDES.A.t.ta..PoIf*-"t1o.U'(CRIZ,I"oDAA'7E C·\·Et-lCIF.'EJ.I"':"'C 
FEt.aAS Nf.S.,r. GEr..CP'lôo.r. CAIX.r. e::ot.tCf'.'nc.c.. FEDEP.AL 

NO ESTSP 
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VIA CONTRIBUINTE 

• 
MINISTÉRIO DO TRABALHO CA''''A . . . . . . . . . ....., 

:::. . ..:::: 
GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL- GRCS -",-{f&, ::. . ":: 

- -- O:;:;~::.o. fr.{;1.r.~'k~:i', H::!):!V,:, i '. .' ~ 
;: :: PAGÁVEL NA REDE BANCÁRIA AUTORIZADA ATÉ O VENCIMENTO 

1 - VENCIMENTO 1 2 - EXERCI CIO 
.. .. 
- - APÓS O VENCIMENTO PAGÁVEL SOMENTE NAS AGÉNCIAS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 30/0412003 2003 ~ ~ ; : : .... ; : ... ;: : ; ~ ~ 

3 - NOME DA ENTIDADE 4 - CODIGO SINDICAL 

SIND. DOS TRABS. EM EMP DE RAOIOD E lV NO EST SP 00026402693-4 .- j1, 
6 - ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc) J 6-NUMERO 7 - COMPLEMENTO (andar, sala, etc) 

'~~:. R.Cons Ramalho 992 
8 - BAIRRO OU DISTRITO 9-CEP 110 - MUNICIPIO (CIDADE) 111 - UF 

Bela Vista 01325~00 São Paulo SP 
12 - NOME DO CONTRIBUINTE 13 - CODIGO DO CONTRIBUINTE 

RADIO PIONEIRA LTDA 0303002580000 
14 - ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc) 15-NUMERO 17 - COMPLEMENTO 18 - BAIRRO OU DISTRITO 

RODOVIA SAL TO DE ITU KM 2 CX_ POSTAL 20 
19 - MUNICIPIO (CIDADE) 

/~' 2l UF 21-CEP 22 -INICIO DA ATIVIDADE 

SALTO ;';'",J;~ ... '\~i :; - P 13320~00 

23 - ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 124 - COD. . ~~P-O fJ)E,~'I'A:SElECIMENTO .1 26 - Na DE ESTABELECIMENTO DA EMPRESA 
ATIVID. _. ~:.;". , -U'"-' CO 0 2 - PRINCIPAL 03-FILlAL 04-0UTROS 

27- """"- 37 - VALOR DA CONTRIBUI<;;-"O 

001 - ESTABELECIMENTO EMPREGADOR 002 - AUTONOMO LIBERAL 003 - EMPREGADOS . 13011;:82 
28 - CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA 33 - Na DE EMPREGADOS QUE CONTRIBUEM PARA ESTA ENTIDADE 38-MULTA 

SINDICAL 
11 

29-TOTA 34.- TOTAL DA REMUNERAÇAO 39 - JUROS DE MORA 

rrMTnr» 1,7~) 1 l~$ 3 .. 924',60 
-DES ES(y\BE~~Cfv1f~ l' L : 1 i í 135 TOTAL DE EMPREGADOS DO ESTABELECIMENTO 40 - CORREÇAO MONETARIA 

11 
31 - CAPITAL ATRIBUIDO AO ESTABELECIMENTO 36 _Na DE NAO CONTRIBUINTES 41- TOTAL A RECOLHER 

00 130ii~;82 
32 - VALOR BASE/CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃ\:ilt.r '..:I 1 C..:I' CCI \!}.!. \!}\!}l:lll'll _ .. :l\!},0Ctl:L17Iifl. AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 



9.4 - LAUDO DE ENSAIO DE lRANSMISSOR DE FM 

CONFORME ü ANExa À RESOLUÇÃO N° 67, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1998 
REGULAMENTO lÉCNICO PARA EMISSORAS DE RADIODIFUSÃO SONORA EM 

FREQÜÊNCIA MODULADA 

ENTIDADE: RÁDIO PIONEIRA LIDA 

LOCALIDADE: SALTO 

UF: SÃO PAULO 

:- .. :'" 

1 

~0 
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9.4.1 - INTERESSADO 

a) Nome; Rádio Pioneira Ltda 
b) Endereço completo; Rodovia da Convenção n01650 Salto, SP Cep 13324-240 
c) CGC 48.843.270/0001-90. 

9.4.2 - ENSAIO 

a) Motivo; Renovação de outorga 
b) Endereço completo onde foi realizado; Rodovia da Convenção n01650 Salto, São Paulo 
Cep 13324-240 
c) Data em que foi realizado; 18/06/2007 

9.4.3 - FABRICAN1E 

a) Nome; MTA - Eletrônica Industrial Ltda 
b) Endereço; Rua Santa Crescência, 268 São Paulo / SP tel. 11-3751-5111 

9.4.4 - FUNÇÃO DO lRANSMISSOR : (Principal ou Auxiliar) Principal 
Potência de saída: P (W) = 1O.000W (medida 9. 150W) 

9.4.5 - MEDIÇÕES: 

9.4.5.1 - Frequência : 
a) Nominal (Hz) : 90.900.000 
b) Medida em ambiente normal (Hz) : 90.899.320 
a) Variação máxima da frequência com a temperatura, após 60 minutos (Hz) : 80Hi 

9.4.5.2 - Resposta de audiofrequência com pré-ênfase de 75 Jls (dB), sem opção mono. 
a) para 25% de modul --- 5 -- -

Freqüência (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 
Canal Esquerdo (dB) -0,30 -0,25 O 0,35 7,23 10,32 12,83 
Canal Direito (dE) -0,31 -0,23 O 0,32 7,21 10,29 12,80 

Monocanal (dB) 

b) para 50% de modul -
> 

Freqüência (Hz) 
Canal Esquerdo( dE) -0,31 -0,23 O 0,33 7,21 10,32 12,84 
Canal Direito (dB) -0,29 -0,21 O 0,30 7,18 10,28 12,78 

Monocanal (dB) 
1.--------------------------------- ---- --- _ ______________ .L-

c) para 90% de modul· -
Freqüência (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 
Canal Esquerdo( dB) -0,30 -0,21 O 0,32 7,23 10,31 12,85 
Canal Direito (dE) -0,28 -0,18 O 0,28 7,22 10,30 12,80 

Monocanal (dB) 

15000 
15,75 
15,71 

15,72 
15,68 

15000 
15,74 
15,71 

tvv 
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d) para 100% de modulação 
Freqüência (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 
Monocanal (dB) 

9.4.5.3 - Distorção Harmônica: modo de transmissão Estereofônico 

a) para 25% de modul N . 
freqüência (Hz) . ~Q 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 
Canal Esquerdo (%) 0,13 0,15 0,12 0,10 0,13 0,14 0,17 0,18 

Canal Direito (%) 0,11 0,13 0,10 0,12 0,14 0,16 0,18 0,21 

b) Dara 50% de modul N , 

freqüência (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 
Canal Esquerdo (%) 0,12 0,14 0,11 0,12 0,14 0,15 0,19 0,20 
~a.nal Direito (%) 0,11 O,l~ ___ __ Q,lQ_ _-º;>13_ . _ 0,16 .. 0,17 0,20 0,21 

c) Dara 90% de modul N , 

freqüência (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 
Canal Esquerdo (%) 0,13 0,15 0,14 0,15 0,18 0,17 0,20 0,23 
Canal Direito (%) - --Q,q 0,13 0,11 , 0,14 , 0,19 0,21 0,22 0,24 

9.4.5.4 - Nível de ruído da portadora (FM) em relação a 100% de modulação, com 400 Hz (dB) : 
-63 dB 

9.4.5.5 - Nível de ruído da portadora (AM) em relação a 100% de modulação em amplitude(dB) : 
-56dB 

9.4.5.6 - Atenuação de Harmônicos e espúrios: 
2° Harmônico: -83 dBc 
3° Harmônico: não detectado 
Espúrios - 120kHz a 240kHz: -27dBc. 

240kHz a 600kHz: -37dBc. 

9.4.5.7 - Potência de saída (W) : De operação autorizada: 1O.000W 

Medida = 9.150W (Método indireto) 

9.4.6 - ES1EREOFONIA 

9.4.6.1 - Gerador de Estéreo 
a) Fabricante: MIA Eletrônica Industrialltda 
b) Modelo: CD - 50, gerador estéreo, processador-limitador. 

9.4.6.2 - Medições: 

9.4.6.2.1 - freqüência de subportadora piloto 

tyU 



a) Medida (Hz) :19000 Hz 
b) Variação máxima em 60 minutos de funcionamento na temperatura ambiente (Hz) : O 

Hz 
9.4.6.2.2 - Limites das variações das percentagens de modulação da portadora principal pela 

subportadora piloto (%) : 10,5% 

9.4.6.2.3 - Separação estereofônica (dB): 

.:. ", 

freqüência (Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 
Esquerdo =:>Direito (dB) 48 48 49 49 48 46 
Direito=:>Esquerdo (dB) 49 48 48 49 47 45 

9.4.6.2.4 - Diafonia para audiofrequência (dB): 

freqüência (J-Iz) 50 100 400 1000 5000 7500 
Canal principal (dB) 47 47 46 46 45 
Canal Estéreo (dB) 48 47 46 46 45 

9.4.7 - INFORMAÇÕES ESPECIFICAS PARA CANAIS SECUNDÁRIOS 
OBS. : Não usa canal secundário 

9.4.8 - OBSERVAÇÕES VISUAIS NO 1RANSMISSOR 

9.4.8.1 - Placa de identificação: 
MTA - Eletrônica Industrial Ltda 
Modelo: FM10000 

Série: 073091082 
Freq: 90,9MHz 

44 
45 

45 
44 

10000 
43 
44 

Potência: 10000W 
Alimentação: 220V 
Homologação: 0135/89 

Data de Fabric: 30.07.1991 
Consumo: 18387VA 

9.4.8.2. Medidores do estagio final 
a) Corrente de catodo: 0-4A 
b) Tensão de placa: 0- 8 kV 
c) Potência de saída: 0-110 % 
d) Potêncía refletida : O - 110 % 
e) Corrente de grade final: O - 800 mA 

9.4.8.3 - Existência de tomadas de amostras de RF para: 
a) . modulação: sim 
b) Freqüência: sim, na parte superior da cavidade do estagio fmal. 

43 
42 

15000 
42 
41 

GY~/ 
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9.4.8.4 - Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 
a) de descarga de capacitores depois de desligada alta tensão : sim, por resistores bleeder. 
b) gabinetes metálicos encerrando o transmissor com todas as partes expostas ao 

contato dos operadores interligadas e conectadas à terra : sim 

c) de interruptores de segurança em todas as portas e tampas de acesso a partes do 
transmissor onde existam tensões superiores a 350 volts, que automaticamente 
desliguem essas tensões; quando qualquer dessas portas ou tampas forem abertas: 
Slll1 

d) possibilidade de serem feitos externamente, os ajustes dos circuitos com tensões 
superiores a 350 Volts, com todas as portas e tampas fechadas: sim 

9.4.8.5 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 
a) Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão: Unidade de 

supervisão interna desliga o transmissor em caso de sobrecorrente, sobretensão, 
potencia refletida. 

b) Proteção contra falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado : Interruptor 
a paleta desliga o transmissor em caso de falta de pressão do ar . 

9.4.9 - DECLARAÇÕES 

9.4.9.1 - Declaração do profissional habilitado: 
Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante 
ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O presente laudo 
consta de 09 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica de que faço uso. 

Salto 18 de junho de 2007 

f d-u avalv W Q/\; (0. V Jh 
Eduardo Monteiro de Carvalho 
Responsável técnico 
Engenheiro CREA 0682276870 

9.4.9.2 - Parecer Conclusivo: 
Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, DECLARO que o transmissor de freqüência modulada, a que se 
refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia à regulamentação 
aplicável. 
Salto 18 de junho de 2007 

fdu~ JJJJ{; UN,jQY1v 
, 

Eduardo Monteiro de Carvalho 
Responsável técnico 
Engenheiro CREA 0682276870 



9.4.9.3 - Declaração do interessado: 

Na qualidade de representante legal da RÁDIO PIONEIRA LIDA, DECLARO que o 
engenheiro Eduardo Monteiro de Carvalho, esteve no endereço abaixo no dia 18 de junho 
de 2002, ensaiando o transmissor de freqüência modulada, fabricado por MIA­
Eletrônica Industrial Ltda Modelo: FM10000 Série: 073091082, com potência nominal de 
lOkW 

Local do ensaio: Rodovia da Convenção n01650 Salto, SP Cep 13324-240 . 

Salto 18 de junho de 2007 

"' Luiz Antônio Mazzucco 
·liit~tor - Proprietário 

"'~Q", 



9.4.9.5 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. 

Anotação de Responsabilidade Técnica 
Lei Federal N°. 6.496 de 

;2 - N° DO CRE.ASP DO PROFISSIONAL 
;682276870 

~----_._-~--~-~-,-- --
'4 - NOME DO PROFISSIONAL 
EDUARDO MONTEIRO DE L"""'V"Lnu 

6 - TIPO DE ART 
,1-0brajServico 

- VINCULADA A ART NO 

;9-- ALTERÃÇÃO/COMPL.';SUBST. Dl\ ART- - -.--.----.-~._-----_.-

'1- Não 

PROFISSIONAL 

- TIPO DE CONTRATADO 
Pessoa Física 

;~.~~I!!!!~s!er nesta ART e nos termos aqui o 
atendimento às regras de acessibilidade previstas nas Normas Técnicas de Acessibilidade da ABNT e na 
legislação especifica, em especial o Decreto nO.5.296/2004, para os projetos de construção, reforma ou 
ampliação de edificações de uso públiCO ou coletivo, nos espaços urbanos ou em mudança de destinação 

(usos) para estes fins. 

33 LOCA\!:AfÃ I ldu<M!F:;0ot'((J}vitot _'é ;COjlAAT:f;L;:;';-. _ .. :~ 
19/06/2001 Eduardo Monteiro De Carvalho 1~·~ftADIoIPIONEIRA LTDA -. . ··------~--------"'_~:·~~~f-- ---- - .--



Banco: 

Boleto N°: 

Data do Pagamento: 

Data de Vencimento: 

Favorecido Informado: 

Debitado da: 

Comprovante de Pagamento 
Boleto de Cobrança 

Data: 19/06/2007 

1 - Banco do Brasil S.A. 

00199.2221029222.12200370456.635211135480000002900 

19/06/2007 

25/06/2007 

ART FM90 REN OUTORGA 

Conta Corrente 

Valor do Pagamento: 29,00 

A cobrança acima foi paga através do(a) INTERNET BANKING, dentro das condições 
especificadas. 
O lançamento consta no extrato do(a) cliente EDUARDO MONTEIRO DE CARVALHO 
ME Agência 328 - Conta 67036 , da data de pagamento, sob o número de protocolo 
0000184. . 

W Controle: 807.852.066.159.50 Banco Bradesco S.A. 
http://www.bradesco.com.br 

--~--.-----" _.- --"-~----------_. --- ------ --_.- .,---- .--------"-~---_._-~-----_ .. _- "----, --- ----- .. _.----_._----------~._-~.. ._---_ .. _--_._~._-_._. --~_.- - ---"--~ -- - .. - -_._-----._----_.--------

AUTENTICAÇÃO 
2vpeqE4G MK#GFdET tY?5ay?L OEJy7xLl LcceiyXk mjlaOkL4 hxEw6JCh Gh?Fkw67 
QEPGoKe2 6HUS4Qst GSZ'kqcld ocr2c?Dw cbnSRzOF MjXufRsq ZUduQUUK FfSKDYUn 
PqFQrSPq vexuQcSG I02iCsDM nM6CNo*2 qC9pXFnJ LJUSBwAx 09410027 01589001 
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Relação de equipamentos de medição utilizados: 

1) Medidor de campo seletivo: 

Sinc1er, Field strength meter, model SSM 1000. Serie No :87265. 
Escalas: 
uV: 0-1000 
dBuV: 20 - 60. 
Faixas: uV: O - 10 000 uV em duas faixas. 
Acessorios:Atenuadores externos coaxiais: 20 dB e 40 dB.Filtro passa altos externo 110 
MHz.Antena referencia 1/4 de onda. 
Precisa0 : 1 dB em fml de escala. 
Faixas de frequencia VHF : 40 MHz - 280 MHz en 4 faixas. 

2) Frequencimetro: 

WISHER 
Model: WFC - 308, sem No de sede. 
Display: digital, 8 digits com vírgula flutuante. 
Resoluçao em faixa VHF IFM: 10Hz 
Precisa0: 1 ppm + - 1 digit. 

3) Analizador de Audio: 

Hewlett - Packard 
Mode18903A. No 2336 AO 3347 
Display: Numerico 5 digits para o gerador e 5 digits para o receptor-analizador. 
Sweep automatico e faixa automatica, dB, uV, Lig-Lin. 
Precisa0: 0,01 dB log, 0,1% Un. 

4) Monitor de modulaçao: 

TFT, model 763 com preseletor RF. 
Escala: 0- 133% modulaçao.Precisao: 2% em fIm de escala.No sede 892. 

5) Monitor de estereo: 

TFT, model 724. Escala: dB: -60 a + 10. 
Precisa0: 0,5 dB em fun de escala. 
No de serie: 1128. 



DECLARAÇÃO 

A empresa RÁDIO FM 90 LTDA., 
estabelecida à Rodovia da Convenção, n~ 1650, Bairro Canjica, cidade de 
Salto, CEP 13324-240, inscrita no CNPJ sob n~ 48.843.270/0001-90, 
cOl1cessionária/permissionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média/freqüência modulada/onda curta/onda tropical/de sons e imagens, no 
Município de Salto, Estado de São Paulo, através de seu representante legal 
quq ao fim assina, DECLARA para os devidos fins, que não infringe as 
veefações do parágrafo 5~ Do artigo 220 da Constituição Federal. 

Salto/SP, 13 de Junho de 2007. 
\ 

Luiz Antonio Mazzucco 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS 

DE TERCEIROS 

Nome: RADIO PIONEIRA L TOA 
CNPJ: 48.843.270/0001-90 

W 011552007-21038040 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a 
ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas 
? ?ntribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
( ... B) e a inscrições em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz é válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente às contribuições preVidenciárias e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em Dívida Ativa do INSS, não 
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as inscrições em 
Dívida Ativa da União, administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei nO 8.212, de 24 de 
Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 
empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da 
Lei nO 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples, inclusive a decorrente de cisão total, fusão ou 
incorporação. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida 
e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO 3, de 
02/05/2007. 

Emitida em 12/06/2007. 
Válida até 09/12/2007. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 48843270/0001-90 

Razão Sodal: RADIO PIONEIRA LTDA 
Endereço: ROD DA CONVENCAO S N KM 02/ SALTO DE SAO JOSE / SALTO / 

SP /13324-240 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos' 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 21/06/2007 a 20/07/2007 

Certificação Número: 2007062115444357585061 

Informação obtida em 21/06/2007, às 15:44:43. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Página 1 de 1 

https://webp.caixa.gov. br/Empresa/Crf/Crf/F geCF SImprimirPapel.asp?V ARPessoaM.. . 21106/2007 



Certidão Conjunta Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RADIO PIONEIRA L TOA 
CNPJ: 48.843.270/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a eXigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nQ 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da 
certidão negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas 
em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especffica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfnJazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nQ 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 16:36: 11 do dia 12/06/2007 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/12/2007. 
Código de controle da certidão: OB22.630C.3FF4.CB9A 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Preparar página 
para impressão 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/Certlnter/Resultado.asp?ni=4884... 12/06/2007 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA FAZENDA 

COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
POSTO FISCAL DE ITU 

PÇA REGENTE FEIJÓ 52 CENTRO (011)-4022-5890 

CERTIDÃO 

CONTRIBUINTE: RADIO PIONEIRA LIDA 

lE. NÃO EXISTE 

N°. Certidão 

0356/2007 

ENDEREÇO: RODOVIA CONVENÇÃO SfNO KM 02 CEP: 13-320-000 

BAIRRO: CANllCA MUNICÍPIO: SALTO-SP 

CNPJ: 48.843.270/0001-90 C.N.A.E 60.10-1100 

QUE INEXISTEM DÉBITOS FISCAIS RELATIVOS AO ICMlICMS 
INSCRITOS E INSCRITOS NA DIVIDA ATN A DO ESTADO ATÉ A DATA DE EMISSÃO DESTE 
DOCUMENTO. XX X X X X XX X X X X 

X 
X 

X 
',- --- ~" .. "'X" 

X 
X 
X 

X 
X 
X 

FINALIDADE: RENOVAÇÃO DE OUTORGlt JUNTO 'AO'''MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES. 

-- ,-"-
1. A PRESENTE CERTIDÃO I SÓ É VÁLIDA EM RELAÇÃO AO INTERESSADO E DEMAIS 

DADOS INDICADOS. _ 
2. FICA RESSALVADO O DIREITO .. PA FAZENDA DO ESTAPO ... DEEXIGIR .. A.QUALQU:ER 

TEMPO, CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS QUE VENHAM A SERAPURADO$. 
3. A TAXA DE FISCALIZAÇÃO E SERVIÇOS DEVIDA FOI RECOLHIDA NOS"TERMOS DA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE. ." , 
4. PRAZO DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 06 (SEIS) MESES CONFORME PORTARIA CAT. N°. 

20, DE 01104/98 (DOE. DE 02/04/98). 

LOCAL DE EMISSÃO: 

PF.- !TU 

EMITIDO POR: 

tE 

DATA DE EMISSÃO: 

20/06/2007 

~' .. /-: 
,) 

'ç-

':: .. C ") 

, .­.' 

_'" 

-~ '"::. '-', ,r ~ -
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.. 



CERTIDÃO NEGATIVA 

Edimara Urel 
Diretora do Depto Rendas 

CERTIFICA, para os devidos fins conforme Processo 

Administrativo 4139/2007, que o(a) contribuinte abaixo mencionado é devidamente inscrito 
-. 

no Cadastro Mobiliário e que NÃO CONSTA débito inscrito na DíVIDA ATIVA MUNICIPAL e não 

há débitos de Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - (JSSQN) e a Taxa de 

Licença e Funcionamento, para com esta Fazenda Municipal. 

Esta Certidão tem validade por 90 (noventa) dias. 

Inscrição: 3065 

CNPJ : 48.843.270/0001-90 

Razão Social: RADIO PIONEIRA L TDA 

Domicílio: Rod. Da Conveção, 1650 - Bairro Canjica 

Cep: 13324 -240 - Salto/SP 

Data de Abertura: 01/11/1980 

Atividade: ATIVIDADES.DE RÁDIO 

Foram consultados débitos de 2002 até a presente data, 

ressalvando-se à Fazenda Municipal o direito de, a qualquer tempo, lançar e cobrar 

qualquer importância que lhe venha- a ser julgada e devida. 

Nada mais. Dado e passado pelo Departamento de Rendas da 

Prefeitura da Estância Turística de Salto no dia 25 de junho de 2007. 
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SALTO 
Terra de que posso me orgulhar 

"Doe orgãos, Doe Sangue: Salve Vidas." Rua 9 de Julho nO 1053 " Vila Ndlva 

Salto" SP " CEP 13322-900 

Tel.jFax.: (11) 4602.8~00 

pmsgab@uol.co~.br 
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8~ ALTERA CÃO CONTRATUAL 

E CONSqLIDACÃO DE CONTRATO SOCIAL 

RADIO PIONEIRA LTDA. 

CNPJ N. 048.843.270/0001-90 

NIRE N. 0 3520649181 5 

Pelo presente instrumento particular de alteração 
contratual, 

LUIZ ANTONIO MAZZUCCO. brasileiro, casado pelo regime de comunhão 
parcial de bens, nascido na cidade de Itu,SP, aos 14/junho/1949, publicitário, 
residente e domiciliado na cidade de Itu, Estado de, São Paulo, à Avenida 
Senador Roberto Simonsen, n. o 28, Loteamento Mangueiras de Itu - Estrada 
Velha Itu/Salto, CEPo N. o 13.301-702, portador da cédula de identidade RG. n. o 

5. 886. 1 08/SSP/SP e do CPF. n. 0467.755.448/04 e 

~ 
~ <I 

61~ '§J 
t;f 

MARILENE GALVÃO RODRIGUES DE ARRUDA, brasileira, casada pelo 
regime de comunhão parcial de bens, nascida na cidade de f tu, SP, aos 
08/abríl/195.9, comerciante, residente e domiciliada na cidade de Itu, Estado de 
São Paulo, à Alameda Pau Brasil, n. o 135, Condomínio Portal de f tu, CEPo n. o 

13.306-632, portadora da cédula de identidade RG. N. o 16.359. 734-SSP/SP e do 
CPF N. o 020.959.298/29, 

~ 

~\~«). 

j) 

o )?D) 
--.. / I 

. --<-J 

--

únicos sócios componentes da sociedade limitada que gira na praça de Salto, 
Estado de São Paulo sob o nome empresarial de " RADIO PIONEIRA LTDA. ", 
com sua sede social, à Rodovia Convenção, km 02, s/no o, CEPo N. o 13.324-240, 
tudo de acordo com seu contrato social e posteriores alterações contratuais 
arquivadas na Junta Comercial do Estado de São Paulo, respectivamente sob 
no.s 915.264/77 em sessão de 10.05.1977, 931.762/77 em sessão de 
14.07.1977,1.190.796/81 em sessão de 21.09.1981, 524.725 em sessão de 
28.02.1988, 820.379 em sessão de 21.09.1989, 7.186/93-9 em sessão de 
13.01.1993, 155.616/93-6 em sessão de 04.10.1993, 54.011/98-0 em sessão de 

,15/04/1998 e 198.717/98-2 em sessão de 18.02.1998, entre si, livres e de comum 
acordo, resolvem: 
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I - Neste ato alterar a razão social da empresa 
de" RADIOPIONEIRAL.TDA.", para" RAnIO FM90LTDA". 

11 - Também neste ato, alterar o endereço da sede 
social da empresa de Rodovia Convenção, km 02, s/no ~ CEPo N° 13.324-240, na 
cidade de Salto, Estado de São Paulo, para Rodovia Convenção; n. °1.650, km 
02, Bairro Canjica, CEPo n. o 13.324-240, na cidade de Salto, Estado de São 
Paulo. 

111 - Face às mudanças havidas conforme itens 
anteriores do presente instrumento, alteram-se os dizeres das cláusulas primeira 
e segunda do contrato social vigente, que passam a ter a seguinte e nova 
redação: 

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob a 
denominação social de " RAnIO FM 90 LTDA." 

PARAGRAFO ÚNICO - Em suas transmissões 
radiofônicas, a soCiedade usará em seu prefIXo o nome'fantasia de .. RAnIO 

I 

FM90". 
CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade terá sua sede 

à Rodovia Convenção, n. o 1.650, km 02, Bairro Canjica, CEPo n. o 13.324-240, 
na cidade de Salto, Estado de São Paulo. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Observadas as disposições 
da legislação aplicável, a sociedade poderá a qualquer tempo e a critério dos 
sócios, abrir ou encerrar filiais em quaisquer localidades do território nacional, 
mediante alteração contratual. 

IV - Também em atendimento às normas estabelecidas 
pelo Novo Código Civil/2.002, (Lei n. o 10A06 de 10/janeiro/2.002), os atuais 
sócios resolvem consolidar o contrato social vigente, cujas cláusulas passam a 
ter os seguintes e novos dizeres: 

CLAUSULA PRIMEIRA -A sociedade girará sob a 
denominação social de " RAnIO FM 90 LTDA." 

PARAGRAFO ÚNICO - Em suas transmissões 
~adiofônicas, a sociedade usará em seu prefIXo o nome fantasia de .. RAnIO 
FM90". 
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cLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade terá sua sede 
à Rodovia Convenção, n. o 1.650, km 02, Bairro Canjica, CEPo n. o 13.324-240, 
na cidade de.Salto, EstadQ. de São Paulo. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Observadas as disposições 
da legislação aplicável, a sociedade poderá a qualquer tempo e a critério dos 
sócios, abrir ou encerrar filiais em quaisquer localidades do território nacional, 
mediante alteração contratual. 

CLAUSULA TERCEIRA - O objeto social da 
empresa será a execução de serviços de radiodifusão sonora de quaisquer 
modalidades, em quaisquer localidade no pais, desde que para tanto o Governo 
Federal lhe outorgue permissões e ou concessões, podendo paralelamente 
explorar a propaganda comercial e a música funcional, tendo como objetivo de 
fonte de receita a prestação de serviços, através do comercio de publicidade 
comercial. 

PARÁGRAFO ÚNICO -Por consenso unânime dos 
sócios que constituem essa sociedade,. fica a mesma obrigada a fazer cumprir 
rigorosamente toda a legislação, regulamentos e determinações vigentes, ou que 
vierem a vigir e que sejam concernentes à atividade de radiodifusão. 

cLÁUSULA QUARTA - O prazo de duração da 
sociedade épor tempo indeterminado, observando porém em caso de dissolução, 
os preceitos da legislação vigente para essa forma de constituição societária. 

cLÁUSULA QUINTA - As cotas de capital da empresa, 
são incaucionáveis a estrangeiros ou a pessoas jurídicas e inalienáveis a 
estrangeiros, sendo ainda indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transforidas 
a terceiros, sem o expresso consentimento dos sócios remanescentes, cabendo 
a estes em igualdade de preços e condições a preferência na compra das cotas 
colocadas em disponibilidade por escrito por quaisquer um dos sócios, 
respeitando-se sempre o prazo concedido, nunca inferior a 60 (sessenta) dias. 

PARAGRAFO ÚNICO - Na eminência de haver 
participação de pessoa jurídica no capital social da empresa, essa se limitará ao 
máximo de 30% ( trinta por cento), sem direito a voto conforme dispõe as 
, normas da Constituição Federativa do Brasil. ~ 
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CLAUSULA SEXTA - O capital social é de R$ 
280.000.00 ( duzentos e oitenta mil reais) dividido em 280.000 ( duzentas e 
oitenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada, totalmente 
integralizado e assim distribuído entre os sócios: 

LUIZ ANTONIO MAZZUCCO 
MARlLENE GAL VÃO R. DE ARRUDA 

TOTALIZANDO 

182.000 - QUOTAS - R$182.000,00 
98.000 - QUOTAS-R$ 98.000,00 -

65% 
35% 

==== ===== === 

280.000 -QUOTAS - R$ 280.000,00 100,00% 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
corresponde um voto nas deliberações dos quotistas. 

A cada cota, 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos termos do artigo n. o 

1.052 do Código Civil / 2.002, a responsabilidade dos sócios, é restrita aos 
valores de suas quotas de capital e solidariamente pela integralização do capital 
social em sua totalidade. 

CLAUSULA SETIMA - A administração da sociedade 
será exercida pelol sócio administrador LUIZ ANTONIO MAZZUCCO, já 
qualificado que se incumbirá de todas as operações inerentes ao seu referido 
cargo e representará a sociedade ativa e passiva, judicial e extra-judicialmente. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O(s) administrador(es) da 
sociedade deverá (ao) ser sempre brasileiro(s) nato(s) ou naturalizado(s) há 
mais de 10· (dez) anos e sua investidura nos cargos, somente poderá ocorrer 
após haverem sido aprovados pelo Ministério das Comunicações. 

cLÁUSULA OITAVA - O uso da denominação social da 
empresa, dar-se-à pela assinatura individual do sócio administrador, LUIZ 
ANTONIO MAZZUCCO, já qualificado, para todos os assuntos envolvendo à . 
sociedade, exclusive para a compra e venda de bens móveis com valor individual 
acima de R$ 10.000,00 (dez mil reais) ou bens imóveis, contratos de 
financiamento ou empréstimos bancários, quando então serão necessárias, as 
assinaturas em conjunto de ambos os sócios. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica vedado, sob pena de 
nulidade, o uso da denominação social da empresa em objetos estranhos aos 
interesses da sociedade, tais como avais, endossos ou fianças ou outras 
assemelhadas. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica com pactuado entre os 
sócios, que os mesmos poderão nomear procurador ou procuradores que os 
represente junto aos negócios, administrativos, artisticos e sociais da empresa, 
procuração essa que. dever.á conter tempo determinado e anuência dota) outro 
(a) sócio (a), sendo ainda que o procurador deverá ter seu nome aprovado pelo 
poder concedente . 

cLÁUSULA NONA - O(s) sócio(s) no exerci cio da 
administração da sociedade, terá (ao) direito a uma retirada mensal a titulo de 
"pro-labore 'J, em valor a ser fIXado de comum acordo entre ambos os sócios, 
sendo essas importâncias mutáveis, por consenso unanime de ambos os sócios. 

CLAUSULA DECIMA. - Fica com pactuado entre os 
SOClOS, que em caso de quaisquer um deles desejar retirar-se da sociedade, 
deverá comunicar ao(a) sÓcio(a) remanescente por escrito e com antecedência 
de 30 (trinta) dias e suas quotas serão colocadas em disponibilidade para 
venda, com preferência para, ora) sócio(a) remanescente, ora) qual deverá no 
mesmo prazo acima, manifestar seu interesse também por escrito, sobre o 
desejo ou não desejo de compra das referidas quotas colocadas em 
disponibilidade e caso a opção seja contrária à compra, o (a)sócio(a) retirante 
da sociedade poderá nas mesmas condições oferecidas ao(a) sócio(a) 
remanescente, oferecer suas quotas a terceiros,. desde que sejam brasileiros 
natos, residentes no pais e mediante previa autorização do. Ministério das 
Comunicações. 

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Todo dia 31 de 
dezembro de cada ano, proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico do exercíció, sendo os lucros 
ou prejuízos apurados, distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de 
suas cotas de capital. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A assembléia dos 
sócios deve se realizar pelo menos uma vez por ano, nos quatro meses seguintes 
ao término do exercício social, com o objetivo de tomar as contas dos 
administradores' e deliberar sobre o balanço patrimonial e do resultado 
econômico. 

P ARAGRAFO SEGUNDO - As deliberações sociais 
poderão ser tomadas em ata de reunião de quotistas, podendo ser convocadas 
jJor quaisquer um dos sócios, sendo porém necessário a maioria deles sócios, 
para a sua instalação. 

rJ:1/'IA~ 1'11\ 
~ DE SERVIÇO 
DE REG- CMl DE liU 
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PARAGRAFO TERCEIRO - Até 30 (trinta) dias 
antes da data marcada para a assembléia, os documentos comprobatórios da 
escrituração da emprrzsa,_. devem ser postos por escrito e com a prova do 
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que exerçam ou não a 
administração, para sua analise e aprovação. 

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os lucros 
apurados no balanço final, poderão ser distribuídos entre os SOClOS na 
proporção de suas cotas de capital ou então permanecer na conta " Lucros 
Acumulados" para futura destinação. 

cLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - No caso de 
falecimento de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida ou extinta, 
cabendo ao(a) sócio(a) remanescente, determinar o levantamento de um 
balanço especial na data do falecimento ocorrido e os herdeiros do(a) pré­
morto (a) , deverão em 30 ( trinta) dias, contados da data do falecimento 
ocorrido, manifestar seu interesse de serem ou não integrados á sociedade, 
desde que sejam brasileiros natos, residentes no pais e mediante autorização 

I 

prévia do Ministério das Comunicações e ainda qualificados profissionalmente 
para assumir asfunções do(a) falecido (a) , ficando responsáveis pelos direitos e 
obrigações do(a) pré-morto(a), caso contrário receberão todos os seus haveres 
apurados até o balanço especial em 05 (cinco) parcelas iguais e com 
vencimentos mensais e consecutivos, sem correção em seus valores, vencendo-se 
a primeira após 60 (sessenta) dias da data da elaboração do balanço especial. 

cLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - Fica eleito o Foro 
da Comarca de Salto, Estado de São Paulo, para qualquer ação fundada neste 
instrumento particular, renunciando-se a qualquer outro por exigência de 
quaisquer uma das partes interessadas. 

, , 
CLAUSULA DECIMA-QUINTA - Segundo remissão 

ao artigo 997, determinada pelo artigo 1054, ambos da Lei 10A06/2.002, fica 
expresso que os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações 
sociais ( art° 997, VIII) 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - As omissões ou 
duvidas que possam ser suscitadas sobre o presente instrumento particular, 
serão supridas ou resolvidas com a regência supletiva pelas normas da Lei das 
Sociedades por Ações ( Lei n. 6A04/76) e noutras disposições legais que lhes 
forem aplicáveis, sendo que a publicação do balanço geral é dispensada. ~~o 
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icaconforme original a 
Que dou fé. 
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CLAUSULA DÉCIMA SETIMA - Os administradoras 
declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedqde, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita, ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas· de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

E por estarem assim justas e contratadas, as partes 
assinam o presente instrumento em 03 ( três) vias de igual teor e forma, 
juntamente com duas testemunhas que a todo o convencionado assistiram, 
destinando-se a primeira viá ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo. 

Itu, SP, 01 de junho de 2.007 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 
PROTOCOLO GERAL, AlC AILTON. 
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TÉRREO, SALA 57, BRASíLIA I DF CEP 70044-900 
REF. DOCUMENTOS PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA 200712017 





Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Página 1 de 2 

- I CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE RECEITAS 

Nome: 

CNPJ: 

ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

MDIO PIONEIRA LTDA 
48.843.270/0001-90 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Olvida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:12:25 do dia 30}07}2007 (hora e data de Brasília). 

Válida até 29/08/2007. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov.brlboletolNadaConsta/certidao.asp 301712007 



RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei nO 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica subordinada 
ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de 
comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e 
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço. 
LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. nO 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 1999, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS). 

DOCUMENTOS INTERESSADA 
* Os documentos devem ser alll"eSentados no original ou em cópia RADIO PIONEIRA 
autenticada. LTDA. 
ANATEL Fls. FALTOU .' 
l-Requerimento assinado pelo representante legal da interessada, dirigido ao Fls. 02 
Ministério das Comunicações, no periodo compreendido entre os seis e os três 
meses anteriores ao ténuino do j2razo. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas baixadas pelo Decreto n° Fls. 02 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, art. 3°, § l°, "a". 
3-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregador Fls. 03 a 12 
dos últimos cinco anos (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos). 
4-Certificado de quitação com a contribuição sindical relativo ao empregado Fls. 03 a 12 
dos últimos cinco anos (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos). 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es) de acordo com a legislação em vigor, Fls. 13 a 22 
acompanhado da correspondente Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART, quitada. 
6-Comprovante de regularidade com o FISTEL. Fls. 50 
7 -Declaração de não infringe à vedação do art. 220, §5°, CF. Fls. 22 
8-Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa à Seguridade Social- Fls. 23 
INSS. 
9-Certidão de quitação ou prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia Fls. 24 
do Tempo de Serviço - FGTS. 
lO-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - Fls. 25 
certidão negativa de tributos emitida pela Receita Federal. 
lI-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal da sede da entidade - Fls. 25 
certidão quando à divida ativa da União, de competência da Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional. 
12-Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. Fls. 26 
13-Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. Fls. 27 
14-Cópia da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. Fls. 28 a 41 
15-Documentos atualizados revelando a composição acionária da emissora fo" \Fls. 42 a48 
eventuais alterações havidas em seu contrato social durante o peI í8do ~ 
vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do esta!! to,. ~-

_. 
,.....-" 

c 

EM 30 I 07 I 2007 NAYk OS CUNHA 
Estagl ria d Direito 



MIN1STÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEP ART AMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DA REGIÃO SUDESTE/DISTRITO FEDERAL 

Despacho nQ 12007/COSUD/CGLO/DEOC/SC/MC 
,:L355 

Brasília,~O d~~ de 2007. 

À Coordenação Geral de Engenharia de Outorgas-CGEO 

Assunto: Vistoria Técnica para fins de Renovação de Outorga, período 2007/2017. 

Interessada: Rádio Pioneira Ltda. 
Serviço: Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
Localidade: Salto - SP 
Processo nQ 53000.037664/2007 

Para que seja dado andamento ao procedimento de renovação de outorga 
deferido a Rádio Pioneira Ltda, para executar o serviço de radiodifusão sonora em Freqüência 
Modulada, na cidade de Salto, Estado de São Paulo, opino pelo encaminhamento dos presentes 
autos, acompanhado do Laudo de Ensaio e ART (fls. 13 a 22 ), à Coordenação-Geral de 
Engenharia de Outorgas, objetivando seja realizada vistoria técnica da emissora. 

Após a citada vistoria, solicitamos a devolução do processo à Coordenação 
de Regime Legal de Outorgas, com o laudo técnico conclusivo, relativamente à regularidade da 
estação, para prossegui ento. 

NAYA RAIMUNDO DA C. BAHIA ALVES 
Coordenador de Radiodifusão da Região 

Sudeste e Distrito Federal 

Encaminhem-se os presentes autos à Coordenação Geral de Engenharia de 
Outorgas-CGEO, para as providências de alçada. 

Em gf~{}d/) 1 ;t/fJ-"'if~( 

( 1~~'~f1'i l~;);j 
ANACLETO~RODRI ES CO EIRO 

Coordenador-Geral de Reg me Lega d~ Outorgas 

COSUDINAYARA 30/0712007 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO PIONEIRA l TDA 

48.843.210/0001-90 CNP1: 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:48:58 do dia 08/05/2008 (hora e data de Brasília). 

Válida até 07/06/2008. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http:// sistemasnetlsigec/ConsultasGeraislN adaConsta! certidao.asp 

Page 1 of2 

8/5/2008 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou penmssao fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionana ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem corno da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por urna série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): RÁDIO PIONEIRA LTDA 
SERVIÇO: ONDA MÉDIA 
LOCALIDADE: SLTO-SÃOPAULO 
PERÍODO: 2007/2017 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.037664/2007 

* Os documentos devem ser a resentados aos autos em original ou có ia autenticada. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 02 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações ~ 
da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es); 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

7- OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 

Faltou 
I 



os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Model02) 

OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que ha.ia vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; WfjF~0 

/ 

v 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; 22 v ,..; 

/ 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 23V ;' 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 24 vi -
-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 25~V' 

~-

dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 26,,/ ..... 

. / 
14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 27 V /1-

/ 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 28-41 V .. v 
16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da Faltou '111;"/ 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 41vt\ 4~ 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Faltou 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 

, 

constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Faltou 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 

. 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo ~.// 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 



educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Faltou 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Faltou 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Faltou 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela v/ 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Faltou 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de Faltou 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido Faltou 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada does) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, __ 22 __ de ___ AGOSTO _____ de 2008 

vÂNIA GUIMARÃES DE SOUSA 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEP ART AMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DAS REGIÕES SUL E CENTRO-OESTE 

Ofício n° ctl(1 Q /2008/COSMS/DEOC/SCE-MC 

Ao 
Representante Legal da 
RÁDIO PIONEIRA LTDA 
RODOVIA SALTO DE ITU, KM 2 
CEP: 13.320-000-SALTO/SP 

Brasília, O Z de S,l 'te 'ÍIl" t7A~l..'" 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.037664/2007 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado(a) Senhor(a), 

de 2008. 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias, em âmbito 

r 
regional, na localidade de Arcos, Estado de Minas Gerais, deferida pelo Decreto de n° 52.795, 
publicada no DOU de 9 de agosto de 1982. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, nova documentação passou a ser exigida para _ os 
procedimentos de renovação de outorga e, a par disso, após a análise dos presentes autos, verificou­
se que, para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação does) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

1- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada 
2 -

OPTATIVO: 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo), de acordo 
com as normas técnicas vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto com o 
representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo 
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 

OU 

indicando se há pedido( s) não autorizado( s) de alteração de características técnicas da 
emissora em andamento no Ministério das Comunicações (Model02) 

COSMSNâNIA 



ou, 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima 
referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da renovação 
da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu própno 
laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja 
vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 
3- Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

4- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das 
normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, § 4°, da 
Constituição Federal) e legais (Lei n° 9.294/1996), que regem a matéria; 
5- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do 
tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) 
horas semanais de programas 
6- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 
lI, da Constituição Federal; 
7-Dec1aração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221, IV, da CF 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 dias (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR - postal o atendimento da(s) aqui formada (s), sem 
que o processo em referência não terá prosseguimento, sendo neste caso, tomadas as providências 
cabíveis, de acordo com a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

COSMSNâNIA 

r>:,\ 
(\ 'I ' \ 

" 

. :, ", j~.-
:: i~ ~ 
l\\c0~ 

V ANEA RABELO 
Coordehadora - Geral 

Grupo de Trabalho - Portaria n° 102, de 22108/2008 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃo SOCIAL D' 

ENDEREÇO I ADRESS! 

CEP I CODE POSTAL 

OF: 349012OO8-CONENIDEOC/SCElMC 
Ao Representante Lega! da 
RÁDIO PIONEIRA LTDA 
RODOVIA SALTO DE ITU ,KM 02 
Cep: 13.320-000 SAL TO/SP 
Proc.: 53000.037.664/2007 

DECLARAÇAO DE CONTEUl ATURE DE U:::NVUI 

F
------ RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

--------------------------------------- [JEMS =J 
U !-'KJUKJJAKIF\/ PRIORITAIRE 

r=~----------~------
[J SEGURADO I VALEUR D~CLAR~ 

--- - -- --- ---------------------

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 

NOME lEGíVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE DU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICACÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

ENDEREÇO PARA 

75240203-0 

I
' RUBRICA E MAT. DO EMPREG 

SIGNATURE DE L'AGENT 

I 
VERSOIADRESSE 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATEPf L1VRATION 

11{)01(OSY~ p' 
1[. {. ~ 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTlNATION 
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e Menu Principal .... SRD »» Consultas »» Geral I internet teia I menu • 

- FM 

CanalPB 
UF: SP 

Município: Salto 

Freqüência: 90,9 MHz 
Classe: A4 
Canal: 215 

Entidade 
Entidade: RADIO FM 90 L TDA 

Nome Fantasia: 
N0 Estação: 7805918 

Primeiro 
Licenciamento: 

[±] Dados do Plano Básico 

El Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 148843270000190 1 __ 

Razão Social: RADIO FM 90 LTDA 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02008030008 

CNPJ: 48.843.270/0001-90 

Situação: Entidade não possui débitos 

. . Último 01/01/1998 
LicenCiamento: 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Sede 
País: Brasil 

Logradouro: RODOVIA DA CONVENCAO Cep: 13324240 

Número: 1650, Complemento: CANJICA Bairro: SALTO DE SAO JOSE 

Sub Distrito: Município: Salto Distrito: 

Telefone: 11 40280009 Fax: 11 40281800 

Endereço Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 13324240 Logradouro: RODOVIA DA CONVENCAO 

Número: 1650, 

Município: Salto 

Complemento: CANJICA Bairro: SALTO DE SAO JOSE 

Telefone: ~I '4-0-28-0-0-0-9--' 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Outorga 

SCRAD Jurídico: lL-l_89_4 ___ -, 

SCRAD Técnico: L-11_89_3 ___ -, 

Data Limite 1 
Instalação: L... -------' 

Fistel: 102008030008 

El Documentos Emitidos 
Atualização Documentos 

Distrito: Sub Distrito: 

Fax: EJ 140281800 E-mail: Imarketing@fm90,com,br 

Data Public!,ç~o 110/10/1987 
Contrato/Convemo: L-. -'---'------' 

Número do Processo: lL:o ________ ---'I--

N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

http:// sistemasnetlsrd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 

UF: SP 

UF: SP 

Natureza 

18/6/2009 
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11069 I~ 4 po1C 

146 lot .. 

11808 11 .. DMC 

1135 I~ [l(X\:Jlí,ô 

1245 I~ 

1441 I~ Portarin 

141 I ~ DecrDto 

!II Característica da Estação Instalada 

[B Dados do Licenciamento 

aC} - c Tela JníCi~lc-~c!~ ~ jrrlRrTrnir~1 

• 105/10/1977 14 110/10/1977 1 Outorga .. 

109/01/1979 14 112/01/1979 I Aprovação de 4 .. 
- -=~ Local 

Autoriza a 

.. 117/12/1980 14 
Alteração de 
Características .. 

- ----

Técnicas da 
Estação 

~ 113/03/1990 I ~ !t6/05/1990 I Renovação 4 

Mudança de • 116/10/1991 I ~ I .. Local 

Autoriza a 

115/08/1997 I ~ 
Alteração de 

~ Características ~ 
Técnicas da 
Estação 

-- .. 130/09/1997 14 101/10/1997 I Renovação" 

http:// sistemasnetlsrd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 

Jur, • 
~ 

Jur. 

18/6/2009 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: RADIO PIONEIRA L TDA 

48.843.270/0001-90 CNPJ: 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 11:27:45 do dia 18/06/2009 (hora e data de Brasília). 

Válida até 18/07/2009. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http:// sistemasnet/sigec/ConsultasGeraislN adaConsta/ certidao .asp 

Page 1 of2 

18/6/2009 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA .~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COM9NlCAÇÃO ELETRÔNICA")<>. 

GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE POS-OUTORGA ·li} 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 • 

CEP: 70.044-900 - BRASÍLIA - DF 

/2009/COREV/DEOC/SCE-MC 

Brasília, ~ de cúdk 
Ao Representante Legal da 
RÁDIO FM 90 LTDA. (RÁDIO PIONEIRA LTDA) 
Rodovia da Convenção, n° 1650, Km 2, Bairro Canjica. 
SALTO DE SÃO JOSÉ/ SP 
CEP: 13.324-240 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.03766412007 
ASSUNTO: Renovação de Outorga 

Prezado Senhor, 

de 2009. 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
na localidade de Salto, Estado de São Paulo, deferida pela Portaria de nO 1069, publicada no DOU 
de 10/1 0/1977. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Sub chefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos. presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação does) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de renovação 
seja atendido (art. 3°, Parágrafo 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 

b) Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante 
de recolhimento dos últimos cinco anos); 

c) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

d) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento das 
normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, § 4°, da 
Constituição Federal) e legais (Lei n° 9.294/1996), que regem a matéria; 

e) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do 
tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 
(cinco) horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua 
grade de programação; 

COREV/JAS/18.06 



Continuação do Oficio nO 3=1-3} /2009/COREV/DEOC/SCE-MC 

f) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumpri~e~to 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim co~\r do 
estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221, lI, da Constituição Federal; 

g) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, IV, da CF; 

h) Declaração assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão de atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de 
comprovação; 

i) OPTATIVO: 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo), de acordo 
com as normas técnicas vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto com o 
representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respéctiva licença de 
funcionamento da estação (Modelo 1), 
OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima referidos, 
submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de 
acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 
OU, 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da emissora 
em andamento no Ministério das Comunicações (Model02) 

OBSERVAÇÃO 1: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja 
vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo. 

OBSERVAÇÃO 2: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do Processo e o número deste Oficio de Exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Oficio, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que 
estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONJURlSSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

Coorde adora Geral 
Grupo de Trabalho Permanente de Pós-Outorga 



\ ' 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob 
as penas da lei, que a RÁDIO FM90 L TOA, executante do Serviço de 
Radiodifusão Sonora, utilizando o canal 21 S, freqüência 90.9MHz, na localidade 
de Salto, Estado de São Paulo, encontra"se com as suas instalações e equipamentos 
em conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua outorga 
renovada por novo decênio, de acordo com o disposto no Decreto nO 88.066, de 26 
de janeiro de 1983. 

Referente ao OFICIO 3737/2009/COREV IDEOC/SCE- Me Processo nO 
53000.037664/2007 

Salto 22 de setembro de 2009. 

Assinaturas 

(f/:ú/LO/lofr:; ,U/O)JJ (OA,tJ:J~ 
Eduardo Monteiro de Carvalho 
Responsável técnico 
CREA 0682276870 
CPF 072853248-41 

D,ú. iI I~OtÂ UNI o;. 
BRUfllA. DF 





\ 

"0)~/.' 
Laudo de Vistoria Técnica /hL 

Renovação de Outorga 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

1- Identificação 

1.1- Nome/Razão Social: RADlO FM90 LTDA. 

1.2- Indicativo de chamada: ZYD875 1-2- Horário de funcionamento: 24 HORAS 

2- Localização da estação transmissora 

2.1- Endereço: RODOVIA DA CONVENÇÃO N° 1650 

Cidade: SALTO UF: SÃO PAULO 

CEP: 13324-240 Telefone: 11-4028-0009 / 4028-1800 

2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude: 23°13'21" S 

Longitude: 47°18'08" 

2.3 - Transmissor Principal 

2.3.1- Fabricante: MTA - Eletrônica Industrial Ltda 

2.3.2 - Modelo: FM10000 

2.3.3- Homologação/Certificação: 0135/89 

2.3.4- Potência de operação(kW): 10 Potência medida(kW): 10 

2 .. 3.5- Freqüência(PBFM)[MHz]: 90.9 Freqüência medida(Hz): 90.899.320 

2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora - (±2000 Hz): 80 

2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: (X) Sim ( ) Não 

2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de RF: (X) Operante () Com defeito () Inoperante 

2.3.9- Medidor de corrente contfnua de placa ou coletor no estágio final de RF: (X) Operante ( ) Com défeito ( ) Inoperante 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor na falta ou insuficiência do sistema de 

resfriamento forçado, quando existir: (X) Sim ( ) Não 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da freqüência de operação: () Sim () Não 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer controles externos que possam permitir ultrapassar o 

valor ajustado da potência de operação autorizada: ( ) Sim (X) Não 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é 

desligada: (X) Sim ( ) Não 

2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que 350 Volts (X) Sim () Não 

2.3.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a terra: (X) Sim ( ) Não 

2.3.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts: (X) Sim () Não 

2.3.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: (X) Sim ( ) Não 

2.4- Transmissor Auxiliar 
2.4.1- Fabricante: NAO 
2.4.2 - Modelo: 
2.4.3- HomOlogação/Certificação: 
2.4.4- Potência de operação(kW): .............. Potência medida(kW): 
2 . .4.5- Freqüência(PBFM)[MHz]: Freqüência medida(MHz): 
2.4.6- Tolerância de freqüência da portadora - (t2000 Hz): 
2.4.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: () Sim () Não 
2.4.8- Medidor de tensão contfnua de placa ou coletor no estágio final de RF: ( >- Operante () Com defeito ( ) InQperante 
2.4.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final de RF:. ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 
2.4.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 
2.4.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do transmissor na falta ou insuficiência do sistema de 
resfriamento forçado, Quando existir: ( ) Sim ( ) Não 
2.4.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da freqüência de operação: ( ) Sim ( ) Não 
2.4.13- Existência de dispositivos Que permitam inibição de quaisquer controles externos que possam permitir ultrapassar o 



',>,> 

valor ajustado da potência de operação autorizada: ( ) Sim ( )Não "'i 
2.4.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é 
desligada: ( ) Sim ( ) Não 
2.4.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores que 350 Volts ( ) Sim ( ) Não 
2.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a terra: ( ) Sim ( ) Não 
2.4.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 Volts: ( ) Sim ( ) Não 
2.4.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: () Sim ( ) Não 
2.5- Sistema Irradiante Principal 

2.5.1- Antena 

2.5.1.1- Fabricante: TEEL TELE 

2.5.1.2- Modelo: BECP-6H 

2.5.1.3- Quantidade de Elementos: 6 

2,5.1.4- Altura (centro geométrico/base da torre - solo) [metros]: 53 

2.5.1.5- Azimute de Orientação (NV): 250,0° 

2.5.2- Linha de Transmissão Principal 

2.5.2.1- Fabricante: KMP 

2.5.2.2- Modelo: CF 1 5/8 

2.5.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da Linha de Transmissão ligado à terra): (X) Sim () Não 

2.6- Sistema Irradiante Auxiliar 
2.6.1- Antena 
2.6.1.1- Fabricante: NÃO 
2.6.1.2- Modelo: 
2.6.1.3- Quantidade de Elementos: 
2.6.1.4- Altura (centro geométrico/base da torre - solo) [metros]: 
2.6.1.5- Azimute de Orientação (NV): 
2.6.2- Linha de Transmissão Auxiliar 
2.6.2.1- Fabricante: 
2,6.2.2- Modelo: 
2.6.2,3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da Linha de Transmissão ligado à terra): () Sim () Não 
3- Outros equipamentos de uso compulsório: 

3.1- Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes E1, E2, E3 e A1) () Sim () Não NA 

3.2- Limitador de modulação: (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.3- Monitor de modulação (X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe Especial). () Sim () Não NA 

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofrequência 

4.1- Transmissor Principal Atenuação medida(dB): 

2° Harmônico: 87,77 (db) 

3° Harmônico: NV 

Espúrios <80 (db) 

4.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida(dB): 

2° Harmônico 

3° Harmônico 

Espúrios 

4.3- Existência de interferência prejudicial: 

( ) Sim (X) Não 

5- Outras Constatações: 

5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos e 

eletromagnéticos: (X) Sim ( ) Não 

6.Estúdios 



\; 6.1- Estúdio Principal 

6.1.1- Endereço: RODOVIA DA CONVENÇAO N° 1650 - SALTO - SP - CEP 13324-240 

6.2- Estúdio Auxiliar 

6.2.1- Endereço: RUA DOS ANDRADAS N° 122 - ITU - SP - CEP - 13300-902 

7. Informações Adicionais 

8- Instrumentos Utilizados na Vistoria 
1) Medidor de campo seletivo: 

Sincler, Field strength meter, model SSM 1000. Serie No :87265. 
Escalas: 
uV: 0-1000 
dBuV: 20 - 60. 
Faixas: uV: 0·10000 uV em duas faixas. 
Acessorios:Atenuadores externos coaxiais: 20 dB e 40 dB.Filtro passa altos externo 110 MHz.Antena referencia 1/4 de onda. 
Precisa0 : 1 dB em fim de escala 
Faixas de frequencia VHF : 40 MHz • 280 MHz en 4 faixas. 

2) Frequencimetro: 
WISHER 
Model: WFC - 308, sem No de serie. 
Display: digital, 8 digíts com vírgula flutuante. 
Resoluçao em faixa VHF IFM: 10 Hz 
PreciSa0: 1 ppm + - 1 digit. 

3) Analizador de Audio: 
Hewlett • Packard 
Mode18903A. No 2336 AO 3347 
Display: Numerico 5 digits para o gerador e 5 digits para o receptor-analizador. 
Sweep automatico e faixa automatica, dB, uV, Lig-Lin. 
Precisa0: 0,01 dB log, 0,1% Lin. 

4) Monitor de modulaçao: 
TFT, model763 com presetetor RF. 
Escala: 0- 133% modulaçao.Precisao: 2% em fim de escala.No serie 892. 

5) Monitor de estereo: 
TFT, model724. Escala: dB: -60 a + 10. 
Precisa0 : 0,5 dB em fim de escala. 
No de serie: 1128. 

9· Responsável pela vistoria técnica: 

Nome. EDUARDO MONTEIRO DE CARVALHO 

Formação: ENGENHEIRO ELETRICISTA 

CREA: 0682276870 

Local: SALTO 

Data; 22f09/2009 

Assinatura: (t? oGJQv\Q)o ,~Jj~ CO\/\;J)i} 
-, 

Reptesentante legal da Entidade 

Nome: LUIZ ANTONIO MAZZUCCO 

,U,""··· 
ASSinatura:! .~~. ~. !~L) {-

~~j 
, 



CONSELHO REGtoNAL DE ENGENHAI'UA, ARQUrTETURA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE l'AlJLO 

1059 - Pinheiros - SITo Paulo - SP CEP O 1452-920 Te!.: DilUO 17 I ~ 11 

- NO DE REGISTRO NO CREA 

92221220091149226 

- TIPO DE CONTRATADO 
Pessoa Física 

não ser nesta ART e nos termos aqui o 
atendimento às regras de acessibilidade previstas nas Normas Técnicas de Acessibilidade da ABNT e na 
legislação específica, em especial o Decreto nO.5.296j2004, para os projetos de construção, reforma ou 
ampliação de edificações de uso público ou coletivo, nos espaços urbanos ou em mudança de destinação 

Obs: 
- O comprovante deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
- A ART deverá ser devidamente assinada pelo profissional 
- Linha digitáve/: 



Recomendamos a impressão desse Comprovante. 
Para tanto, utilize a opção de impressão de seu browser. 

INTFR.NET Bi\NKING 

Comprovante de Pagamento 
Boleto de Cobrança 

Data: 22/09/2009 

Nome do Banco Cedente: 
Número de Identificação: 

1 - BANCO DO BRASIL S.A. 

00199.2221029222.12200391149.226218143740000003000 

Data de Vencimento: 
Data do Pagamento: 

28/09/2009 

22/09/2009 

Descrição do Pagamento: ART FM90 

Debitado da: Conta Fácil 

Valor do Pagamento: 30,00 

A cobrança acima foi paga através do(a) Internet Banking, dentro das condições 
especificadas. 
O lançamento consta no extrato do(a) cliente EDUARDO MONTEIRO DE CARVALHO 
Agência 328 - Conta 55599, da data de pagamento, sob o número de protocolo 
0000173. 

N° Controle: 964.043.586.810.50 

AUTENTICAÇÃO 

Banco Bradesco S.A. 
http://www.bradesco.com.br 

tQhwbmsN 4JKoFHJP lZZAvvYN 8tnniYkY EN4v5pKk 5Wv5q7yq KUDjf8fQ cyNXI7AJ 
ZW@Zoy7R #a#66pJx M*5h22jU 489*Q4uS V6@qyhsW #z7jf3jm Bk5DKee@ alrSBm3Z 
W*imVshU Ihm8@uS5 3bdlvEKL b4Jc?7fR ?EqZYkaI oR6SFACO 02310039 01870002 



BANCO DO BRASIL 
CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Agência/Código do Cedente 3336-7/401783-8 
Nosso Número 92221220091149226 

ISACADO: EDUARDO MONTEIRO DE CARVALHO 
Data de Emissão: 22/09/2009 

IART N° 92221220091149226 
VALOR 

Recibo do Sacado 

CREASP:0682276870 
Data de Vencimento: 28/09/2009 

3000 

- O comprovante de pagamento deverá ser anexado a ART para comprovação de quitação 
-Depósitos ou transferências entre contas não serão reconhecidos por nossos sistemas. 
- A quitação do título ocorrerá somente após a informação do crédito bancário. 

Autenticação Mecânica 

------------------------------------------------------------------ Co rte a qu i ------------------------------------------- ---------------------------

t* BANCO DO BRASIL 1001-91 00199.2221029222.12200391149.226218143740000003000 
ILocal de Pagamento lVencimento 

PAGUE PREFERENCIALMENTE NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL 28/09/2009 
edente f'\gência/Código do Cedente 

CREA-SP CONS. REG. ENG. ARQ. AGRON. DO ESTADO DE SÃO PAULO 3336-7/401783-8 
pata de Emissão /'Iúmero do Documento ~spécie Doc f'\ceite Data do Processamento [Nosso Número/Código Documento 
22/09/2009 _ 92221220091149226 RC N 22/09/2009 92221220091149226 
Uso do Banco arteira Espécie Moeda puantidade Valor -) Valor do Documento 

18/27 R$ 30,00 
nstruções: Texto (ou instruções de responsabilidade do cedente) -)Desconto/ Abatimento 

BOLETO REFERENTE A ART N°92221220091149226 
-) Outras Deduções . 

+) MoralMulta 

+) Outros Acrécimos 

INÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO =) Valor Cobrado 

Itrnidade Cedente: 3336 
Sacado EDUARDO MONTEIRO DE CARVALHO 

R RIO TOCANTINS 00165 - LIBERDADE 
ITU - SP CEP 13301-110 

~acadorlAvalista Código de Baixa 
- -FICha de Compensaçao/Autenlicaçao MecânIca 

~ 1111.~mlmUIIIIIIIIII~II~nIIIINml~lllIlllllm I 
--.--------------------------------------------------------------- Corte aqui ----------------------------------------------------------------------

I 
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DECLARAÇÃO. 

A RÁDIO FM90 LTDA, CANAL 215, ZYD875, CNPJ 48.843.270/0001-90, 

ATRAVÉS DO SEU REPRESENTANTE LEGAL, ABAIXO ASSINADO, DECLARA TER 

O CONHECIMENTO E ADESÃO ÀS CLÁUSULAS, QUE REGULAM AS RELAÇÕES 

DA CONCESSIONÁRIA COM O PODER CONCEDENTE, CONFORME DECRETO 

88.066/1983. 

SALTO 18 DE AGOSTO DE 2009 

/ 

LUIZ ANTÔNIO MAZZUCCO 

DIRETOR - PROPRIETÁRIO 



DECLARAÇÃO. 

A RÁDIO FM90 LTDA, CANAL 215, ZYD875, CNPJ 48.843.270/0001-90, 

ATRAVÉS DO SEU REPRESENTANTE LEGAL, ABAIXO ASSINADO, DECLARA O 

CUMPRIMENTO DAS NORMAS ATINENTES À PROPAGANDA COMERCIAL DE 

TABACO, BEBIDAS ALCOÓLICAS, AGROTÓXICOS, MEDICAMENTOS E TERAPIAS, 

CONFORME AS DISPOSiÇÕES CONSTITUCIONAIS (ARTIGO 220, § 4°. DA 

CONSTITUiÇÃO FEDERAL) E LEGAIS (LEI N° 9.294/1996), QUE REGEM A 

MATÉRIA. 

SALTO 18 DE AGOSTO DE 2009 

LUI,ZÀNTÔNIO MAZZUCCO 

DIRETOR - PROPRIETÁRIO 



DECLARAÇÃO. 

A RÁDIO FM90 LTDA, CANAL 215, ZYD875, CNPJ 48.843.270/0001-90, 

ATRAVÉS DO SEU REPRESENTANTE LEGAL, ABAIXO ASSINADO, DECLARA O 

CUMPRIMENTO DOS SEGUINTES PORCENTUAIS EM NOSSA PROGRAMAÇÃO: 

MÁXIMO DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO TEMPO RESERVADO À 

PROPAGANDA COMERCIAL E MíNIMO DE 5% (CINCO POR CENTO) DO TEMPO 

RESERVADO AO SERViÇO NOTICIOSO, BEM COMO A OBRIGAÇÃO DE 

TRANSMITIR 5 (CINCO) HORAS SEMANAIS DE PROGRAMAS EDUCACIONAIS. 

EM ANEXO A CÓPIA DA GRADE DE PROGRAMAÇÃO DESTA EMISSORA. 

SALTO 18 DE AGOSTO DE 2009 

LUIZ ANTÔNIO MAZZUCCO 

DIRETOR - PROPRIETÁRIO 



segunda a sexta~feira 

23h às 4h Programação automatizada com o melhor da música Pop nacional 
internacional, atual e flash back e Produção Fabio Becker. 
4h às 6:30h Angelo Miguel - Modas de viola, sucessos sertanejos, noticias, esportes 
locall piadas, mensagens de otimismo e oração da manhã. 
6:30h às 8h Programa Gasparini Filho - há 20 anos no ar, os melhores clássicos 
da música sertaneja. Radio jornalismo,utilidade pública local, entrevistas e curiosidades 
8h às 9h Programa Lembranças -sucessos que marcaram época, transportando o 
ouvinte para às décadas de 60, 70, 80 e 90.0 Lembranças toca todos os gêneros 
musicais, nacionais e internacionais, temas de filmes, novelas, jovem guarda e outros. 
9h às 11 h Luis Carlos - Programação Popular. Os sucessos da atualidade: 
11 h às 12h Luis Carlos - As melhores da manhã 
12h às 16h Solange Dárkila - samba, pagode, sertanejo, pop e flash-back, 
participações pelo telefone e internet. 
16h às 18h Claudinho Silveira - Alô Meu Povo - O melhor do country e 
sertanejo. Sucessos Locais, Regionais e Nacionais. 
19h às 23h m Fábio Becker - De segunda à sexta "Toca Tudo", todos o ritmos, do 
forró ao pop com participação ao vivo pelo telefone e pela internet. 

Sábado 

Oh às 6h Programação Automatizada,até 4h"flash backsll,4h às 5h "Versão Nacional", 
e 5h às 6 sertanejas. 
6h às 8h Programa Cidadania e Claudinho Nascimento - Informações sobre a 
cidade, jornalismo e prestação de serviço local e divulgação de duplas sertanejas da 
região. 
08h às 12h 8h às 12h - Solange Dárkila - Popular e POP, sucessos da atualidade. 
12h às 16h Programa Balança Brasil G Samba, samba-rock, pagode e axé. 
16h às 20h Fábio Becker Programação Popular. Os sucessos da atualidade 
20h às 24h O melhor da música techno, trance, dance e muito mais, além da 
participação dos melhores DJs da região. 

Domingo 
Oh às 6h Programação Automatizada,até "Versão Nacional" só musica nacional. 
6h às 10h Um passeio pelo mundo da música e Programação variada revivendo 
os grandes nomes da música nacional e internacional que ficaram na memória do 
ouvinte. O programa passeia por vários países através da música e seus principais 
representantes. Produção e locução: Leonel Germano. 
10h às 14h Batuque na cosinha Samba, pagode e axé. 
14h às 21h Programação automatizada Popular e POP, sucessos nacionais, 

\ ínternacionaisTOP 10, às 10 + da semana sem intervalos. 
21 h às 22h 90 In Concert - Os melhores Shows ao vivo na programação. 
22h às 4h Programação automatizada, com os sucessos da semanal especial 90 Ugth 
às 22h com as mais românticas. 



x FM001 ~ RAOIO PIONEIRA L TOA Pág. 011 
RODOVIA DA CONVENÇAo, CANJICA 19/08/2009 

13324-240 - SALTO - SP InfoRadio - RL TiOS 

RELATÓRIO ANALlT. DA PROG. COMERCIAL DE 19/08/2009 A 19108/2009 >>> Faixa 00:00 a 23:59 Dx Sx Tx Qx Qx Sx Sx 

19/08/2009 Quarta 19:30 300 300 

19/08/2009 Quarta 19:45 300 300 
ESTÉTlêA~·.~ .. 1l; .. 'f9JOB12009 Quarta 20:00 300 60 240 97400 ATIVA 15s 

94761 MADITU 2 15s CONST~~Úh. 
,,1 """""'''t~'" 

93871 ESAMC Sfra E$eTJLA·.~~ 
,'I'" 

·l~.t" 
19/08/2009 Quarta 20:15 300 75 225 90050 LAÉRCIO 15s RESTAURANT~ 

99050 EXATA M 15s MECANICA PI 
91750 LIG LUZ 305 CONSTRUÇÃO 

90070 IDEAL MODAS 15s , ROUPA 

19/08/2009 Quarta 20:30 300 90 210 90471 ADEGA TRUPICA 15s BEBIDAS 

90050 LAÉRCIO ISs RESTAURANTE 
99410 GANDINI 1 30s MOTOS 

96431 OURO E PRATA lOs OTICA E REL 
98151 BOM BOM 20s SUPERMERCAD 

A08/2009 Quarta 20:45 300 145 155 91136 MOMENTO UNIMED 7 30s SAÜDE 

95350 KIBERON 30s ESTÉTICA 
96061 TEM ESPORTES 20s ACADEMIA 

92492 STILY NOIVAS 1 15s NOIVAS 
9SZ15 !?ONTS 20s RESTAURANTE 

91744 LOJA CAMPOS 15s MÓVEIS 
91851 SOLEIRA 155 INFORMÁTICA 

19/08/2009 Quarta 21:00 300 80 220 90080 PIRABYTE 305 SITES 
95580 LA BONNA 30s RESTAURANTE 
91853 SOLEIRA 3 205 INFORMÁTICA 

19/08/2009 Quarta 21:15 300 8 292 90560 CLUBE DA LULUZINHA 5s CONFECÇÃO 
95126 PREFEITURA. DE ITU GRIPE 35 AGENCIA DE 

19/08/2009 Quarta 21:30 300 15 285 95302 MC 15s CONFECÇÃO 

19/08/2009 Quarta 21:45 300 20 280 95816 CLUBE NAMORADOS 5s NEUTRO 
93861 MULT PONTO 2 155 CONFECÇÃO 

19/08/2009 Quarta 22:00 300 30 270 94793 LAVINIA MAGAZINE 305 CONFECÇÃO 

19/08/2009 Quarta 22:30 300 300 
19/08/2009 Quarta 23:00 300 300 
19/08/2009 Quarta 23:30 300 .:300 

TOTALIZAÇÃO DOS TEMPOS DOS BLOCOS 

GERAL ......... 228385 6:20:38 
Ocupado .... 114175 3:10:17 /2,5 '7'" 

Taxa .... 50,00% 

Livre ...... 114215 3:10:21 
Taxa .... 50,00% 

RESERVADO ..... Os 0:00:00 
Ocupado .... Os 0:00:00 

Taxa .... 0,00% 
Livre •.•••• Os 0;00;00 

Taxa .... 0,00% 

NÃO RF.SF.RVAnO. O.'" 0:00:00 



FM001 - RAOIO PIONEIRA L TOA Pág. 001 

RODOVIA DA CONVENÇÃO, CANJICA 19/08/2009 
, 13324-240· SALTO - SP nfoRadlo -RELP~ 

t;, 
PROGRAMACAO PREVISTA PARA 19/08/2009 Quarta-feira FAIXA: 00:00 A 23:591::~ _a 

MATERIAL 

83020 

90002 

90002 

90021 

90022 

90050 

90070 

90080 

90171 

90172 

90172 

90242 

90272 

90273 

90274 

90283 

90304 

90350 

90374 

90375 

90391 

90471 

90510 

90560 

90580 

90581 

90582 

90583 

90584 

91113 

91114 

91130 

91131 

91132 

91133 

91134 

91135 

91136 

91141 

91142 

91160 

91241 

91422 

91442 

91540 

91579 

91741 

91744 

91750 

91851 

91851 

91853 

91853 

92012 

92073 

92074 

****JORNAL DA 90***** 

DOCES BRUNO 

DOCES BRUNO 

WIZARD 

WIZARD 

LAÉRCIO 

IDEAL MODAS 

PIRABYTE 

AZUL CALÇADOS 

AZUL CALÇADOS 

AZUL CALÇADOS 

CETEC 

FIM DE SEMANA 

A PÉ 

GENÉRICO 

DEP SALTO 

DE PASCHOAL 

PASSO A PASSO 

DROGA LEÃO 

DROGA LEÃO 

VALE A PENA 

ADEGA TRUPICA 

MACAPÉ 

CLUBE DA LULUZINHA 

PAIOL M 

PAIOL M 

PAIOL M 

PAIOL MADEIRAS 

PAIOL MADEIRAS 

SOBASE 

SOBASE 

MOMENTO UNIMED 2 

MOMENTO UNIMED 3 

MOMENTO UNIMED 4 

MOMENTO UNIMED 5 

MOMENTO UNIMED 6 

MOMENTO UNIMED 1 

MOMENTO UNIMED 7 
ESPLANADA 1 

ESPLANADA 2 

S. E 

LING EXCELENCE 

NORMA LING 

FISK 

LOJA BARROS 

TERRA DO JEANS 

LJ CAMPOS 

LOJA CAMPOS 

LIG LUZ 

SOLEIRA 

SOLEIRA 

SOLEIRA 3 

SOLEIRA 3 

D 

AGROPET MAX 

AGROPET MAX 2 

TpI 

D 

D 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

D 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

D 

D 

D 

D 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

D 

D 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

D 

I 

D 

I 

I 

I 

I 

VIGENCIA DO CONTRATO NORMAIS 

13}02}2004 A 31}Ol}2010 10 

27/06/2007 A 27/08/2009 1 

27/06/2007 A 27/08/2009 3 

19/01/2004 A 19/09/2009 

19/01/2004 A 19/09/2009 

16/02/2004 A 31/12/2009 

04/03/2009 A 03/09/2009 

18/10/2006 A 31/12/2009 

08/07/2005 A 21/08/2009 

08}07/2005 A 21/08/2009 

08/07/2005 A 21/08/2009 

28/11/2005 A 04/10/2009 

01/06/2009 A 13/11/2009 

01/06/2009 A 13/11/2009 

01/06/2009 A 13/11/2009 

09/07/2007 A 07/01/2010 

16/08/2007 A 16/09/2009 

09/02/2006 A 13/10/2009 

01/12/2004 A 02/03/2010 

01/12/2004 A 02/03/2010 

14/07/2005 A 26/10/2009 

21/05/2009 A 20/08/2009 

15/01/2009 A 14/01/2010 

05/05/2009 A 11/11/2009 

08/03/2006 A 07/09/2009 

08/03/2006 A 07/09/2009 

08/03/2006 A 07/09/2009 

08/03/2006 A 07/09/2009 

08/03/2006 A 07/09/2009 

04/08/2004 A 03/11/2009 

04/08/2004 A 03/11/2009 

12/02/2004 A 31/01/2010 

12/02/2004 A 31/01/2010 

12/02/2004 A 31/01/2010 

12/02/2004 A 31/01/2010 

12/02/2004 A 31/01/2010 

12/02/2004 A 31/01/2010 

12/02/2004 A 31/01/2010 

09/12/2004 A 09/11/2009 

09/12/2004 A 09/11/2009 

13/02/2004 A 31/01/2010 

20/09/2004 A 11/09/2009 

25/06/2005 A 25/10/2009 

15/12/2004 A 03/09/2009 

08/05/2008 A 15/02/2010 

01/10/2004 A 30/08/2009 

13/01/2004 A 04/10/2009 

13/01/2004 A 04/10/2009 

01/06/2004 A 31/05/2010 

30/08/2007 A 19/09/2009 

30/08/2007 A 19/09/2009 

30/08/2007 A 19/09/2009 

30/08/2007 A 19/09/2009 

12/01/2005 A 19/08/2009 

06/07/2009 A 06/10/2009 

06/07/2009 A 06/10/2009 

4 

4 

8 

3 

5 

3 

1 

2 

5 

2 

2 

2 

3 

4 

3 

5 

5 

3 

5 

3 

5 

1 

1 

1 

1 

1 

3 

2 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

3 
3 

5 

3 

3 

5 

3 

5 

2 

3 

5 

2 

2 

1 

2 

4 

3 

3 

BONIF. 

o 
o 
o 
o 
O 

o 
o 
o 
o 
O 

o 
O 

o 
o 
o 
O 

o 
o 
o 
O 

o 
O 

o 
O 

O 

o 
o 
o 
O 

o 
O 

o 
o 
o 
o 
o 
O 

o 
o 
O 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
O 

o 
o 
O 

o 

TEMPO 

78 

15s 

155 

20s 

205 

153 

153 

303 

153 

303 

303 

153 

303 

303 

305 

20s 

30s 

203 

15s 

15s 

15s 

158 

208 

58 

158 

158 

158 

158 

158 

305 

308 

308 

308 

305 

305 

305 

305 

308 

308 

295 

30s 

155 

308 

155 

303 

155 

15s 

155 

305 

15s 

155 

205 

205 

303 

155 

205 

o fls. 

~~~~~~\3'~;~"·:.~·iL". 
200400d~: 
2004000154 

2004000154 

2004000098 

2004000098 

2004000113 

2009001140 

2006000734 

2004000295 

20040{)0295 

2004000295 

2004000039 

20090011€)3 

2009001163 

2009001163 

2007000822 

2007000841 

2004000063 

2004000101 

2004000107 

2004000342 

2009001160 

2009001123 

2009001155 

2006000622 

2006000622 

2006000622 

2006000622 

2006000622 

2004000092 

2004000092 

2004000096 

2004000096 

2004000096 

2004000096 

2004000096 

2004000096 

2004000096 

2004000373 

2004000373 

2004000103 

2004000022 

2004000047 

2004000071 

2008001001 

2004000094 

2004000013 

2004000013 

2004000023 

2007000853 

2007000853 

2007000853 

2007000853 

2004000152 

2009001168 

2009001168 
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>< RODOVIA DA CONVENÇAo. CANJICA 19/08/2009 

13324-240 - SALTO - SP nfoRadio - RELPe95W: 

!li, 
PROGRAMACAO PREVISTA PARA 19/08/2009 Quarta-feira FAIXA: 00:00A23:5~.~ :::; t;) 

MATERIAL 

92103 

92104 

92105 

92111 

92280 

92280 

92492 

92493 

92770 

92771 

92982 

92992 

93124 

93170 

93380 

93540 

93861 

93862 

93871 

93910 

93920 

93920 

94280 

94330 

94350 

94350 

94400 

94430 

94475 

94516 

94621 

94671 

94671 

94672 

94760 

94761 

'94762 

94793 

94794 

94830 

94861 

94862 

94863 

94865 

95051 

95101 

95113 

95124 

95126 

95151 

95152 

95241 

95280 

95302 

95350 

95351 

LJ BRILHANTE 

BRILHANTE 

LOJAS BRILHANTE 

POSTO MIL JORNAL 

DANIEL AQUECEDORES SOLARES 

DANIEL AQUECEDORES SOLARES 

STILY NOIVAS 1 

NOIVOS E CIA 2 
ESTRELA MAGAZINE 

ESTRELA MAGAZINE 

FIRST 

MAGGI MOTOS 

SENSAÇÕES DOCES 3 

PAGUE MENOS 

ARARIA 

VISUAL MÓVEIS 1 

MULT PONTO 2 

MULT PONTO 3 

ESAMC 

CID 

PADARIA NOVA FATIMA 

PADARIA NOVA FATIMA 

MERCADO MARQUES 

MICAI 

SINDICATO DOS METALURGICOS 

SINDICATO DOS METALURGICOS 

EMPORIO AGROPECUARIO 

PADARIA 9 DE JULHO 

BATE PAPO 

KOMODINHA 

MULTI PONTO 

PREFEITURA SALTO - SPOT 

PREFEITURA SALTO - SPOT 

PREFEITURA SALTO - JINGLE 

MADITU 1 

MADITU 2 
MADITU 3 

LAVINIA MAGAZINE 

LAVINIA MAGAZINE 

POSTO GANDINI 

CORES & CIA 

CORES & CIA 

CORES & CIA 

CORES & CIA 

SHOW PIQUE NOVO 

TAOL 

PEDROTUR 

ANIVERSÁRIO D EITU 

PREFEITURA DE ITU GRIPE SUIN 

TIJOCENTER 

****TIJOCENTER**** 

FABIO CAL C 

PHARMA BELLA 

MC 

KIBERON 

KIBERON 

TpI 

D 

D 

I 

D 

D 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

D 

I 

I 

I 

I 

I 

D 

I 

I 

I 

D 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

D 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

D 

D 

I 

I 

I 

I 

I 

VIGENCIA DO CONTRATO 

08/08/2005 A 07/02/2010 

08/08/2005 A 07/02/2010 

08/08/2005 A 07/02/2010 

01/10/2004 A 19/09/2009 

13/02/2004 A 31/01/2010 

13/02/2004 A 31/01/2010 

01/03/2005 A 03/09/2009 

01/03/2005 A 03/09/2009 

12/01/2009 A 30/09/2009 

12/01/2009 A 30/09/2009 

05/03/2004 A 29/10/2009 

14/02/2005 A 06/09/2009 

04/08/2008 A 04/11/2009 

17/09/2008 A 17/03/2010 

24/07/2006 A 28/09/2009 

19/05/2008 A 21/08/2009 

13/08/2008 A 13/11/2009 

13/08/2008 A 13/11/2009 

11/06/2004 A 30/08/2009 

25/08/2008 A 15/12/2009 

03/08/2009 A 02/11/2009 

03/08/2009 A 02/11/2009 

27/10/2008 A 26/01/2010 

05/01/2009 A 04/10/2009 

29/10/2006 A 19/09/2009 

29/10/2006 A 19/09/2009 

10/08/2006 A 31/12/2010 

08/01/2008 A 08/01/2010 

29/07/2008 A 31/08/2009 

22/08/2005 A 30/09/2009 

24/06/2009 A 23/09/2009 

11/12/2007 A 05/11/2009 

11/12/2007 A 05/11/2009 

11/12/2007 A 05/11/2009 

30/04/2008 A 10/11/2009 

30/04/2008 A 10/11/2009 

30/04/2008 A 10/11/2009 

30/08/2008 A 10/09/2009 

30/08/2008 A 10/09/2009 

12/08/2009 A 11/09/2009 

14/08/2009 A 13/02/2010 

14/08/2009 A 13/02/2010 

14/08/2009 A 13/02/2010 

14/08/2009 A 13/02/2010 

04/06/2008 A 22/08/2009 

01/08/2007 A 16/12/2009 

05/08/2009 A 07/11/2009 

11/07/2008 A 19/02/2010 

15/08/2009 A 29/08/2009 

17/11/2005 A 24/09/2009 

17/11/2005 A 24/09/2009 

01/12/2005 A 06/09/2009 

05/02/2007 A 06/02/2010 

14/05/2004 A 31/12/2009 

21/09/2006 A 31/12/2009 

21/09/2006 A 31/12/2009 

NORMAIS 

2 

1 

2 

4 

1 

4 

3 

2 

2 
3 

5 

7 

5 

12 

2 

5 

3 

4 

4 

4 

1 

2 

3 
2 

3 

1 

3 

2 

5 

3 

5 

1 

3 

3 

3 

3 

2 

3 

3 

5 

1 

2 

1 

2 

8 

5 

1 

3 

10 

3 

1 

6 

2 

5 

3 
2 

BONIF. 

o 
O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 
O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

TEMPO 

155 

15s 

155 

15s 

105 

105 

15s 

15s 

205 

20s 

30s 

30s 

30s 

105 

205 

155 

15s 

15s 

30s 

20s 

305 

30s 

155 

15s 

15s 

15s 

305 

20s 

15s 

155 

30s 

305 

30s 

308 

155 

15s 

15s 

305 

15s 

305 

155 

155 

158 

155 

205 

20s 

30s 

305 

3s 

15s 

15s 

305 

20s 

155 

30s 

30s 

, , 

2005000436 

2004000141 

2004000103 

2004000103 

2004000134 

2004000134 

2009001120 

,2009001120 

2004000137 

2004000037 

2008001039 

2008001068 

2006000679 

2008001007 

2008001046 

2008001046 

2004000232 

2008001051 

2009001175 

2009001175 

2008001081 

2009001118 

2006000739 

2006000739 

2006000732 

2008000928 

2008001035 

2004000005 

2009001165 

2005000397 

2005000397 

2005000397 

2008000995 

2008000995 

2008000995 

2008001055 

2008001055 

2009001181 

2009001186 

2009001186 

2009001186 

2009001186 

2007000846 

2004000194 

2009001173 

2008001027 

2009001190 

2005000583 

2005000583 

2004000208 

2007000769 

2004000120 

2006000718 

2006000718 
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RODOVIA DA CONVENÇÃO, CANJICA 19/08/2009 

13324-240 - SALTO - SP nfoRadio - RELP~D1 tJ 

PROGRAMACAO PREVISTA PARA 19/08/2009 Quarta-feira 
ttJf!;; 

FAIXA: 00:00 A 23:59~fII. ~9 
MATERIAL 

95385 

95385 

95501 

95580 

95661 

95672 

95770 

95801 

95816 

95859 

96020 

96061 

96070 

96070 

96071 

96072 

96101 

96133 

96313 

96430 

96431 

96450 

96601 

96630 

96670 

96690 

97070 

97102 

97212 

97214 

97270 

97365 

97366 

97367 

97368 

97369 

97400 

97402 

97404 

97405 

97410 

98151 

98152 

98153 

98181 

98215 

98430 

98700 

98830 

98934 

98935 

99050 

99230 

99410 

99411 

99412 

LORENZON 

LORENZON 

DIGITIME 

LA BONNA 

SECON 11 À 31-08-2009 

PRÁTIKA 

LOJAS DO CARMO 

ALL TECH 

CLUBE NAMORADOS 

CPFL 

BRISA INSTITUCIONAL 

TEM ESPORTES 

HELP SECURE 1 

HELP SECURE 1 

HELP SECURE 2 

HELP SECURE 3 

ANTARTICA 

DROGAZITO 

CHOP BELCO 

OUTO E PRATA 

OURO E PRATA 

TRANSMIL 

QUIOSQUE C 

ELETROSERV 

PROTEC INFORMATICA 

VFG 

IDEAL 2 

TRANSNIL 

MEIA NOITE 

EM 90 VENDAS 

EMPORIO MOVEIS 

CASAS BA 

CASAS BA 

CASAS BA 

CASAS BA 

CASAS BA 

ATIVA 

ATIVA INVERNO 

ATIVA 5 

ATIVA GORDURA 

SERVE BEM 

BOM BOM 

BOM BOM 

BOM BOM 

MEDITERRANEO MOTEL 

PONTS 

BORRACHARIA SANTA ELIZABETH 

ATENAS 

ROSE MODAS 

DIMARE 

DIMARE 

EXATA M 

NACOES CENTER CAR 

GANDINI 1 

GANDINI 2 

GANDINI 3 

TpI 

D 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

D 

D 

I 

I 

I 

D 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

D 

D 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

VIGENCIA DO CONTRATO 

05/07/2005 A 04/01/2010 

05/07/2005 A 04/01/2010 

11/07/2005 A 03/11/2009 

01/01/2005 A 31/12/2009 

08/09/2008 A 31/08/2009 

15/10/2007 A 13/10/2009 

05/07/2004 A 14/11/2009 

14/09/2007 A 19/12/2009 

01/07/2005 A 31/12/2009 

08/03/2006 A 31/10/2009 

23/05/2007 A 28/11/2009 

18/02/2005 A 30/09/2009 

05/08/2009 A 06/11/2009 

05/08/2009 A 06/11/2009 

05/08/2009 A 06/11/2009 

05/08/2009 A 06/11/2009 

05/08/2009 A 31/08/2009 

02/08/2006 A 30/09/2009 

22/12/2008 A 21/12/2009 

17/01/2004 A 22/03/2010 

17/01/2004 A 22/03/2010 

08/06/2006 A 13/10/2009 

02/04/2005 A 19/09/2009 

14/12/2007 A 26/10/2009 

03/08/2009 A 02/09/2009 

06/08/2009 A 14/11/2009 

04/03/2009 A 03/09/2009 

09/07/2007 A 31/12/2009 

01/07/2005 A 31/12/2009 

13/02/2004 A 31/01/2010 

12/08/2009 A 11/11/2009 

05/05/2005 A 31/12/2009 

05/05/2005 A 31/12/2009 

05/05/2005 A 31/12/2009 

05/05/2005 A 31/12/2009 

05/05/2005 A 31/12/2009 

21/09/2006 A 31/12/2009 

21/09/2006 A 31/12/2009 

21/09/2006 A 31/12/2009 

21/09/2006 A 31/12/2009 

10/08/2009 A 09/11/2009 

11/06/2005 A 31/12/2009 

11/06/2005 A 31/12/2009 

11/06/2005 A 31/12/2009 

23/08/2004 A 14/01/2010 

13/07/2005 A 12/11/2009 

06/08/2007 A 05/02/2010 

30/08/2005 A 21/08/2009 

12/08/2009 A 11/11/2009 

17/12/2007 A 02/01/2010 

17/12/2007 A 02/01/2010 

16/08/2005 A 19/08/2009 

21/09/2005 A 30/08/2009 

28/11/2005 A 23/08/2009 

28/11/2005 A 23/08/2009 

28/11/2005 A 23/08/2009 

NORMAIS 

1 

5 

5 

5 

6 

5 

5 

4 

1 

4 

5 

5 

1 

1 

2 

2 

8 

5 

5 

4 

5 
1 

3 

3 

5 

4 

2 

3 

1 

3 

3 

1 

2 

2 

2 

3 

4 

3 

3 

2 

5 

3 

2 

2 

6 

4 

3 

4 

5 

2 

3 

4 

7 

5 
2 

3 

BONIF. 

o 
O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 
O 

O 

o 
O 

o 
O 

O 

O 

o 
O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

o 
O 

o 
O 

o 
O 

o 
O 

o 
O 

O 

O 

O 

O 

O 

o 
O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

TEMPO 

308 

308 

158 

30s 

308 

30s 

158 

20s 

58 

458 

20s 

208 

58 

58 

58 

58 

30s 

15s 

30s 

lOs 
108 

158 

15s 

158 

308 

30s 

158 

20s 

58 

308 

258 

308 

308 

30s 

308 

308 

158 

208 

308 

308 

308 

208 

208 

208 

158 

208 

20s 

208 

15s 

15s 

208 

158 

58 

305 

308 

30s 

CONTR~.,;,:!r:'t<. 
------~----''''~:f 20050004~'ír • 2005000497 

2004000060 

2004000249 

2008001056 

2007000880 

2004000258 

2007000863 

2005000496 

2006000623 

2007000797 

2004000160 

2009001176 

2009001176 

2009001176 

2009001176 

2009001178 

2006000687 

2008001116 

2004000335 

2004000335 

2006000664 

2004000363 

2006000647 

2009001171 

2009001172 

2009001140 

2007000823 

2005000496 

2004000103 

2009001182 

2005000416 

2005000416 

2005000416 

2005000416 

2005000416 

2006000718 

2006000718 

2006000718 

2006000718 

2009001179 

2004000121 

2004000121 

2004000121 

2004000158 

2004000176 

2007000838 

2005000499 

2009001180 

2007000920 

2007000920 

2005000454 

2005000549 

2005000586 

2005000586 

2005000586 
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PROGRAMACAO PREVISTA PARA 19/08/2009 Quarta-feira 

MATERIAL TpI VIGENCIA DO CONTRATO 

----------------------------------- --- -----------------------
99684 TAMAROSSI 9H D 30/03/2006 A 
99685 TAMAROSSI 12H D 30/03/2006 A 

99686 TAMAROSSI 16H D 30/03/2006 A 

99687 TAMAROSSI 18HR D 30/03/2006 A 

99844 COPISA I 25/07/2006 A 

99845 COPISA I 25/07/2006 A 

TOTAL DE INSERCOES DETERMINADAS "NORMAIS" 
"BONIFICADAS" 

71 

TOTAL DE INSERGOES INDETERMINADAS "NORMAIS" 

"BONIFICADAS" 

TOTAL GERAL INSERCOES "NORMAIS" 

"BONIFICADAS" 

O 

71 

484 

O 

484 

555 

O 

31/01/2010 

31/01/2010 

31/0112010 
31/01/2010 

27/09/2009 

27/09/2009 

ins 1150 
ins O 

ins O 

ins 177 

ins O 

ins O 

ins 1327 

ins O 

NORMAIS 
-------

1 

BONIF. TEMPO CON~~Í\: 
------ ----- --~~~:----( .', 

15s 2006000~ O 

1 o 15s 2006000630 
1 O 15s 2006000630 
1 O 153 2006000630 

3 O 153 2006000682 

3 O 15s 2006000682 

seg 
seg 

seg 

s89 
seg 

seg 

seg 

seg 



f 

DECLARAÇÃO. 

A RÁDIO FM90 LTDA, CANAL 215, ZYD875, CNPJ 48.843.270/0001-90, 

ATRAVÉS DO SEU REPRESENTANTE LEGAL, ABAIXO ASSINADO, DECLARA O 

CUMPRIMENTO DA FINALIDADE CONSTITUCIONAL DE PROMOVER A CULTURA 

NACIONAL E REGIONAL, ASSIM COMO DO ESTíMULO MíNIMO À PRODUÇÃO 

INDEPENDENTE EM RELAÇÃO AO CONTEÚDO VEICULADO, NOS MOLDES DO 

ARTIGO 221, 11, DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL. 

SALTO 18 DE AGOSTO DE 2009 

LUIZ ANTÔNIO MAZZUCCO 

DIRETOR - PROPRIETÁRIO 



DECLARAÇÃO. 

A RÁDIO FM90 LTDA, CANAL 215, ZYD875, CNPJ 48.843.270/0001-90, 

ATRAVÉS DO SEU REPRESENTANTE LEGAL, ABAIXO ASSINADO, DECLARA O 

CUMPRIMENTO AOS VALORES ÉTICOS E SOCIAIS DA PESSOA E DA FAMíLIA EM 

RELAÇÃO AO CONTEÚDO VEICULADO, NOS MOLDES DO ARTIGO 221, IV, DA 

CONSTITUiÇÃO FEDERAL. 

SALTO 18 DE AGOSTO DE 2009 

LUIZ ANTÔNIO MAZZUCCO 

DIRETOR - PROPRIETÁRIO 



DECLARAÇÃO. 

A RÁDIO FM90 LTDA, CANAL 215, ZYD875, CNPJ 48.843.270/0001-90, 

ATRAVÉS DO SEU REPRESENTANTE LEGAL, ABAIXO ASSINADO, DECLARA QUE 

O RESPONSAVEL PELA GESTÃO DE ATIVIDADES, PELA AREA EDITORIAL E 

PELA PROGRAMAÇÃO DESTA EMISSORA É LUIZ ANTÔNIO MAZZUCCO. 

CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXO. 

SALTO 18 DE AGOSTO DE 2009 

LUIZ ANTÔNIO MAZZUCCO 

DIRETOR - PROPRIETÁRIO 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

DESPACHO Nl! tv,r' /2009/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Refo: Processo nO: 53000.037664/2007 

Brasília, 20 de outubro de 2009. 

( X ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Informação sobre histórico de processo(s) de apuração de infração/penalidades. 
Interessada: RÁDIO FM 90 LTDA. (Antiga Rádio Pioneira Ltda.) 
Serviço: FM 
Localidade: Salto - SP 
Período: 200712017 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para 
remessa à Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, nesta data, consulta ao banco de dados 
disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de Apuração 
de Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, 
pelo qual constatou-se: 

(X) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no 
período, porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que 
não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

PROCESSO PENALIDADE APLICADNPREVISTA 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no 
período, cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao 
prosseguimento do processo em referência. 

PROCESSO SITUAÇÃO ATUAL 

/ 

/~t;:c::{~::::'> Brasília, 20 de outubro de 2009. 

RAF~LjiM~ CARDOSO 
Técnléo de Ní-trel Superior 

DE ACORDO. 

COREV fRAC/20-1 0-2009 

ÁLVARO 
Coordenador de 



Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de 
Radiofreqüência 

Page 1 

Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e licenciamento de 
Estações 

Data/Hora: 20/10/2009 15:37:05 

Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 

Usuário: -

UF: SP 

Entidade 

RADIO FM 90 L TDA 

Data: 20/10/2009 

Município 

Salto 

Hora: 15:37:05 

Município: Salto 

Data Outorga 

10/10/1987 

http://sistemas.anate1.gov .brISRD/Relatorios/Outorga/T ela.asp?hdnlmprimir=true 

Validade 

10/10/1997 

20/10/2009 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... 
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de 

~ Menu Principal .... SIACCO »» COnsultas Gerais »» Perfil das Empresas I menu ajuda 

~ --':>adQsiIaconstfté\::_c~IJ[Q:=;~~onstiltau c= ~ ____ ~_~_~~~ __ ~. ___ ~ __ .~_~_~ ___ ~~ ___ ~ __ J 
Perfil das Empresas - RADIO PIONEIRA l TOA 

CNPJ: 48843270000190 
Presidente: 

Endereço: RODOVIA DA CONVENCAO - SALTO DE SAO JOSE 
E-mail: marketing@fm90.com.br 

Capital Social: 280.000,00 
Reserva de Capital: 

Total: 280.000,00 

Quadro Societário 

CNPJ I CPF 

020.959.298-29 

467.755.448-04 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ I CPF 

467.755.448-04 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

NOME 

MARILENE GALVAO RODRIGUES DE ARRUDA 

LUIZ ANTONIO MAZZUCCO 

NOME 

LUIZ ANTONIO MAZZUCCO 

Qtd. Cotas 

Cargo 

GERENTE 

98.000 

182.000 

Vir. Cotas 

98.000,00 

182.000,00 

INDICAÇÃO 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

_~~-~-V0JtaE~1~~~:;~~!,-=:--1 ;",' -",,'-' -",;,;~x";,;p",;,;-o~",;,;ita""r""E-""XC",;,;-é";,I~",,~"--,,,,,':: L _______________ . ___ . __ . _______________________ J 

http://sistemas.anate1.gov .brlsiaccol _Novo _SiaccolRelatorios/PerfilDasEmpresas/tela.... 20/1 0/2009 
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SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 

~ Menu Principal .... SRD»» Consultas »» Geral I menu ajuda 

Consu (ta Gera I - F M 

Identificação do Canal PB 
UF: SP 

Município: Salto 
Freqüência: 90,9 MHz 

Classe: A4 
Canal: 215 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO FM 90 L TDA 

Nome Fantasia: 
NO Estação: 7805918 

Primeiro 
Licenciamento: 

[±] Dados do Plano Básico 

B Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 148843270000190 14 

Razão Social: RADIO FM 90 L TDA 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02008030008 
CNPJ: 48.843.270/0001-90 

Situação: Entidade não possui débitos 

• • Último 01/01/1998 
LicenCiamento: 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 

Logradouro: RODOVIA DA CONVENCAO 
País: Brasil 
Cep: 13324240 

Número: 1650, Complemento: CANJICA Bairro: SALTO DE SAO JOSE 
SubDistrito: Município: Salto Distrito: 

Telefone: 11 40280009 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Fax: 11 40281800 

Cep: 13324240 Logradouro: RODOVIA DA CONVENCAO 
Número: 1650, 

Município: Salto 
Complemento: CANJICA Bairro: SALTO DE SAO JOSE 

Telefone: ~ 140280009 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: .... 11_89_4 __ --' 

SCRAD Técnico: .... 11_89_3 __ ---' 

Data Limite I 
Instalação: '------' 

Fistel: 102008030008 

B Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

Distrito: SubDistrito: 

Fax: ~ 140281800 E-mail: Imarketing@fm90.com.br 

Data Public,?ç~o 110/10/1987 
Contrato/Convemo: ..... --=----'-----' 

Número do Processo: 1..:10 ________ ---114 

N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

http://sistemas.anatel.gov .br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 

UF: SP 

UF: SP 

Natureza 

20/10/2009 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 

11069 I~ 
-

Portaria ~ ~1C ~ 105/10/1977 I ~ 110/10/1977 I Outorga ~ .1L1L 
---_._._------._- ---------~ 

146 14 Portaria ~ Df>.iC ~ 109/01/1979 I~ 112/01/1979 I 
Aprovação de 

~ Téc ~ Local 

Autoriza a 

11808 I~ 
~---_._-

117/12/1980 1 __ 
Alteração de 

Portada ~ ~ Dr·1C ~ Características ~ • ~---_ .. _- ~---~~- ,------_.--~ 

Técnicas da 
Estação 

1135 I· Portaria 
~~---_."- - ~ fvlC ~ 113/03/1990 I· 116/05/1990 I Renovação ~ ~ 

1245 14 Portaria ~ DfvlC 4 116/10/1991 14 I 
Mudança de 

~ • ----- _.------"- .------ ~-~-_._--- Local 

Autoriza a 
Alteração de 

1441 11 Portaria ~ Df>.1C ~ 115/08/1997 I ~ características ~ Téc. ~ 
-----.--

Técnicas da 
Estação 

141 4 C1'4 i~ 130/09/1997 1-- 101/10/1997 I Renovação __ Jur. ~ 
'--.. _--_._--~. i __ -----

I:±I Característica da Estação Instalada 
[±] Dados do Licenciamento 

http://sistemas.anatel.gov .br/srd/Consultas/ConsultaGeral/T ela.asp 20/10/2009 



N' 131, terça-feira, 10 de julho de 2007 

Leia-se: 
"Embalagem secundária de injetáveis: Thymoglobuline, lym­

phoglobuline e myozyme (Soluções parenterais de pequeno volume 
sem esterilização final)." 

DIRETORIA COLEGIADA 

RETIFICAÇÕES 

NA RESOLUÇÃO - RE N' 1.873, DE 26 DE JUNHO DE 
2007, publicada no Diário Oficial da União Ng 122, de 27 de junho 
de 2007. Seção I, página 110, referente à monografia do ingrediente 
ativo F46 - FLUMIOXAZINA. 

Onde se lê: 
"Art. 1° Incluir a eultum de batata (LMR "" 0,05 rpglk:g e lS 

= 75 dias) e a eultum de cana-de-açúcar (LMR = 0,05 mglkg e IS = 
180), ambas com aplicação em pós-emergência das plantas infestantes 
na monografia do ingrediente ativo F46 - FLUMIOXAZINA, pu­
blicada por meio da Resolução - RE N° 165, de 29 de agosto de 
2003, DOU de 02 de setembro de 2003,1' 

Leiawse: 
"Art. 1° Incluir a cultura de batata (LMR =- 0,05 mgJkg e IS 

= 75 dias) e a cultura de cana~de~açúcar (LMR = 0,05 mglkg e IS = 
180), ambas com aplicação em pré~emergência das plantas infestantes 
na monografia do ingrediente ativo F46 ~ FLUMIOXAZINA, pu~ 
blicada por meio da Resolução ~ RE N° 165, de 29 de agosto de 
2003, DOU de 02 de setembro de 2003." 

Na Resolução-RE nO 1288, de 28 de abril de 2006, publicada 
no Diário Oficial da União nO 82, de 02 de maio de 2006, Seção 1 e 
Pág. 64. 

Onde se lê: 
EMPRESA: MEDQUIMICA INDÚSTRIA FARMACÊUTI-

CA LTDA 

40 

CNPJ: 17.875.154/0001-20 
PROCESSO: 25991.006907177- AUTORIZlMS: 1.00917.8 
ENDEREÇO: RUA OCTACILIO ESTEVES DA SILVA, N' 

BAIRRO: GRANJAS BETHÃNIA CEPo 36047400 - JUIZ 
DE FORAlMG 

ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICA-

MENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EMBALAR: MEDICAMENTO 
EXPORTAR: MEDICAMENTO 
FABRICAR: MEDICAMENTO 
IMPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICA­

MENTO 
Leia~se: 
EMPRESA: MEDQUIMICA INDÚSTRIA FARMACÊUTI-

CA LTDA 

40 

CNPJ: 17.875.154/0001-20 
PROCESSO: 25991.006907n7- AUTORIZlMS: 1.00917.8 
ENDEREÇO: RUA OCTACILIO ESTEVES DA SILVA, N' 

BAIRRO: GRANJAS BETHÃNIA CEPo 36047400 - JUIZ 
DE FORAlMG 

ATIVIDADE/CLASSE 
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICA-

MENTO 
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO 
EMBALAR: MEDICAMENTO 
EXPEDIR: MEDICAMENTO 
EXPORTAR: MEDICAMENTO 
FABRICAR: MEDICAMENTO 
IMPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICA­

MENTO 

SI\CRETARIA DE ATENÇÃO Á SAÚDE 

PORTARIA N' 372, DE 9 DE JULHO DE 2007 

O Secretário de Atenção à Saúde ~ Substituto, no uso de suas 
atribuições, 

Considerando a Portaria nO 1.168/GM, de 15 de junho de 
2004, que institui a Política Nacional de Atenção ao Portador de 
Doença Renal, a ser implantada em todas as unidades federadas; 

Considerando a Portaria SASIMS nO 432, de 06 de junho de 
2006, que trata da organização e definição das Redes Estaduais de 
Assistência em Nefrologia na alta complexidade e estabelece as nor­
mas especificas de credenciamento dos serviços e dos centros de 
nefrologia; 

Considerando a Portaria SASIMS nO 214, de 15 de junho de 
2004, que trata dos procedimentos dialíticos; 

Considerando a Resolução - RDC nO 154, de 15 de junho de 
2004, que estabelece o Regulamento Técnico para o funcionamento 
dos serviços de diálise; 

Considerando a Portaria GMlMS nO 1.112, de 13 de junho de 
2002, que detennina que os procedimentos que compõem o Grupo de 
Terapia Renal Substitutiva no Sistema de Informações Ambulatoriais 
do SUS, sejam financiados pelo Fundo de Ações Estratégicas e Com~ 
pensação - F AEC; e, 

Considerando o Oficio n° 381/2007 DAHNSecretaria de Es­
tado da Saude do Rio Grande do Sul, de 16 de maio de 2007, o 
Oficio FUMSSAR n' 37, de 15 de março de 2007 da Fundação 
Municipal de Saude de Santa Rosa e a Resolução nO 039, de 04 de 
maio de 2007 da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Rio 
Grande do Sul, resolve: 

Oiário Oficial da União - Seção 1 

Art. 1 ° ~ Desabilitar a unidade hospitalar abaixo mencionada, 
da realização de procedimentos como Serviço Nefrologia. 

Razão Soc!aVNome Fantasia IMunicl iolUF 
CUnica Renal Santa Lúcia LTDA ~ Santa Ro­
WRS 

Art. 2° - Habilitar a unidade abaixo mencionada, como Ser­
viço de Nefrologia. 

R..Rrl:o Soc!aVNome Fantasia lMunid Io/UF 
AssociaçAo Beneficente Dom Bosco/ABOS­

CO~ Santa Ro&aIRS 

manece p~~ra~n~ê~ci~, °c:~}~~~ci~;:!~~ o~~ hÔbA~:~doCseÁ: 
CAlDAElSAS nO 092, de 12 de maio de 2006, que restituiu ao Estado 
os processos dos serviços habilitados, infonnou pendências e prazos 
para resolução. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pUw 
blicação, com efeitos a partir da competência agosto/2oo7. 

JOÃO GABBARDO DOS REIS 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 298, DE 19 DE JUNHO DE 2007 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conronne o disposto no art. 5° da Lei n,O 
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6°, inciso li, do Decreto nO 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do 
Processo nO 53790,001359/97, resolve: 

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3°, da Lei n.O 4.117, de 
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 21 de dezembro de 
1997, a pennissão outorgada à ÁTNA RADIODIFUSÃO LTDA., 
originariamente Rádio Sinos FM Ltda, por intermédio da Portaria nO 
323, de 17 de dezembro de 1987, publicada no DOU de 21 de 
dezenbro de 1987, para explorar, sem direito de exclusividade, ser· 
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município 
de Igreginha, Estado do Rio Grande do Sul. Este ato somente pro­
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
tennos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

HÉLIO COS1:A. 

PORTARIA N' 356, DE 28 DE JUNHO DE 2007 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, confonne o disposto no art. 5° da Lei n.o 
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6°, inciso lI, do Decreto nO 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do 
Processo nO 53790.000 172/1998, resolve: 

Renovar, de acordo com O art. 33, § 3°, da Lei n.O 4.117, de 
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 06 de setembro de 
1998, a pennissão outorgada à RÁDIO ESTRELA FM LTDA, pela 
Portaria nO 278, de 05 de setembro de 1988, publicada no Diário 
Oficial da União do dia 06 subseqüente, para explorar, de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em fre· 
qÜência modulada no Município de Estrela, Estado do Rio Grande do 
Sul. Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos tennos do § 30 do art. 223 da Constituição 
Federal. 

HELIO COSTA 

PORTARIA N' 362, DE 28 DE JUNHO DE 2007 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, confonne o disposto no art. 50 da Lei n.o 
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6°, inciso li, do Decreto n° 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do 
Processo n° 53000.044883/2003, resolve: 

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3°, da Lei n.O 4.117, de 
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 1° de maio de 2004, 
a pennissão outorgada, originalmente, à Rádio Eldorado Ltda., pelo 
Decreto n° 26.860, de 07 de julho de 1949, publicado no Diário 
Oficial da União do dia 18 subseqüente, posterionnente renovada e 
transferida à RÁDIO GLOBO ELDORADO LTDA., pela Portaria n' 
788, de 5 de julho de 1976, publicada no do dia 12 subseqüente, cuja 
última renovação ocorreu pela Portaria n° 198, de 21 de agosto de 
1998, publicada no dia 10 de setembro de 1998, aprovada pelo De­
creto Legislativo nO 39, de 2001, publicado no Diário Oficial da 
União, do dia 30 de março de 2001, para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. Este 
ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

HÉLIO COSTA 

1SSN 1677-7042 23 

I PORTARIA N' 366, DE 28 DE JUNHO DE 2007 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, confonne o disposto no art. 5° da Lei n.o 
5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6°, inciso 11, do Decreto nO 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do 
Processo n° 53830.000863/1997, resolve: 

Renovar, de acordo com o art. 33, § 3°, da Lei 0.° 4.117, de 
27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 10 de outubro de 
1997, a permissão outorgada à RÁDIO PIONEIRA LTDA., Pela 
Portaria nO 1.069, de 5 de outubro de 1997, publicada no DOU do dia 
10 subseqOente e, renovada pela Portaria n° 135, de 13 de março de 
1990, publicada no Diário Oficial da União do dia 16 de março do 
mesmo ano, cuja aprovação deu·se pelo Decreto Legislativo nO 41, de 
1997, publicado no Diário Oficial da União do dia 10 de outubro de 
1997, para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de ra~ 
diodifusão sonora em freqüência modulada no município de Salto, 
Estado de São Paulo. Este ato somente produzirá efeitos legais após 
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

HÉLIO COSTA 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERlNTENDÊNCIA DE RAJ;lIOFREQÜÊNCIA E 

FISCALIZAÇAO 

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE 
Em 14 de maio de 2007 

Processo n.o 53508.010629/2006 ~ Adoto o Parecer n.o 
015312007IPGF/DFHOG/ER02, às fls. 85/96 para, diante de sua fun­
damentação legal, conhecer o recurso interposto pela BCP S/A (su* 
cessora da ATL ALGAR TELECOM LESTE S/A), executante do 
Serviço Móvel Pessoal, na cidade do Rio de Janeiro e, no mérito, 
negar provimento, mantendo·se desta fonoa a pena de MULTA apli­
cada, em consonância com O disposto no Infonne nO 
17212007/ER02AF, às fls. 97/99, bem como o artigo 82, parágrafo 2', 
do Regimento Interno da AnateI. 

Processo n.o 53508.017178/2005 - Adoto o Despacho n.o 
0063/2007IMXFIPGFIER02, à fi. 46 para, diante de sua fundamen­
tação )egal, conhecer o recurso interposto pela ACOM COMUNI~ 
CAÇOES S/A, executante do Serviço de Distribuição de Sinais Mul­
tiponto Multicanais - MMDS, na cidade de Volta Redonda c, no 
mérito, negar provimento, mantendo.se desta fonna a pena de MUL­
TA aplicada, em consonância com o disposto no Infonoe nO 
171/2007/ER02AF, às fls. 49/51, bem como o artigo 82, parágrafo 2', 
do Regimento Interno da Anatel. 

Em 22 de maio de 2007 

Processo n.o 53508.011331/2006 e apensos. Adoto o Parecer 
n.' 22112007IPGF/DFHOG/ER02, às fls. 87/96 para, diante de sua 

~~~:~~~a3:A+~~L~1~~~~Eg~~St~s~~si~),p;~~c~~~teS~~ 
Serviço Móvel Pessoal, na cidade do Rio de Janeiro e, no mérito, 

~:3:~ pr~~imec~~;o~:~~i~do~:;es~ f°dis~o~t~enan~e ~;:e ap~: 
250/2007/ER02AF, às fls. 97/99, bem como o artigo 82, parágrafo 2', 
do Regimento Interno da AnateI. 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 

DESPACHOS DO GERENTE-GERAL 
Em 26 de abril de 2007 

Processo n.o 53508.01155812006 - Deixo de adotar o Parecer 
n.o 187/2007/PGFIPFE-AnateURJ para não conhecer do recurso in­
terposto pela RÁDIO FM ITABORAí 105,9, mantendo·se desta for-

~~ig~ P:fa p~~~~TF, d~it:::i'r:~t~OI~~~~~Cj~ ~~t~l. disposto no 

Em 18 de maio de 2007 

Processo n.o 53508,001583/2006 - Adoto a Nota Técnica n.o 
223/2007IPGFIPFE-AoateVRJ e o Infonne n' 258/2007/ER02AF pa-

~~I:im~4fr~M"~l'm~gç~t~€a~i~~~lr t;l~'g'~~Lrtf~ 
FM}, representado pelo Sr. EFIGENIO BATISTA, e. no mérito, negar 
a ele provimento, mantendo.se desta fonna a pena de MULTA apli­
cada, em consonância com o disposto no artigo 82, parágrafo 2°, do 
Regimento Interno da Anatel. 

JOSÉ JOAQUIM DE OLIVEIRA 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO RIO DE JANEIRO 

DESPACHOS DO GERENTE 
Em 3 de janeiro de 2007 

Processo n.o 53508.02042412006 w Aplica a sanção de MUL· 

~~~ ~~a~a~o~e~~~~ee ~!~~8;e~~21à ~~i3~~~Ae~:~Â~n~~~ 
entidade não outorgada, na cidade de PinheirallRJ, em consonância 
com o art. 173, inciso lI, da Lei n.o 9.472/97, por estar incursa no art. 
163 do mesmo diploma legal. 

Em 13 de fevereiro de 2007 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO PERMANENTE DE PÓS-OUTORGA 

INFORMAÇÃO N° (O}} /2009/COREV/DEOC/SCE-MC 

INFORMAÇÃO DE INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA­
RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA - Art. 2° da Lei nO 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse 
nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou 
permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades 
educativas e culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. nO 88.066/83; Ato Normativo n° 1, de 
2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei 
n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por 
meio das Subchefias de Assuntos Juridicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma 
série de oficios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADA: RÁDIO FM 90 LTDA. 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: SALTO - SP 
PERÍODO: 2007/2017 
PROCESSO N°: 53000.037664/2007 
DATA DO PROTOCOLO INICIAL: 04/07/2007 
DATA DE VENCIMENTO DA OUTORGA: 10/10/2007 
ATOS DA OUTORGA: Portaria n.o 1069, de 05 de outubro de 1977, publicada no DOU de 
10/10/1977, deferida à Rádio Pioneira Ltda., antiga denominação social da Rádio FM 90 
Ltda. 
ATOS DA ÚLTIMA RENOVAÇÃO DA OUTORGA, SE FOR O CASO: Portaria n.o 366, de 
28 de junho de 2007, publicado no DOU de 10/07/2007, pendente de aprovação do Congresso 
Nacional. 
HÁ PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA EM ANDAMENTO? 
( X )Não 

OBSERVAÇÃO: O ATO QUE RENOVOU A OUTORGA NO PERÍODO DE 1997/2007 
TEVE SUA ORIGEM NO PROCESSO N.o 53830.000863/1997, QUE FOI ENCAMINHADO 
À CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA POR MEIO DO OFÍCIO N.o 
66/08/GMlMC, DE 30/12/2008. 

CUMPRE ESCLARECER, AINDA, QUE O DOCUMENTO DE FLS. 84 -
REFERENTE À PROVA DE NACIONALIDADE DO SR. LillZ ANTÔNIO MAZZUCCO, 
RESPONSÁVEL PELA GESTÃO DE ATIVIDADES, PELA ÁREA DE EDITORIAL E DE 
PROGRAMAÇÃO - FOI APRESENTADO EM CÓPIA SIMPLES, NÃO SENDO 
FORMULADA A EXIGÊNCIA PARA A APRESENTAÇÃO DE CÓPIA AUTENTICADA 
TENDO EM VISTA SE TRATAR DO SÓCIO MAJORITÁRIO E DIRETOR DA 
ENTIDADE, APROVADO POR ESTE MINISTÉRIO. 



* Os documentos foram apresentados aos autos em ori/{inal ou cópia autenticada. 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 02 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 02, 72 
renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

71 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

06/12 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es). 13/18,21 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada. 19/20, 69170 

7- (X )Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 
( X ) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada; 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 65,66/68 
licença de funcionamento da estação; 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 
( ) Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 62 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. 22 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 23 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
24 FGTS. 

12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
25 ativa da União, emitida pela Receita Federal. 

13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 26 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 27 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 28/41 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 42/48 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 

L 



17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 73 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei nO 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 

74/80 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 

81 regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 82 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 

83/84 da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

INFORMAÇÕES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a . 

85 infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) direta/indireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): -

24-Cópia do Contrato de ConcessãolPermissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. -
25- Número de emissoras do serviço a ser renovado na localidade (no caso de TV: 

86 geradoras e retransmissoras) (anexo extrato do SRD) 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Nome Nacionalidade 
Marilene Galvão Rodrigues de Arruda Brasileira 42/48 
Luiz Antônio Mazzucco Brasileira 

27- a) Responsável pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção de 
programação: 83/84 

1./ 

t::;1'í 



Nome Nacionalidade 
Luiz Antônio Mazzucco Brasileira 

Atestamos que a Interessada apresentou aos autos toda a documentação instrutória 
exigida pelas nonnas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima descritas. 

Brasília, 20 de ?utubro de 2009 
/ 91 

RAFÂÊt!(~;ARDOSO 
Técnico d~/Nível Superior IV - Direito 

DE ACORDO. Á apreciação da Senhora Coordenadora-Geral, em ~t /1-º- /2009. 
( 

() 
ALVARO 

Coordenador d e ovação e Revisão de Outorga 

:Q~ACORDO. Á apreciação da Senhora tá 'a de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
_~_i· / JJL /2009. 

Coorden dora-Geral 
Grupo de Trabal o de Pós-Outorga 

DE ACORDO. À Consultoria Jurídica, para prosseguimento, em __ / __ /2009. 

COREV IRAC/20-1 0-2009 

ZILDA BEATRIZ S. DE AMPOS ABREU 
Secretária de Serviços d 

./ 
omunicação E7 a 

JI 

/ 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 0254/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU) 
PROCESSO Nº 53000.037664/2007 
INTERESSADO: Rádio FM 90 Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

Eletrônica, 

I - Renovação da outorga deferida à Rádio FM 90 
Ltda. para exploração de serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, no Município de 
Salto, Estado de São Paulo. 
11 Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nº 5.785/72, 
regulamentada pelo Decreto nº 88.066/83. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, § 5º, e 34, §1º, 
da Lei 4.117/62 c/c art. 6º do Decreto nº 
88.066/83. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 

Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio FM 90 Ltda., 
referente à renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora, em 
freqüência modulada, no Município de Salto, Estado de São. Paulo, relativa ao decênio de 
1997 a 2007 e 2007 a 2017. 

I - RELATÓRIO 

2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria nº 1069, de 5 de outubro de 
1977, publicada no Diário Oficial da União em 10 de outubro de 1977. 

3. Em relação ao decênio de 1997 a 2007, a interessada protocolou pedido de 
renovação. No entanto, o prazo da outorga expirou sem que o Poder Público tenha 
manifestado decisão final a respeito. 

4. De acordo com o art. 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nº 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, que 
concluiu estarem presentes todos os pressupostos necessários ao deferimento do pedido, 
conforme Informação nº 1077 /2009/COREV/DEOC/SCE-MC. 

11- RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação do Parecer Nº 0254AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilidade de 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei nº 5.785/72 determina que a 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e à 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto nº 88.066/83. 

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões para exploração de serviço de radiodifusão de sonora poderão ser 
renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao serviço de 
radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto nQ 

88.066/83, art. 2º). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, § 5º, e 34, 
§1º, da Lei 4.117/62 c/c art. 6º do Decreto nº 88.066/83, que regulamenta a Lei nQ 5.785/72. 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

111- ANÁLISE DO PEDIDO 

8. No que se refere ao pedido de renovação cujo período venceu sem 
manifestação final do Poder Público, houve perda do objeto, nos termos do art. 9º do 
Decreto nº 88.066/83. Embora tenha sido expedida a Portaria nQ 366, de 28 de junho de 
2007, publicada no Diário Oficial da União do dia 10 de julho de 2007, a qual renovava a 
permissão por mais dez anos, o ato não teve eficácia, pois não foi referendado pelo 
Congresso Nacional no prazo legal, conforme determina o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República. Nesta hipótese, considera-se que o serviço foi mantido em funcionamento em 
caráter precário. Esse fato não impede renovação do novo período pleiteado. 

9. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 2º do Decreto nQ 88.066/83. 

10. No que se refere ao exame técnico, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica atestou que "a interessada apresentou aos autos toda documentação instrutória 
exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas acima 
descritas" (fls. 91/94) 

11. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fI. 85, demonstra 
que não foi instaurado em face da entidade processo administrativo de apuração de 
infração. 

12. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

• declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fI. 73; 
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• declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento dos 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à propaganda 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 74/80; 

• declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade constitucional 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo mínimo à 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fI. 81; e 

• declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e sociais 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fI. 82, 

13. Por fim, cumpre informar: 

• Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL à fI. 86; 

• Nacionalidade das pessoas proprietárias da entidade de radiodifusão - a entidade 
possui quadro societário com a seguinte composição: Luiz Antonio Mazzucco e 
Marilene Galvão Rodrigues de Arruda, todos brasileiros natos (fI. 87); e 

• Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - é o responsável 
o Sr. Luiz Antonio Mazzucco (fI. 83/84). 

14. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação 
da outorga concedida à entidade interessada. 

IV - CONCLUSÃO 

15. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos à' elevada consideração do Exmo. Sr. Ministro de 
Estado das Comunicações. 

16. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 10 de 
outubro de 2007 e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da Republica, -

À consideração superior. 

Brasília, 24 de março de 2010. 

cdipAU6/At~ID{ ;(JGio 
Assistente 

JkJ .. uL~fu~~YI )\)10 ~'0 
(cc NIELLJU zt~A[~'1(~ 
"'--- A\;!vo adaUnlao ~ 

Coordenadora Jurídica de Radr~difusão Comercial e Serviços Auxiliares 
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ração do Senhor Consultor Jurídico. 
0_-----... 

. Encaminhe-se ao Gabinete do Exmo. Sr. Ministro 
ovidências de sua alçada. 

4 
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. Serviço púbíTcõTê"deral 7"'1 
Ministério claS, .. C~municações 
PubllCflCiO no u O.U. em 

PORTARIAN!! 376 ,DE 20 DE ABRIL DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 52 da Lei n2 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 62, inciso II, do Decreto n2 

88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo nQ}3000.037664/2007, resolve: 
, ' , 1'\' '\) C i 'i L ·1 ,~,\ 

Art. 12 Renovar, de acordo com o art. 33, §J~\ da Le{n~4:J lZ,.d.e.27 de agosto de 1962, por 
dez anos, a partir de 10 de outubro de 2007, a permissão outorgada (Rádio FM 90 Ltaâ) Portaria n2 1069, de 
5 de outubro de 1977, publicada no Diário Oficial da União em 10 de outubro de1977, alterou sua razão 
social para Rádio FM 90 Ltda., para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, 
em freqüência modulada, no Município de Salto, Estado de São Paulo. 

Art. 2Q A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do §32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor 

Ministro das omunicações 



EM Me 

Brasília, de de 2010. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo nº- 53000.037664/2007, acompanhado 
de Portaria, que renova permissão outorgada à RÁDIO FM 90 LTDA. para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de sonora, em freqüência modulada, no Município de Salto, Estado de 

ão Paulo, por dez anos, a partir de 10 de outubro de 2007. 

2. A permissão foi deferida pela Portaria nº 1069, de 5 de outubro de 1977, publicada no Diário 
Oficial da União em 10 de outubro de 1977, alterou sua razão social para Rádio FM 90 Ltda. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nº- 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto n-.2 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. O ato que renovou a outorga no período de 1997/2007 teve sua origem no processo nº 
53830.000863/1997, que foi encaminhado à Casa Civil da Presidência da República por meio do Ofício nº 
66/2008/GM/MC, de 30 de dezembro de 2008. No entanto, o prazo referente a este decênio se expirou sem 
.que o Poder Público tenha manifestado decisão final a respeito, houve perda do objeto, nos termos do artigo 
9º do Decreto 88.066/93. 

6. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nº- 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 
o Decreto nº- 88.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência para conhecimento e submissão da 
matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3º-, da Constituição da República. 

Respeitosamente, 



PORTARIAN!! 376 ,DE 20 DE ABRIL DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
confonne o disposto no art. 52 da Lei n2 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 62, inciso TI, do Decreto n2 

88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 53000.037664/2007, resolve: 

Art. 12 Renovar, de acordo com o art. 33, §32, da Lei n2 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 
dez anos, a partir de 10 de outubro de 2007, a pennissão outorgada à Rádio FM 90 Ltda., Portaria n~ 1069, de 
5 de outubro de 1977, publicada no Diário Oficial da União em 10 de outubro de 1977, alterou sua razão 
social para Rádio FM 90 Ltda., para explorar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, 
em freqüência modulada, no Município de Salto, Estado de São Paulo. 

Art. 22 A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga é renovada por esta Portaria, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do §32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor 



EM Me 

Brasília, de de 2010. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo nº 53000.037664/2007, acompanhado 
de Portaria, que renova permissão outorgada à RÁDIO FM 90 LTDA. para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de sonora, em freqüência modulada, no Município de Salto, Estado de 
. ão Paulo, por dez anos, a partir de 10 de outubro de 2007. 

2. A permissão foi deferida pela Portaria nº 1069, de 5 de outubro de 1977, publicada no Diário 
Oficial da União em 10 de outubro de 1977, alterou sua razão social para Rádio FM 90 Ltda. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para exploração dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto n-'2 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. O ato que renovou a outorga no período de 1997/2007 teve sua origem no processo nº 
53830.000863/1997, que foi encaminhado à Casa Civil da Presidência da República por meio do Ofício nº 
66/2008/GM/MC, de 30 de dezembro de 2008. No entanto, o prazo referente a este decênio se expirou sem 
que o Poder Público tenha manifestado decisão final a respeito, houve perda do objeto, nos termos do artigo 
9º do Decreto 88.066/93. 

6. Diante do exposto, em observância ao que dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regulamento, 
o Decreto nº 88.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência para conhecimento e submissão da 
matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3º, da Constituição da República. 

Respeitosamente, 



N' 94, quarta-feira, 19 de maio de 2010 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

l'OJrrARlA N' 174, IH; 24 llf; MARÇO llE 21110 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições. conforme o disposto no art. 5° da Lei nO 
5.785, de 23 de jtmho de 1972, e no art. 6", inciso lI, do Decreto n° 
88.066. de 26 de janeiro de 1983. e tendo em vista o que consta do 
Processo n° 53000.041493/2007, resolve: 

Art 1" Renovar, de acordo com o 3rt. 33. §3", da Lei nU 
4.117, de 22 de agosto de 1962, por dez anos, fi partir de 26 de agosto 
de 2007, a permissão outorgada originalmente, à Rádio Subaé de 
Freqüência Modulada Ltda .• pela Portaria nU 841. de 22 de agosto de 
19}7. publicada, no DOU em 26 de agosto de 1977, transferida à 
RADIO SUBAE LTDA .. conforme os atos rclacionados nesta por~ 
tada. para explorar. sem direito de exclusividadc. o scrviço de ra­
diodilll!'iào :'ionora em freqüência modulada. no município de Feira de 
Santana, Estado da Bahia. 

Ar1. 2" A exploração do serviço de radiodifusão. cuja outorga 
~ renovada por esta Portaria, reger~se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subscqíicntcs c seus rcgulamentos, 

Ar!. 3° Este alo somcnte produzirá efeitos legais após de­
libcração do Congresso Nacional. nos termos do * 3° do nrt. 223 da 
Constituição Federal. 

Ar\. 4° Esta Portaria entra em vigor na dnta de sua pu­
blicação, 

HÉLIO CUSTA 

PORTA lUA N" 175, Df; 24 DE MARÇO DE 21110 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições. conforme o disposto no art. 5° da Lei n° 
5.785. de 23 de junho de 1972, e no art. 6°. inciso 11. do Decreto nO 
8R.066. de 26 de janeiro de 1983. e tendo em vista o que consta do 
Proccsso nO 53000.022672/2008. resolve: 

Art. I" Renovar. de acordo com o art. 33, §3°, da Lei n° 
4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos. a partir de 5 de 
setembro de 2008, a permissão outorgada à RÁDIO TRIBUNA DE 
PETROPOLlS LTDA., confonne atos relacionados nesta portaria, pa~ 
ra explorar, sem direito de exclusividade. o serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada. no município de Pctrópolis, Estado 
do Rio de Janeiro. 

Art. 2" A exploração do scrviço de radiodifusão, cuja outorga 
é renovada por esta Portaria, regcr-se~á pelo Código Brasilciro de 
Telecomunicações, Icis subseqüentes e seus rcgulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos lcgais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da 
Constituição Fcderal. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pUM 
blicação. 

HÜIO CUSTA 

POHTARIA N" 177, DE 24 Ui; l\IAnçO llE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5° da Lei na 
5.785, de 23 de junho de 1972, c no art. 6°, inciso lI, do Decreto nO 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do 
Processo n° 53740,000520/1998 e n° 53000.016717/200R, resolve: 

Ar\. I (> Renovar, de acordo com o art. 33. §3°, da Lci nO 
4.117, de 27 de agosto de 1962, por qez anos, a partir de 3 de outubro 
de 200R. a pcrmissão outorgada à RADIO MARUMBY LTDA., con­
forme alOS relacionados nesta portaria, para explorar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo~ 
dulnda. no município de Campo Largos. Estado do Paraná. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga 
e renovada por esta Portaria. rcgcr-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações. leis subseqücntes c seus regulamentos. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional, nos tcrmos do * 3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pUM 
blicação. 

HÉLIO COSTA 

PORTARIA N' 360. DE 16 DE AIlIUL DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições. conforme o disposto no ar\. 5° da Lei n" 
5.785. de 23 de junho de 1972, e 110 art. 6°. inciso lI. do Decreto nO 
88.066. de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do 
Processo n° 53000.096697/2006, resolve: 

Ar\. I ° Renovar. de acordo com o art. 33, §3°, da Lei n° 
4.117, de 27 de agosto de 1962. por qez anos. a partir de 25 de maio 
de 2007, a permissão outorgada à RADIO FM CIDADE DE MOGl 
GUAÇU LTDA .. conforme atos relacionados nesta Portaria. para ex­
plorar. sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada. no município de Mogi Guaçu. Estado de 
São Paulo. 
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Ar!. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, ClUa outorga 

é renovada por esta Portaria, regcr-se·á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações. leis subscqücntes e seus regulamentos. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso Nacional. nos termos do § 3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

JOSE ART\.IR f1LAH Dl LEITE 

PORTAmA N' 310, DE 19 nE AIlRIL DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atribuiçõcs, conforme o disposto no art. 5" da Lei n° 
5.785, de 23 de junho de 1972. c no art. 6", inciso lI, do Decreto nO 
HR.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do 
Processo nO 53000J)41 160/2003, resolve: 

Art. l° Renovar. de acordo com o art. 33, §3°, da Lei n" 
4.1l7, de 27 de agosto de 1962. por dez anos, a partir de 1° de maio 
de 2004, a permissão outorgada à Rádio Tingui lida .. e transferida à 
RÁDIO CONTINENTAL DE CURITIBA LTDA .. conforme atos reM 
lacionados nesta portaria, para explorar. sem direito de exclusividade, 
o serviço dc radiodifusão sonora em freqüência modulada. no mu­
nicípio de Curitiba. Estado do Paraná. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga 
é renovada por esta Portaria, rcgeNeMá pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações. leis subseqíientes e seus regulamentos. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após dCM 
liberação do Congresso Nacional, nos tcrmos do § 3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pUM 
blicação. 

JOSÉ ARTUR F1LARDl LEITE 

PORTAR1,\ N' 376. DE 211 DE ABRIL DE 2010 

O MlNlSTnO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 5° da Lei n° 
5.7R5, de 23 de junho de 1972. e no art. 6°, inciso li, do Decreto n° 
R8.066, de 26 de janciro de 19R3, e tendo em vista o que consta do 
Proccsso n" 53000.037664/2007, resolve: 

Art. 1 ° Rcnovar, de acordo com o art. 33, §3°, da Lei n° 
4.117. de 27 de agosto de 1962. por dez anos, a partir de 10 de 
outubro de 2007, a permissão outorgado à RÁDIO FM 90 LTDA., 
conforme atos rclacionados ncsta portaria, para explorar, sem dircito 
de exclusividade, o scrviço de radiodifusão sonora em freqílência 
modulada, no município de Salto. Estado de São Paulo. 

Art. 2" A exploração do serviço de radiodifusão, cuja outorga 
é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqíicntes e seus regulamentos. 

Art. 30 Este ato somente produzirá efeitos legais após deM 
liberação do Congresso Nacional. nos termos do § 3° do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Ar\. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu~ 
blicação. 

JOSÉ ARTUR f1LARDl LEITE 

l'ORTAlU,\ N" 449, DE I1llE ;\IAIO DE 21110 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso das atribuições quc lhe confere o ar\. 87 da Constituição, 

RESOLVE: 
Art. lo Publicar Consulta Pública para a execução do Ser­

viço de Retransmissão de Televisão ~ RTV na localidade dc Osvaldo 
Cnlz. Estado de São Paulo, canal 32 (trinta e dois), 

Art. 20 Os interessados em participar da seleção para exe­
cução do rcferido serviço deverão, no prazo dc 30 (trinta) dias a 
contar da publicação desta Portaria. atendcr as exigências abaixo 
descritas: 

ao: 
I M manifestar o interesse. mcdiante requerimento dirigido 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios 
70.044.900 M Brasília M DF 
II M apresentar a documentação eonfomle estabelecido no 

item 5, subitem 5.1 ao 5.5 da Norma n.o 01/2001. aprovada pela 
Portaria MC n.o 776. de 14 de dezembro de 2001. 

Art. 30 Findo o prazo de que trata o Art. 20, os pedidos de 
outorgas relativos à localidade mencionada serão apreciados para 
possível autori7Jlção de utilização do canal para a prestação do ser­
viço. 

Art. 40 Determinar que os processos das entidades não con­
templadas, após a definição da autorização do canal de que trata csta 
Portaria. serão indeferidos e arquivados. 

Ar!. 50 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pUM 
blicação. 

.lOS[ ARTUR FILARDl LEITE 

ISSN 1677-7042 
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APROVO. nos termos do ar!. 1° do Decreto n° 6.123. de 13 
de junho de 2007, e item 5.1 da Norma n° 0112007. aprovada pela 
Portaria n° 465, de 22 de agosto de 2007, com fundamento na In­
fonnação n° 158/2010/CGEOIDEOC/SCE·MC. o pedido formulado 
pela SAT - SISTEMA A TRIBUNA DE COMUNICAÇÃO SANTOS 
LTDA para execução do Serviço Espccial para Fins Científicos c 
Experimentais com o objetivo dc testar a cobertura de uma Estação 
Retransmissora de Sinais Digitais do Sistema Brasileiro de Televisão 
Digital Terrestre - SBTVD~T na localidade de GuarujálSP. EncaM 
minhc-se a ANATEL para providências devidas, 

JUsr' ARTUR flLAiU)1 LEITE 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

,\TO 1'<" MS'!, llE 211 llE ABRIL llE 20111 

Processo n" 29000.015510/1991 - Declara extintas, por rc­
núncia, a partir de li de março de 2004, as permissões outorgadas à 
TECNISUL - TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA LTDA. 
inscrita no CNPJ sob o n." g8.976.956/0001~74. para explorar o Ser~ 
viço Especial de Radiochamada nas localidades de BagélRS c Rio 
Grande/RS, obtidas por meio das Portarias n° 305 e nO 306, res­
pectivamente, de 12 de agosto de 1992, do Ministério das Comu­
nicações, publicadas no Diário Oficial da União em 17 de agosto de 
1992, e, como conseqüência, declarar extintos os direitos de uso das 
radiofreqUências associadas. A renúncia não dcsonera a empresa de 
obrigações assumidas com terceiros. inclusive das firmadas pcrnnte a 
Anatel. 

RONALDO MOTA S:\RDENBERO 
Pr.:;:,ldC"nl~ do C{)llsdbo 

ATO N' 2.814. DE 29 DE ABRIL DE 2t110 

53R40.000345J\997~ Declara extinta. por renúncia, a partir 
de 23 de outubro de 2009. a autorização outorgadll a ELETRÔNICA 
J. FERREIRA LTDA-ME .• CNPJ!MF no 13JR2.643/0001-99. por 
intermédio do Ato n.o 4.411, de 16 de agosto de 1999, publicado no 
Diârio Oficial da União de 19 de agosto de 1999, para explorar o 
Serviço Limitado Especializado. submodalidade Serviço de Radiotáxi 
Especializado, de interesse coletivo. por prazo indeterminado. sem 
caráter de exclusividade c tendo como área de prestação de serviço o 
município de Salgado, no Estado de Sergipe. A renúncia não desonera 
fi 'empresa de suas obrigações com terceiros, inclusive às firmadas 
com a Anatel. 

RONALDO !dOTA SARDENBERU 
Pr~!.id('ntC' do Consdhn 

ATO N' 2.951. DE 4 DE MAIO DE 2010 

Processo nO 53500.009187/2009 - Dcterminar a remessa ao 
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE dos autos do 
Processo, com parcccr favorável da AnateI à opcração submetida pela 
NEXTEL COMUNICAÇÕES LTDA. 

HO;\lAL[lO ;\-IOTA SARDENBEHG 
Pn~""dC't)k do Cun:idhn 

ATO N' 2.999, llE lo DE MAIO DE 2010 

Processo no 53500.002735/2010 ~ Expede autorização à 
VISTAMAR SERViÇOS TÉCNICOS E COMÉRCIO DE EQUIPA­
MENTOS DE INFORMÁTICA LTDA.. CNPJ no 03.278.507/0001-
08, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia. por prazo 
indeterminado, sem caráter de exclusividade. em âmbito nacional e 
internacional e tcndo como área de prestação de serviço todo o 
território nacional. 

HONAl.[lO MOTA SARDENllERG 
Pr~<"!t1e{lte do COI1:ii;l}lIl 

ATO N' 3.0011, llE 6 llE MAIO DE 2010 

Processo no 53500.028038/2009 - Expede autorização à 
MARIA ELlZA XAVIER DA SILVA. CNPl no 11.013.037/0001-70. 
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in~ 
determinado, sem caráter de exclusividade. em âmbito nacional c 
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o 
território nacional. 

RON ,\!.DO \IOT,\ SAH DENBE[{(] 
PI\'.'iidcn!c d(, ('l~ll"c!ho 

Este documento pode ser verilícado no endereço eletrônico http://www.in.gov.brfnutcnticidnde.html. 
pelo código 00012010051900047 

Documento assinado digitalmente eonformc MP nU 2.200·2 de 24/08/2001. que institui a 
Infraestmtura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 3311-6242 - Fax: (61) 3311-6583 

Oficio nQ 56 /2010/CGGM-MC 

Brasília, 17 de agosto 

Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 - Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2010. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, anexos, os seguintes 
processos: 

/ ~1 f l '1~~\ 
MC 006222010EM \J f\A,e C,LnfJl \JBLv '.1\) /" 
- 53790.000648/2002 • ~ ~... (rv V \' 

/ 
MC 00623 2010 EM ~G 
- 53000.013086/2004 ,0 \ 

MC006242010E~ '\)' 
:- 53710.000474/2002 - (j \ 

MC 00625 2010 E~' '~) r 
- 53710.000308/2002 '- 3 \ 
MC 00626 2010 E~ 
- 53710.000840/2000 "" 

\.~L.'. 't-

~:5 j 

MC006272010EM' I 
- 53790.000657/2002 .' ~ 4 

/ 

MC 00628 2010 EM ~ 
- 53000.00329512004 ~ t ~ 

MC 00629 2010 EM'" r,.-r 
~ ~.01004212007''' \Jy 

.- . - . 'S~0('jr')' .~ .. 

i~J.ÚJâla~tiH t; i'/~ dntii":ii~~i~ '~';~~fí,ji i 
~ 1 ~ t. 4 ., li'." J fI-! ~ i ~ ~ .' . .'.'. .. ! .. -l}; -'. . r' J -

d 
~1IJ/) 

Í t~,f~~ 

\\ 



, . 

MC 006302010 EM / d?1 t () '" l ~j (;V·"S) \') 
- 53000.002889/2006 .... !l'Ú1 N C, C, O~ \jq 'J Lt1V!, , , 

MC006312010E~~\[ I /I~ \J Cl\~lf-~) 
- 50820.000622/1993 / 53000.035827/2003 C (icO vvl0 f)tv ~ 

MC 00632201OE~- 1 C\ \ \) i (I\A 11_' ) 
_ 53740.000421/2002---- ,\ fWft', 10\ e ~ 'I JfvV , 

MC 00636201OEM/~~ < J1:.t ,R, tZOk 
- 53000.049395/200:: tí 1- 1 M ~ C) 0\ ~ e L 
MC 006372010 EM \ Ú ,,'1" 
- 53000.018006/20037$ \ /1 t C i o~ \j~tD v~jv .' 1 

~ t I -

1\ () 0\ \JC ~, (A.v). \ MC 006382010 EM 
- 53000.037664/2007 .. ir 

Atenciosamente, 

f ., ' 
I . '1Í' \ I 7 t; \ ., .. ,.,. 
• I, .. ,-,,-C',! f l,. /" 

!pF;,rlio L tTit fuBEn~ü NETO 
1 Coordenador-Geral Substituto 
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CERTIDÃO 

Verifiquei nesta data, que o(s) presente(s) processo(s) foi(ram) 
devolvido(s) da Casa Civil da Presidência da República, para que seja feita nova instrução 
dos autos. 

ALES SANDRA C 
Agen Administrativo 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 

CNPJ: 
RADIO PIONEIRA LTDA 

48.843.270/0001-90 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:22:20 do dia 22/07/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 21/08/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http:// sistemasnetlsigec/ConsultasGerais/N adaConsta/ certidao.asp 22/7/2011 
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QUARTA-FEIRA,.16 MAl 1990 ~ DIÁRIO OFICIAL SEÇÃO I 

x - Autoriz~r a LIGJlT - .serviços da Eletricidade S.A. 
a construir a subesl::ação de dlst::z:ibuição 'Valença, no Hunlclpio do mes 
mo nolile,Est::ado do Rio de Janeiro,com relações de t:r:ansformação 34,s7 
25";'.13,8/6,3 "v. 

II - Aprovar o projeto aEreseotado pala .LIGUT - Servi 
ços do Elatri(lidaàe S.A., relativo à obra mencionada no it.em anterior, 
com as earacteX'isticas técnicas que constam do Processo n9 •••••••••• 
27104 .• 000285/88.37. 

de sua execuçã~I~abe~~C~:;;~~~l ~~:e~t~~sron:::1!~~~~e b d~o P~~~=~~sivei' 
téçnico 'pela LIGHT - Serviços de Eletricidade S.A., perante o Cans!, 
'lho Rogional de Engenharia, ~qu.:l.t.etux:a e l\gronomia - CImA. 

IV - Fixar a data de 30 de agosto de 1990 para térmIno 
d~9 obras, ficando a concessiónâF.!a obrig~da a comunicar sua conel]. 
sao no prazo de 60 dias, contados a partir da data presentemente fj,x! 
da. 

bliçac5..o. 
v - Esl:a Portaria entra, em vigor na data ao sua PE,-

ANTONIO CARLOS ThTIT 1l0LTZ 

PORTARIA N9 77, DE 15 DE MAIO DE 1990 

o [)IRETOR DO PEPARTAMENTO NACIONf)L DE ÁGUAS E ENERGIA 
ELltrRICA - DNAEE. du SECRETI'tRIA NACIONAL DE. E:NERGIA. du HHUSTÉRIO DA 
INFIJA':ESTRUTURA, no uso dp. Gut\$ at.rlb1Jl~õcs rcglnulnlalSo, resolve: 

I - Prorrogar até 30/06/90, o pI'"t,,::o para np .. e~uml;il.'6o do 
Rctat&-Io FInal, da Comissão Esp~elal de: Tombanlento. Instltuida pclaa 
po .. h .. ias mlAEE No. 004. de 11/01/90 e 013. dI? 26/01/90, qlJe dOI"l\vantc 
se denorolnar'á de Comissão de Torubaftlenio ... CT/CER/ELETRONORTE. I 

tI - E$t'iC\ PD/'"tarlil entr'a efll vlsol" na data de !:lJtI. publ ret\~i\o. 

Ali/TONIO CARLOS TATIT HOLTZ 

PORTARIA N9 76, DE 1.5 DE l1A10 DE Hl90 

o O'I:RETOR DO DEPARTAMÉNTO NACIONhL DE 1i.OUAS E ENERGIA 
ELeTRICA, dn Secretaria Nacional de Enerqia, do Ministério ela Ine'ra­
Estrutura" usando do. atd);)uicão que ,lho confore o Itom xr do 8J:tiao 
221 d,o Decreto n9 99.244, de 1.0 de maio de 1990, resQlve: 

I - 'AorQvar b orojeto aoresentado Dala: Centrais Elé .. 
tricas âo santâ catarina S.A.-CELESC, com. a9 caract.erísticas técnicas 
que constam do l'rócosso n9 211.00.0023.23/89-43, relativo à construcão 
da Unha de trânsmtssao Enl:roncamettl:o (Salto-Pa.lmeiràs) - Karsteri, G9~V 
e' O,626Km de extensão, locaH:zâda no Muntcíoto de Dlurnenau,Estado de 
Santa 'Catârina'; . 

de sua e>teoução I~a~e:~C~:;~~~~ii~:e~t~~s~~n::~t!~~~~!C e d~o D:~~:~~5~ve~ 
~êcnico pe~{l Centra!:s Elêt:ri:cas de Santa catarina S .A."CELESC, oerante 
o Conselho Regional de Sngenhari:a, Arquitetura e Agr.onomia - CRfiA. 

UI - Fixar a data de 30 de agosto de 19'90 oara término 
da obra, ficaqdo a Concessionliria ôbri9àda a comunicar sua conclusão 
nb prazo de {i0 diâs, confados da datct present:emente fixada; 

, rv - 'Esta Portaria entra em vigor na data de sua oubl~ 
ça9~o. 

•. (~~. no 194/90) 
ANi'ONlO CARLOS TATI'.l' HOLTZ 

SECRwrARIA NACIONAL DE COMUNICAÇOES • 

PORTARIA ~~ 61, DE 06 DE )l~RÇO DE 199Q 

, IJ.COQVêl. a perQl~~ào outorvada. A: RADIO FRATERNlnA!JE LT1>A.<, 

~~~:b:~~!O~t~r:1~v~;~a~~ ~:~~~gt:;~~t~ .. 9:n~~~m~:a~~e~~:n~!:oe:~~1:~:~n~: 
prôdllzlt;'~ eCeitos l'eqàis após dellDeraç..ló dó CQn9reâso Nilt.l0ndl, Od 
~o.t"Ri.~ ~o parâç,rl!-fo terce~ro. ao ar.~lQO 22.1, dá. constüUlt;:ào. 

(Guta .. ~ •• 571 " 10/05/90 - Cr$ 1.HZ,OO) 

PORTi'RtA N" 13., DEl 13 De Mj\J!ÇO·DS 1990 

_ Rénova à ,per.issao outoroad's â nAOIO PlONSlRA LTDA. f pcU"a 
e&p\9ra.t' trcrvlço. de: ~,a'á{odi'ü8:lo aonóri!' 'e~ . freQQ&nc1a .od:uld,da, nll 
Sf~i'd.~ c~e s~l.f?, .Eêt~,do ~e ~'ó ~a'tl0. ~,péraias:lo 'or.a renovada u,ó#!ente 

_ :~~~~~%~á~pa~~:~!;: :~·:~~~!r:~·~d~di~t~:~a;~~, d.~a ~:;:~t~:~<::l:~cíçnalt na 
IGuia n9' 2·.09~ - 267 03-90 - CF" 1.11~,OO) 

Dire~oriq. Regioual em Curitihll 
ponTARIAs OE;14 DE HARÇO DE 1990 

Nt oa9. pr.oo., 29l0S.00037818S, TV 'CATARATAS LTDA., ·em Fran 
ciscD Bel'trão/P.R. Outorg~ permis$ão para executar serviç-o especJ.al de 
'['$tran:missão Slll'lu,ltâne? ~de Telev.1sl\o em VHF, ut.ilizando o canal 1~. 

NQ 090, ~.roc. 29105.000378/85, TV CATARATAS LTDA. I em Fran 
eJsiJo Btolll"ão/PR. Retransmisoão s1multânea de TV em VHF. Aprova locais 
de insto.laçoao c autorizo. uso de equipamentos. 

(Guia n9 4.989 - ":'" Cr$ 2.224,00) 

N' on, Pro •• ZDI05.000370/8S. TV CATARATAS LTDA, , em Pa­
to nrunco/PR. Outorga permissão pnl'a oxecuta1' o se1'viço especial de ro­
transmissão simultânea de tolcvisão. em Vlir, utilizando o canal 09~ 

N' 093, Proc. aDl05.000370/85. 'fV CATARATAS LTDA •• om Pu­
~~ ~;~nJ~/~~~i~~;~~~~~~ssão de TV, Aprovo locais de instalação e auto1'! 

(Guia n9 4990 - 15-05-90 - Cr$ 2.~24,OO) 

Diretoria Regioual em Porto Alegre 
PORTARIAS DE 27 DE ABRIL· DE 1990 

perviço Especial de Bépel:lção de Televisão. 

n9 106, p.oc. no 2H02.0017'5/89 " NATIVA COIIUNlCAÇOES 
.LTD1\., RPT ero FORTO ALEGRE e outros/RS. Outorga oermissão para> execut.ar 
b sorvlço especial. de repetição de l:elevisÃo, viãando reget1r os: sina10 
gerados pela TVSBT canal 5 de Porto Alegre S/A, 

(Guia n9 5.056 - 11/05/90 - Cr$ 439,001 

Sérviço Especial de R~t:ronsmi9são de Televisão. 

n9 l.l6, Proa. n9 29102.001775/89 .. NATl;VA COMUNIClI.CÕES 
L'l'Di\., R'rV CIl\ RIO GMNDE/ns. outorga Dermissão J]aro eXecutor O sorvico 
especial de retransmissão de televisão, em UlIf', utilizando o canal ~22 
(vint:e e dois). 

(Guia n" 4.900 - 11/05/90 - Cr$ 439,00) 

Entidades de Fiscalização. do. 
Exercicio. dás Profissões Liberais 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA' 

ACORDAos 

RECURSO EM PROCESSO STICO ... PROFISSIONiu. CPM NO 32/98 - ORIGEM: CONSELHO 
REGlONAL DE MEDICINA DO "ES'rADO DO RIO GRANDE DO SUL. OS me'mbroa da 20 
Câmara do Tribunal Superior de gtica Hédica do Conselho Fedaral de 
Hcdic1nn, reunidos em sessiio realizada em 10 de m;:lio do 1990, referente 

~r j~!r~~i:to de d~o~~~~Qâ~~~ t~;~~i~~~:~ss!~na~e~~~s~O i~{::po~~gRV~~~ 
Apelantes, reformando a decisão do Conselho negio.nal de Medicina do 
Estado do Rio Grande do Sul, que lhes aplicou a pena de "Censura 
Cunfidêncial em Aviso Resorv.âdo" provista na letra "b" do artigo 22 da 
Lei 3.2{i8/S7, por dnfracãci a()s artigos 14,,33, 42 e Principio XI do 
Código nrao11éiro de Deontologia Médica, absolverido"'os~ 

RECURSO RH PROCESSO tTtCO-PROFISSlONAL CFM NO 04/06 - OIUGEH: CONSELHo 
REGIONAL DE MEDICINA DO ~STADO DO PAtmNA .. Os membros da 20 câmara do 
Tribunal superior de ttica Médica do Conselho Federn1 de Medicina, 
reunidos em sessão realizada em 10 de maio de 1990, referente ao 
ju1gamenl:o do Processo ttico-P~o~isaionlll CFU nO 04/88, ACORDARAM, por 
unanimidade de vot:os I dar provimento ao rCCUJ;SO interposto pelo 
Apelante, reformando a decisão elo Conselho 'Rêgional de Medioina do 
Estado do Paraná, que lhe Aplicou li. pena de nAdvertência confidenoial 
em Avis!> ,nes~rvado" l"rcvista na let:r;n 'lIatl do artigo 22 da Lei 3.268/57, 
por infrâcão aos artigos 38, 40 e 33 do código arasileiro de 
Deontologia Hédicâ, absolvendO-O. 

RECURSO tM PROCESSO tT;tCO-PROPISSrONAL CF,M NO 05/89, - 'ORIGEM: CONSELHO 
REGIONAL DE MEDICINA 00 ESThDO DE :PERNAMBUCO .. Os metnhros da. 20 câmára 
do Tribunal Súperior de ttic'a Hédica do Conselho Fódorà!. de Medicina, 
reunidos em sessão ·re:alizàda em 10 de ma.io. de. 1990, :r:eferent:e no 
;u1go.inento do Processo tti:co':'Profissional CFM no ,05/89', ACORDARAM, por 
unanimidade 'de votos/ negar provimento ao recurso lntêrpostci pelo 
Apelante, .maneendo li. decisão do éonselho Regional' (te Medioina do, Eotado 
de pernambuco,' que ~he aplicou a pena de ucensura Pública em Publ'ioação 
Ofici.i!" 'prevista na 'letra "c ll do. artigo 22 da Lei '3.268/57/ por 
S-nfração ao artigo 16 e Prifle1p1ó IX do Cóqigo Brasileiro ,de 
Deontologia Hédlca, correspondentos aos artigos .29 Q 20 do al:~al 
Código da ttica Mêaian. 

RECURSO EM PROCESSO Ê'l'XCO-PROFISSIONhL CFM NO 04/90 - ORIGEM; CONSELHO' 
REGIONA,L DS MEDICINA DO ~S'l'A~O DO );:It1\Ul. Os' lT\ombro~ da 20 cômarp. do 
Tribunal Superior de ttica Medica QQ conselho Fedox;:al de ~cdiain~, 
reunidos em sessão realizàda ,em 10 de maio, de 1990, referente ao 
Ju19amento' do l'X'o:cesso et!co-l'rofiesional CFU nO 04/90, ACORD~llJ\M, por 
maioria de votos, dar provimento' ao 'reCurso inl;.erpçsto ,pe'lo '1\pelnnte, 
reformando a decisão do cônsolho Regionlll de Mediciná do 'Estado do 
Pi~~r., qua lhe' apUcou a pena de uCe~sura pública em ·publiçação 
Oficial" previ'sta na let:êa "0 11 do artigo 22 da, Lei 3.26B/~7" ppr 
infracão aos arti90~ 71$ e,' 45 ~o Cócfiqp ?e ttica ,Mádic<:L1 áósolvendo"o. 



Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente do' Senado Federal, nos t~rrnos do 
art. 48, item 28 do Regimento Interno, promulgo o segginte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N9 39, DE 1997 

Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Franca do Imperador 
Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média 
local na cidade de Franca, Estado de 
São' Paulo" 

o Congresso N~cional decreta: 

Art.l° É aprovado o ato a que se refere a Portaria n Q 631, de 
25 de agosto de 1994, que renova, por dez f!.nos, a partir de 13 de 
fevereiro de 1990,." a·- permissão outorgada à Rádio Franca do Imperador 
Ltda. para explorar, sem dir~ito de exclusividade, serviço de 
radiodlfusão ' sonoia ,·em onda média local na cidade de Franca, Estado' de 
~-~ Paulo.· '. ;"'~"~.' 

Art;2° Este Decreto Legislativo entra em vigor' na data de .sua 
.... .....olicação. 

Senado Federal,- em 30 de seeembro de 1997 
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHAES 

, .: ,t·_·'-.'l.",' Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Antonio'Carlos Magalhães, Presidente do Senado Federal, nos termos do 
art. 48, item 28 do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

" :: ':: . ".~;. 

DECRETO LEGISLATIVO 
N9. 40 ~ DE 1997 

Aprova o ato que renova a concessão 
da Rádio e Televisão Vila Rica 
Ltda., atualmente denominada Rádio 
e Televisão Bandeirantes de Minas 
Gerais Ltda. I para explorar 
serviço de radiodifusão de sons e 
imagens (televisão) na cidade de 
Belo Horizonte, Estado de Minas 
Gerais. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art.l° É aprovado o ato a que se refere o Decreto s/no, de 
-'de jul~o de '1994, que renova, por quinze anos, a partir de 5 de 

.bro de 1992, a concessão da Rádio e Televisão Vila Rica Ltda. 
lalment~ . denominada Rádio e Televisão Bandeirantes de Mina~ 

uerais Ltda., para explorar, sem direi to de exclusividade 
serviço d~ radiodifusão de 'sons e imagens (televisão) na cidad~ 
de Belo Hori'zonte, Estado de Minas Gerais. 

Art.2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal~ em 30 de setembro de 1997 
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÂES 

'Presidente do Senado Federal 

, . Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Anton10 Carlos Magalhães, Presidente do Senado Federal nos termos do 
art. 48, item 28 do Regimento Interno, promUlgo o seg~i~te 

DECRETO LEGISLATIVO 
N9 41, DE 1997 

Aprova o' - ato que renova a perm' :::­
oU1:orgada ,à ,.. . i a L da~:~ 
eXPlo~ar Serv ço de ra 10 1 sonora 
em fre ência modulada na' cidade de 
Salto, stado de São Paulo. 

SEÇÃQ;lJ. . 21813 . 

"T:'C : 

, o' Congresso Na~~onal decreta: ~. 

Art.1' É aprovado o ato a que se refere á Portaria n° 135, de 
13 de março de 1990, que renova a permissão outorgada à Rádio Pioneira 
Ltda. para explorar, por dez anos, a partir da-lO-d&7Gut~~ 

,serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de' 
Salto, Estado de São Paulo. 

Art.2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal, em 30 de setembro de 1997 
Senador ANOTNIO CARLOS MAGALHAES 

Presidente do Senado Federal 

Atos do Senado Federal 

Faço saber que o Senado. Federal aprovou, e eu, 
Antonio Carlos Magalhães, Presidente, nos termos do art. 48, item 28 
do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

. ~- . 

RESOLUÇAQ 
N9 92, DE 1997 

Autoriza a elevaçAo temporária dos' 
limites de endividamento do Éstado de 
Santa Catarina para que possa emitir, 
mediante ofertas '. públicas, Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado de 
Santa Catarina (LFTSC), destinando-se 
os recursos ao giro de sua dívida 
mobiliária com 'vencimento em l° de 
outubro de 1997. 

o Senado Federal resolve: 

Art.l°' É o Estadô de Santa Catarina autorizado, nos termos da 
Resolução n° 69, de 1995, do Senado Federal, a elevar os limites de 
endividamento e comprometimento previstos na - mesma Resolução, para 
emi tir Lefras Financeiras do Tesouro do Estado de Santa Catarina 
(LFTSC) , cujos .recursos serão desti,nados ao giro de sua divida 
mobiliária cQm vencimento, em la de outubro de 1997~ 

Art.2° A emissão ,realizar-se-á nas seguintes condições: 
a) ,quantidade: a ser definida na data de resgate dos titulas a 

serem substituídos, mediant~ aplicação da Emenda constitucional na 3, 
equivalente à rolagem [de 98% (noventa e oi.to por .cento) da dívida 
mobiliária do Estado vencível em la de outUbro de 1997; 

b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesouro -

LFT, criadas pelo Decreto.!.lei na 2.376, 'de 25 de' novembro de 1ge7; 
d) prazo: cinco anos; 
e) valor nominal: R$ 1,00 (um real); 
f) características dos titulas a serem substituldos: 
r TULO VENCIMENTO QUANTIDADE 
561826 01.10.1997 278.742.709.040 

~ g) previsão de colocação e vencimento dos títulos a serem 
emitidos: 

COLOCAÇAo VENCIMENTO T TULO DATA BASE 
01.10.1997 01.10.2002 56J826 01.10.1997 

h) forma de colocacão: mediante ofertas públicas, nos t(~rrnos da 
Resolucão n° 565, de 20 de setembro de 1979, do Banco Central do 
Brasil; 

i) autorização legislativa: Lei nO 7.546, de 27 de janeiro de 
1989, e Decreto n° 2.986, de 10 de fevereiro de 1989. 

§ 1° A pUblicação do anúncio do leilão para oferta dos títulos 
referídos neste artigo será feita com antecedên'cia mínima de três dias 
de sua 'realização. 

§ 2° O Est,ado de ~anta Catarina encaminhará ao Senado Federal, 
para exame da Comissão de Assuntos Econômicos, toda a documentacão 
referente à oferta dos títulos emitidos ao amparo desta Resolução, 
pem como sua cadeia de emissões desde a origem. 

Art.3° O Banco Central do Brasil encaminhará ao Senado Federal, 
no prazo de catorze dias, após concluída a operação de emissão dos 
titulos autorizada nesta Resolucão, para exame da Comissão de Assuntos 

. Econômicos, todos os registros de compra e venda dos títulos, até o 
tomador final, bem corno a efetivacão de sua venda definitiva. 

Art.4° A autorizacão concedida por esta Resolução deverá se~­
exercida ho prazo máximo de duzentos e setenta dias, contado a partir 
Qê sua publicacãoa 

Art.5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publ~cacão. 

Senado Federal, em 30 de setembro de 1997 
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHAES 

Presidente do Senado Federal 
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Ministério das Cidades 

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 

Rl:SOLUÇÃO N' 357, DE 2 OI> AGOSTO Im 2010 

E_s!abcic\'o dir(:lrizc-s para fi elaboração do 
Regimento Intérno das Juntas Administra­
tiva.,> de Recursos de fnfnv;ôes • JARI. 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÁNSITO - CONTRAN. 
no uso da competência que lhe confere o inciso VI do art. 12. da Lei 
nO 9.503. de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro, c à visla do disposto no Decreto n" 4.711. do 29 
de maio de 2003, que dispàc sobre a coordenação do Sistema Na­
cional de Trânsito - SIN. 

Considerando a necessidade de adequar a composição das 
Juntas Admin!strativas de Recursos e Infrações M JARI; 

Conslderando a instauração dos Processos Administrativos nll 

80001.01647212006·15. 80001.00850612006·90 e 
80000.014867/2009-28. resolve: 

Art. 111 Estabelecer diretrizes para a elaboração do Regimento 
Interno das Juntas Administrativas de Recursos de Infraçôes - JARI. 
constantes do Anexo desta Resolução. 

Art. 211 Fica revogada fi. Resolução CONTRAN nO 233. de 30 
de março de 2007. 

Art. 311 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

ALFREDO PERES DA SILVA 
Pr\!sidcUl\! 

RUI CÉSAR DA SILVEIRA BARBOSA 
Ministério da Dcf~sa 

HONE EVALDO BARBOSA 
Mini;'iério dús Trúm:pl'ft"s 

ESMERALDO IvIALHEIROS SANTOS 
Ministótio dn Educnç1io 

LUIZ OTAVIO MACIEL MIRAND!\ 
~'linbtérl{) di'! Saúde 

Rl'DOLF De NORONHA 
Minísl":ric'l d~, l\'lci~) i\m!llcnlc 

ANEXO 

Diretrizes para fi. Elaboração do Regimento Interno das Jun­
tas Administrativas de Recursos de Infrações - JARI 

1. Introdução 
1.1. De acordo com a competência que lhe atribui o inciso 

VI do art. 12 da Lei nll. 9.503, de 23 de setembro de 1997, o 
Conselho Nacional de: Trânsito - CONTRAN estabelece as diretrizes 
para a elaboração do Regimento Interno das Juntas Administrativas 
de Recursos de Infrações - JARI. 

2. Da Natureza e Finalidade das JARI 
2.1. As JARI são órgãos colegiados, componentes do Sis~ 

tema Nacional de Trânsito, responsáveis pelo julgamento dos recursos 
interpostos contra penalidades aplicadas pelos órgãos e entidades exe­
cutivos de trânsito ou rodoviários. 

2.2. Haverá, junto a cada órgão ou entidade cxcc\ltivo de 
trânsito ou rodoviário, lima quantidade de JARI necessária para jul­
gar, dentro do prazo legal. os reeursos interpostos. 

2.3. Sempre que funcionar mais de uma JARI junto ao órgão 
ou entidade executivo de trânsito ou rodoviário, deverá ser nomcado 
um coordenador. 

2.4. As JARI funcionarão junto: 
2.4.a. aos órgãos e entidades excelltivos rodoviários da União 

c à Policia Rodoviária Federal; 
2.4.b. aos órgãos e entidades executivos de trânsito ou ro· 

doviários dos Estados e do Distrito Federal; 
2.4.c. aos órgãos e entidades executivos de trânsito ali ro-

doviários dos Municípios. 
3. Da Competência das JARI 
3.1. Compete às JARI: 
3.1.a. julgar os recursos interpostos pelos infratores; 
3.l.b. solicitar aos órgãos e entidades executivos de trânsito 

e executivos rodoviários informações complementares relativas aos 
reC\lrSOS objetivando lima melhor análise da situação recorrida; 

3.l.c. encaminhar aos órgãos e entidades executivos de trân­
sito e executivos rodoviários informações sobre problemas obser­
vados nas al1luações. apontados em recursos e que se repitam sis­
tematicamente. 

4. Da Composição das JARI 
4.1. A JARI, órgão colegiado. terá, no mínimo, três in­

~i:~tes, obedecendo-se aos seguintes critérios para a sua compo-

4.1.a. um integrante com conhecimento na área de trânsito 
com. no mínimo. nível médio de escolaridade: 

4.1.a.1. excepcionalmente, na impossibilidade de se compor 
o colegiado por comprovado desinteresse do integrante estabelecido 
no item 4,I.a. ou quando indicado. injustificadamente, não compa­
rccer à sessão de julgamento. deverá scr observado o disposto no item 
7.3. e substituldo por um servidor público habilitado integrante de 
órgão ou entidade componente do Sistema Nacional de Trânsito. que 
poderá compor o Colegiado pelo tempo restante do mandato; 

Diário Oficial da União ~ Seção 

4.I.a.2. representante servidor do órgão ou cntidade que im­
pôs a penalidade; 

4.I.b. representante dc entidade representativa da sociedade 
ligada à área de trânsito; 

4. l.b.l , excepcionalmcnte. na impossibilidade de se compor 
o colegiado por inexistência de entidades representativas da sociedade 
ligada à área de trânsito ou por comprovado desinteresse dessas 
entidades na indicação de representante, ou quando indicado. in­
justificadamente. não comparece à sessão de julgamento deverá ser 
observado o disposto no item 7.3. c substituído por um servidor 
p~b1ieo habi!itado integran!e de órgão O~I entidade componente do 
Slstema NaCIOnal de TrânSito, que podem compor o Colegiado pelo 
tempo restante do mandato; 

do cOleg~j~~'~' ~irJ~~dj~l:urgr1j~~:e~0~;!~U:{e up~r~~e!r~~i~~~~S 
4.l.bJ. é facultada a suplência; 
4.1.e. é vedado ao integrante das JARI compor o Conselho 

Estadual de Trânsito - CETRAN ou o Conselho de Trânsito do Dis~ 
trito Federal - CONTRANDIFE. 

5. Dos Impedimentos 
5.1. O Regimento Interno das JARI poderá prever impe­

dimentos para aqueles que pretendam integrá-Ias. dentre outros, os 
relacionados: 

5. La. à idoneidade; 
5.I.b. estar cumprindo ou tcr cumprido penalidade da Stls· 

pensão do direito de dirigir. cassação da habilitação ou proibirão de 
obter o documento de habilitação, até 12 (doze) meses do Iim do 
prazo da penalidade; 

5.l.e. ao julgamento do recurso, quando tiver lavrado o Auto 
de Infração. 

6. Da Nomeação dos Integrantes das JARI 
6.1. A nomeação dos integrantes das JARI que funcionam 

junto aos órgãos e entidades execullvos rodoviários da União e junto 
à Policia Rodoviária Federal será efetuada pelo Secretário Executivo 
do Ministério ao qual o órgão ou enlidade estiver subordinado, fa­
cultada a delegação. 

6.2. A nomeação dos integrantes das JARI que funeionam 
junto aos órgãos c entidades executivos de trânsito ou rodoviários 
estaduais e municipais será feita pelo respectivo chefe do Poder 
Executivo, faeultada a delegação. 

7, Do Mandato dos membros das JARI 
7.1. O mandato será. no mínimo. de um ano e. no máximo. 

de dois anos. 
7.2. O Regimento Interno poderá prever a recondução dos 

intcgrantes da JARI por períodos sucessivos. 
7.3 Perderá o mandato e será substituído o membro que, 

durante o mandato. tiver: 

tivas; 
7.3 a três faltas injustificadas em três reuniões eonsecu-

7.3 b quatro rallas injuslilicadas em quatro reuniões inter­
caladas. 

8. Dos deveres das JARI 
8.1. O funcionamcnto das JARI obedecerá ao seu Regimcnto 

Interno. 
8.2. A JARI podcrá abrir a sessão e dcliberar com a maioria 

simples de seus integrantes. respeitada. obrigatoriamente, a presença 
do presidente ou seu suplente. 

8.3. As decisões das JARI deverão ser fundamentadas c 
aprovadas por maioria simples de valos dando~se a devida publi-
Cidade. . 

9. Dos deveres dos Orgãos e Entidades de Trânsito 
9.1. O Regimento Interno deverá ser encaminhado para co­

nhecimento e cadastro: 
9. La. ao DENATRAN. em se tratando de órgãos Oll en­

tidades executivos rodoviários da União e da Polícia Rodoviária Fe­
deral; 

entidade;~~~c~ti!~:sfee~:l~~it;~J~~~iário~ee~~~~~i~ ~e~~~rci~~j~ 
ou ao CONTRAND1FE. se do Distrito Fcderal. 

9.2. Caberá ao órgão ali entidade junto no qual funcione as 
JARI prcstar apoio técnico. administrativo e financeiro de forma a 
garantir seu pleno funcionamento. 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 690. DE 23 DE JULHO OE 2UI0 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
liSO de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nll 
53000.042822/2008, resolve: 

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n" 5.371, de 
t 7 de fevereiro de 2005 •• RÁDIO E TELEVISÃO ROTlONER 
LTDA .. a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar 
ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens. em caráter secun­
dário, no municfpio de Cascavel, Estado do Paraná. por meio do canal 
30(trinta), utilizando os sinais de televisão repetidos via satélite. vi­
sando a retransmissão dos seus próprios sinais. 

JOSÉ AIHUR FIl.ARDI I.EITE 

nf:TIFlGAÇÜES 

Na Portaria no 376. de 20 de abril de 2010. publicada no 
Diário Oficial da União em 19 do Itlaio de 2010. no art In. Ondo se 
lê. "outorgada á RÁ.QIO FM 90 LTDA.". deve-se ler. "Originaria­
mente ou.orgada à RAotO PIONEIRA LTDA". 

N° 149, quinta-feira. 5 de agosto de 2010 

Na Portaria no 315, de 30 de março de 2010. publicada 110 
Diário Oficial da União em 17 de maio do 2010. no art. 1 .... onde se 
lê: Onde se lê. IIRÁDIO SALAMANCA FM LTDA.", dcvc~sc ler. 
"SALAMANCA RADIODIFUSÃO FM LTDA". 

Na Portaria no 359, de 16 de abril de 2010. publicada no 
Diário Oficial da União em 111 do junho de 2010. no art. I", onde se 
lê: Onde se lê. RÁDIO FM FOLHA DE LONDRINA LTDA .. deve· 
se ler. RÁDIO FM FOLHA LTDA". 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

ATO N' ~.947. DE 3 DE AGOSTO UE 2010 

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELE· 
COMUNICAÇÕES. no uso das atribuições que foram conferidas à 
Agência pelo Art. 19 da Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997. c pelo 
art. 16 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações, 
aprovado pelo Dccreto nl! 2.338. de 7 de outubro de 1997. resolve: 

Ar\. 111 Tornar sem efeito a publicação do Despacho nll 6.630, 
de 2 de agosto de 2010, no Diário Olicial da União do dia 3 de 
agosto de 20 I (l, seção \. página 65. 

RONALDU ~'IOTA SAlmENilERG 

OESPACHOS DO PRESmENTE 
Em \<1 ele janoiro de 1009 

N' 293 • Processo n° 53545.000807/2004 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais. regu­
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo in· 
terposto pela BRASIL TELECOM S/A· FILIAL MATO GROSSO, 
CNPJIMF nO 76.535.764/0329-32. Concessionária do Serviço Tele· 
fônico Pixo Comutado (STFC). no Setor 23 do Plano Geral de Ou­
torgas (PGO). contra decisão de aplicação de sanção proferida pela 
Superintendente de Universalização por meio do Despacho n.1I 

938/2008/ UNACOItJNAC/SUN. de 28 de março de 2008. nos ,"toS 
do processo em cpígrafe. instaurado para averiguação do cumpri­
mento das metas estabelecidas no m1. 8°, inciso lI. do Plano Geral de 
Metas de Universali7.nção ~ PGMU. aprovado pelo Decreto n.1I 

2.5921199R. decidiu. por meio da Reunião n.o 501. de 6 de novembro 
de 2008, conhecer do Recurso e. no mérito. negar a ele provimcnto. 
mantendo a decisão recorrida pelas razões e fundamentos constantes 
d. Análise n° 49112008·GCAB. de 30 de ou."bro de 2008. 

Em J de agosto de 20 J O 

Processo n' 53500.01785012010 

N' 6.677 ·0 CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL 
DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais. re~ 
gulamentares e regimentais. considerando que o objetivo da Consulta 
Pública nD 21. de 22 de junho de 2010. referente à Proposta de 
Alteração do Regulamento de Fiscalização, aprovado pela Resolução 
nll 441. de 12 de julho de 2006. e da Consulta Pública nO 22, de 29 
de junho de 20lO. referente à Proposta de Alteração do Regulamento 
de Aplicação de Sanções Administrativas, aprovado pela Resolução 
nO 344. de 18 de julho de 2003, constantes. respectivamente, dos 
autos do Processo nll 53500.019969/2007 e do Processo nO 
53500.020772/2005, são de grande relevância nos interessados. mosw 

trnndo~se importante sua efetiva participação na apresentação de con­
tribuiçôes que consistem em subsidias neccssários à ação regulatória 
da Anatel. decidiu. por meio do Circuito Deliberativo nO 1.805. de 26 
de julho de 2010, com fundamento na Análise nU 512/2010/GCJR, de 
23 de j\llho de 20 I O: 

l.prorrogar os prazos para manifestação da sociedade re­
lativos à Consulta Pública n° 21, de 22 de junho de 2010 e à Consulta 
Pública nll 22, de 29 de junho de 2010. por meio de lbrmulário 
eletrônico do Sistema de Acompanhamento de Consulta Pública. dis­
ponível na Internet cm http://www.analel.gov.br. pam até às 24h do 
dia 6 de setembro de 2010, e por meio de carta. fax. ou corres­
pondência eletrônica. para até às 18h do dia 2 de setembro de 2010, 

2.convocar o público cm geral para participar das Audiências 
Públicas a serem realizadas nos dias 20 de agosto de 2010 e 27 de 
agosto de 2010. nas cidades de Brasília-DF e São Paulo-SP, res­
pectivamente, com horúrio. local e procedimentos a serem previa· 
mente divulgados na página da Anatel na Internet, sobre os lennos da 
Proposta de Alteração do Regulamento de Fiscalização, aprovado 
pela Resolução nO 441, de 12 de julho de 2006, objeto da Consulta 
Pública nO 21. de 22 de junho de 2010. e sobre os termos da Proposta 
de Alteração do Regulamento de Aplicação de Sanções Adminis­
trativos. aprovado pela Resolução nO 344, de I R de julho de 2003. 
objeto da Consulta Pública nll 22. de 29 de junho de 2010; 

3.publicar a convocação dos Audiências Públicas no Diário 
ODeial da União c jomais de grande circulação das cidades onde as 
referidas Audiências Pllblicas serão renlil.adas, 

RC>NALDO MOTA SARDENBERG 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://\V\vw.in.gov.brflUJlcnticidadé.html, 
pelo código 000120 I 0080500056 

Documento assinado digitalmente confonne MP n~ 2.200-2 de 24/08/2001. que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

FICHA CADASTRAL JURíDICA (QUADRO DIRETIVO) 

, fM qO 
ENTIDADE: RADlO PlO~ L TOA 
C.G.C.: 48.843.270/0001-90 

QUADRO DIRETIVO 

NOME PRAZO CARGO ODEC. OPORT. O E.M. 
MANDATO 

N° O D.O.U. 

Luiz Antonio Mazzucco l,/ IND Sócio-Gerente 480 30.09.88 
CPF n° 467.755.448-04 

>, 

.; . 

NOME PRAZO PORTARIA 
MANDATO 

N° O O.O.U. 

'j 

08S.: 
Processo nO 29100.001298/87 

FORMULARIO DNT -167 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

FICHA CADASTRAL JURíDICA (QUADRO SOCIAL) 

fM~ ENTIDADE: RÁDIO .I'AQN~ L TDA 
C.G.C. : 48.843.270/0001-90 

QUADRO SOCIAL 

APROVADO PELO(A) / DECORRENTE DA 't6e:6\2 N° OG·~ DE J(ç/OY/Y9 DOU _____ _ 

NOME 

Luiz Antonio Mazzucco L./" 
CPF nO 467.755.448-04 

Marilene Galvão Rodrigues de Arruda 
CPF nO 020.959.298-29 

TOTAL 

COTAS AÇÕES 
ORDINARIAS PREFERENCIAIS 

VALOR 
R$ 

"" 

182.000 '--' 182.000,00 

98.000 98.000,00 

280.000 280.000,00 
FORMULARIO DNT -168 



PUBLlC/\DO I\!O 0.0. DE .. :j.QJjJ... ... ../19 ~d 

Portaria nQ 480 , de 29 de setembro de 1988 

t ~ C:;d'. 
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACôES, no uso das 

atribuições que lhe confere o artigo 1Q do Decreto nQ 70.568. de 18 de 
maio' de 1972, e nos termos do artigo 96, itens 1 e 3, letra "b", do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nQ 
52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto nQ 91.837, de 
25 de outubro de 1985, e tendo em vista o que consta do Processo MC nQ 
29100.000694/87. resolve: 

Art. 1Q - ~. a RlWL~5'~llA"~t:,l:rU~:/"l' com sede na 
. cidade de Salto, Estado de São Paulo, a efetuara' transferência 

~JiP5F?'!!..r,~AN?;-"1Ff)'7$Sff#f;~~'J 

indireta da sua permissão, mediante a cessa0 da totalidade das cotàs 
'I erJ!:t!!:f~Tt*ãfF-r~as do seu capi tal social, para novo grupo de cotistas. 
que passará a deter o controle da sociedade. Com a transferência, 
ficará assim constituído o novo quadro societário. 

COTISTAS 

LUIZ ANTONIO MAZZUCCO 
JOS~ CARLOS RODRIGUES DE ARRUDA 
VALDIR DIONtSIO 

TOTAL ............. . 

COTAS 

2.700 
1.350 

450 
4.500 

Art. 2Q A direção da sociedade será 
Diretor-Gerente : LUIZ ANTONIO MAZZUCCO. 

VALOR Cz$ 

2.700.00 
1.350.00 

450.00 
4.500.00 

execida pelo 

Art. 3Q - Determinar que a permissionária submeta. à aprovação 
do Departamento Nacional de Telecomunicações - DENTEL,'os atos que 

j praticar ao efetivar as operações ora autorizadas, de conformidade com 
o artigo 97 do citado Regulamento dos Serviços de-Radiodifusão, 
dependendo dessa medida o exame e a decisão de seus futuros pedidos. 
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1"1enu Principal v 

V Tela Inicial 1IEm. 

Plano Básico - FM 
Salto/SP 

Canal Classe 

A4 

/\J;,t?tu:iJ ;\(l(,'/orr,dl 

de relt'(x.}.rnunh.:,t1p:'~~'H 

Resultado da Consulta 

Entidade 

RADIO FM 90 L TDA 

Usuário: - Data: 26/07/2011 Hora: 15:36:12 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

http://sistemas.anatel.gov . brlSRD/T elaListagem.asp 

SRD »» Consultas »» Técnicos »» Plano Básico I menu 

Localidade Fase Situação 

3 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

26/7/2011 



53000.033028/08 1 RÁDIO PIONEIRAANDRELÂNDIA LTOA FM ANDRELÂNDIA MG ARQUIVO SETORIAL 1SERDO 

53000.011424/07 I RÁDIO PIONEIRA DE BOTUCATU FM BOTUCATU SP ARQUIVO SETORIAL 

53650.002015/02 r RÁDIO PIONEIRA DE FORQuiLHA L TOA OM FORQUILHA CE I ARQUIVO SETORIAL 

53000.039652/09 I RÁDIO PIONEIRA DE FORQUILHA OM FORQUILHA CE r AGUARDANDO ANÁLISE I ANATEL 

RS 

53790.000842/02 RÁDIO PIONEIRA STEREO LTDA FM PORTO ALEGRE RS ARQUIVO SETORIAL I SERDO 

53000.006330/04 RÁDIO PIONEIRA STEREO L TOA FM PORTO ALEGRE RS ARQUIVO SETORIAL I SERDO 

53000.006266/04 RÁDIO PIONEIRASTEREO LTOA OM PORTO ALEGRE RS ARQUIVO SETORIAL I SERDO 

53790.000839/02 RÁDIO PIONEIRA STEREO L TOA OM PORTO ALEGRE RS ARQUIVO SETORIAL I SERDO 

53000.025564/05 RÁDIO PIONEIRASTEREO LTOA OM PORTO ALEGRE RS ARQUIVO SETORIAL I SERDO 

53790.000867/02 RÁDIO PIONEIRA STEREO LTOA OM PORTO ALEGRE RS ARQUIVO SETORIAL I SERDO 

53790.000602/02 RÁDIO PIONEIRA STEREO L TDA OM PORTO ALEGRE RS I ARQUIVO SETORIAL I SERDO 

53000.006161/04 RÁDIO PIONEIRASTEREO LTDA OM PORTO ALEGRE RS I ARQUIVO SETORIAL I SERDO 

53000.020983/04 RÁDIO PIONEIRA STEREO L TDA. OM PORTO ALEGRE RS I ARQUIVO SETORIAL I SERDO 

53000.037:292/04 RÁDIO PIONEIRA STEREO L TOA. OM PORTO ALEGRE RS ARQUIVO SETORIAL I SERDO 

53000.026559/03 RÁDIO PIONEIRA STÉREO LTOA. FM PORTO ALEGRE RS ARQUIVO SETORIAL I SERDO 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS 

ATESTADO DE VERIFICAÇÃO DE PENDÊNCIAS DE INFRAÇÕES I '.' ."\ 

Brasília, 26 de julho de 2011. 

Ref.: Processo nO: 53000.037664/2007 ( X ) Renovação de Outorga Tempestiva 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Rádio FM 90 LTDA 
Serviço: Radiodifusão Sonora em FM 
Localidade: Salto - SP 

Nesta data, pelo banco de dados disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela 
Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Infração, do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, constatou-se: 

(X) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) 
contra a entidade no período, porém que (X) não resultaram ou (X) não podem resultar em pena 
de cassação da outorga, o que não obsta, por conseguinte, o prosseguimento do feito: 

PROCESSO PENALIDADE APLICADA/PREVISTA 
53830.001469/2002 
53000.054075/2006 Multa/Suspensão 

Conferido. 

(
' C) 

ri,,) '~' c""" 1 

ANDERSON 7J, ATI DULTRA 

Analista Técni~o 'Administrativo 

(\tK 
USTO DE SOUZA NETO 

Coordenador de R o ação e Revisão de Outorga 
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r--:-. .-. . ... c.c-.. -.c .. -.--::---c .... -.c .. ·.' .. c.;.-...... :;.;." • 
••• ·c fPestl:lqu~s dÔ(3oyem(), 

Interativos 
r-1enu Principal ... SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas I 

mr Dados da consulta !IrQ. Consulta 

Perfil das Empresas - RADIO PIONEIRA L TDA 
CNPJ: 48843270000190 

Presidente: 
Endereço: RODOVIA DA CONVENCAO - SALTO DE SAO JOSE 

E-mail: marketing@fm90.com.br 

Capital Social: 280.000,00 

Reserva de Capital: 
Total: 280.000,00 

Quadro Societário 

CNPJ I CPF 

020.959.298-29 

467.755.448-04 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ I CPF 

467.755.448-04 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

~ Voltar I éif Imprimir 

NOME 

MARILENE GALVAO RODRIGUES DE ARRUDA 

LUIZ ANTONIO MAZZUCCO 

NOME 

LUIZ ANTONIO MAZZUCCO 

Exportar Excel 

Cargo 

Qtd. Cotas 

98.000 

182.000 

GERENTE 

Vir. Cotas 

98.000,00 

182.000,00 

INDICAÇÃO 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

I 

http://sistemas.anatel.gov . brlsiaccol _Novo _ Siacco/RelatorioslPerfilDasEmpresas/tela.a... 22/7/2011 
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I~"'{'}lc/;r ,''v'acionai 

Cl(l If'lif}(,'f.NTUlt1lciIÇ"(j.PH 

I"Umu Principal ,.. SRD m> Consultas »» Geral I menu ajuda 

Consulta Geral - FM 

Identificação do Canal PB 
UF: SP 

Município: Salto 
Freqüência: 90,9 MHz 

Classe: A4 
Canal: 215 

Dados da Entidade 
Entidade: RADIO FM 90 L TOA 

Nome Fantasia: 
N° Estação: 7805918 

Primeiro 
Licenciamento: 

@ Dados do Plano Básico 

B Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 148843270000190 I ~ 

Razão Social: RADIO FM 90 LTDA 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Endereço Sede 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 02008030008 

CNPJ: 48.843.270;0001-90 

Situação: Entidade não possui débitos 

. . Último 01;01;1998 
LicenCiamento: 

Pesquisar 

País: Brasil 
Cep: 13324240 

Número: 1650, 

Logradouro: RODOVIA DA CONVENCAO 
Complemento: CANJICA Bairro: SALTO .DE SAO JOSE 

Município: Salto Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 11 40280009 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Fax: 11 40281800 

Cep: 13324240 Logradouro: RODOVIA DA CONVENCAO 
Número: 1650, 

Município: Salto 
Complemento: CANJICA Bairro: SALTO DE SAO JOSE 

Telefone: [!I=:J 140280009 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: '-11_8_94 ___ -' 

SCRAD Técnico: '-11_8_93 ___ -' 

Data Limite I 
Instalação: '--------' 

Fistel: 102008030008 

B Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

Distrito: SubDistrito: 

Fax: [!I=:J 140281800 E-mail: Imarketing@fm90.com.br 

Data Public!,ç~o 110/10/1987 
Contrato/Convenlo: '-. --'--'------' 

Número do Processo: '-10 ________ ---'14 

N° Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

http://sistemas.anateLgov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 

UF: SP 

UF: SP 

Natureza 

21/7/2011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica noJD66/2011/CGLOIDEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: Processo nO 53000.037664/2007 

sUMÁRIo EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado(a): Rádio FM 90 LTDA 
Serviço(s): Radiodifusão Sonora em FM 
Localidade(s): Salto - SP 
Período(s): 10/10/1997 -10/10/2007; 10/10/2007 -10/10/2017 
Atos da Outorga: Portaria nO 1069, publicada em 10/10/1977, originalmente à Rádio 
Pioneira de Salto LTDA (fi. 106) 
Atos da última renovação da outorga: Portaria n° 135, publicada em 16/05/1990, & Decreto 
Legislativo n° 41, publicado em 01110/1997 (fi. 107 & 108); constam, ainda, as Portarias n°. 
366 & 376, publicadas, respectivamente, em 10/07/2007 & 19/05/2010, pendentes de 
aprovação do Congresso Nacional (fi. 90; 97-101; 109) 
Data do último vencimento da outorga: 10/10/2007 
Data do pedido: 04/07/2007 

ANÁLISE 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 2 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 

2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 72 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 71 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
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4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 6-12 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es). 13-18; 21 

6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 19-20 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistor., quitada 69-70 

7 - Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 65-68 
com as normas técnicas vigentes; 
- Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 

atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 105 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. 22 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 23 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 24 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 25 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 26 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 27 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 28-41 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 42-48 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 73 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 74-80 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 81 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 82 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 
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83'~~;"~:~ 21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 11 0-'11~1 "-9. 

" da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os Sócio gerente 

respectivos documentos de comprovação. da entidade, 
aprovado pelo 

Me 
INFORMAÇÕES INTERNAS 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 114-116 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos 
a infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso 
positivo, se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) direta/indireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 112 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 
Portaria n° 480, publicada em 30/09/1988 (transferência indireta) 

24-Cópia do Contrato de ConcessãolPermissão, caso a outorga tenha sido Não se 
concedida a partir de 1997. aplica 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 113 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Nome Nacionalidade 
Luiz Antônio Mazzucco Brasileira 

Marilene Galvão Rodrigues de Arruda Brasileira 

27- a) Nacionalidade does) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Luiz Antônio Mazzucco Gestor de Brasileira 

atividades 

27- b) Nacionalidade does) responsável(eis) pela área editorial: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Luiz Antônio Mazzucco Editor Brasileira 

27- c) Nacionalidade does) responsável(eis) pela direção da programação: 

Nome Cargo Nacionalidade 
Luiz Antônio Mazzucco Diretor de Brasileira 

programação 

4. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

5. Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo em andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 
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6. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei nO 5.785/72; Dec. n° 
88.066/83; Ato Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei nO 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei nO 
8.036/90 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e dé Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

CONCLUSÃO 

7. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 
da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acima descritas. 

Outorgas. 

À consideração superior. 

Brasília, 26 de julho de 2011. 

( 
\ 

I)., I~ ,'. ( ...... \) (i, . 
/ .~~ J . 

v C,", \ Qv"cJ' l--j ~~v 
ANDERSON4ANATIDULTRA 

, Analista T &\/0-Aclmlllli;trativo 

De acordo. A consideração dã Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de 

Brasília, de 

, fÀ; ;Yl',)t ij' ttK'" 
ALVARO AU STO DE SOUZA NETO 

Coordenador de R ,.ovação e Revisão de Outorga 

de 2011. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

~ 

Coordenadora Geral de 
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Brasília, 

IOR 
Diretor de Departamento de Outorgas de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. À Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 1 / 

Bras!' , ,j d{}1trl7CE 9 de 2011. 

Secretário 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0472/2011/JFB/CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.037664/2007 
Interessado: RÁDIO FM 90 LTDA 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

bem como informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, l: v de de 2011. 

COTAJF8 _0472/2011 



Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DEOlJTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3° andar - ala oeste 
CEP 70044-900 - Brasília - DF 

Tel.: (61) 3311-6000 

OFÍCIO n° j'f 6 /2011-CGLO/DEOC/SCE-MC 

Ao Representante Legal 
da RÁDIO FM 90 LTDA 
Rodovia da Convenção, n° 1650 - CANJICA - Bairro: Salto de São José 
Salto/SP 

CEP 13324-240 

Assunto: Pagamento de Taxa de Publicação (Renovação de Outorga) 
Referência: Processo n° 53000.037664/2007 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a assinatura da Portaria n° 482, de 28 de outubro de 
2011, da RÁDIO FM 90 LTDA., encaminhamos em anexo guia DARF, para recolhimento da taxa 
de publicação, devendo o comprovante ser devolvido via FAX para a Imprensa Nacional, (61) 3441-
9555), com a devida conformação de recebimento pelo número (61) 3441-9500, para que o referido 
Ato seja publicado no Diário Oficial da União, sem o que não terá validade. 

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida 
guia, impl icará em que o ato citado seja tornado sem efeito, tomadas as providências cabíveis em 
relação aos respectivos autos. 

MNSF/mnsf/CGOU. 

A.~ At9." J So mente, 
I J , I 

VÂ~E\ ~A {LO 
Coordenadora-Geral de Regime Legal de Outorgas 
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PORTARIA NQ 482 ,DE 28 DE OUTUBRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso lI, do Decreto 
nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n~ 
53000.037664/2007, RESOLVE: 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 10 de outubro de 2007, a permissão outorgada à RÁDIO PIONEIRA DE 
SALTO LTQA., pela Portaria n~ 1.069, de 5 de outubro de 1977, publicada no Diário Oficial da União de 
10 de outubro de 1977, e renovada pela Portaria n~ 135, de 13 de março de 1990, publicada no Diário 
Oficial da União de 16 de maio de 1990, referendado pelo Decreto Legislativo n~ 41, de 1997, publicado 
no Diário Oficial da União de 1~ de outubro de 1997, atualmente denominada RÁDIO FM 90 LTDA., 
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, 
no Município de Salto, Estado de São Paulo. 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta -Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do §3Q do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~ ~~ç~~ 
PAULO BERNARDO SIL V A~ 

Ministro de Estado das Comunicaçõe~ 



EM Me 
Brasília, de de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreClaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo n2 

53000.037664/2007, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à RÁDIO FM 
90 L TDA., para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, no Município de Salto, Estado de São Paulo, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 10 de outubro de 2007. 

2. A outorga foi deferida à RÁDIO PIONEIRA DE SALTO LTDA., pela Portaria n2 

1.069, de 5 de outubro de 1977, publicada no Diário Oficial da União de 10 de outubro de 1977, 
e renovada pela Portaria n2 135, de 13 de março de 1990, publicada no Diário Oficial da União 
de 16 de maio de 1990, referendado pelo Decreto Legislativo n2 41, de 1997, publicado no 
Diário Oficial da União de 12 de outubro de 1997, atualmente denominada RÁDIO FM 90 
LTDA. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços 
de radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4 Impende ressalvar que o período de 10 de outubro de 1997 a 10 de outubro de 
2007 foi renovado pela Portaria n2 376, de 20 de abril de 2010, publicada no Diário Oficial da 
União de 19 de maio de 2007, pendente de convalidação pelo Congresso Nacional. 

5 Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3º, da Constituição 
da República. 

Respeitosamente, 
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AI\. 1" Flca renovada, de acordo com () ;11'1. 33, ~ 3", da Lci 
11" ·UI7. lk 27 dl' ag:o"tll til' 1%2, por dl'z n\lO~, <I p:lrllr til' lO de 
o\lluhro de 2007, fi pelllliss,lll IHltlll'g.<1dól Ú RADTO PIONElR/\ DE 
SALTO I.TO.'\.. pela POItaria 11" 1.0(11J, de 5 de otllllhro dc ln7, 
p\!hlicada IH) Di;irio Oticinl da lInii'in til' 10 de outuhro de 1977. l' 
lelHl\ada pe.la PortarÍ;~ n" 135. de 13 til' l1lal~'O dl' 11)1)0, puhlieada no 
Diúlio (J1ICll.t1 d~1 lJ111;Io de ]() de maio ~k 11)1)0, l~fl'rendada pelo 
[k~'rl'lo [.qI1Slatl\'1J n" 41, de 1!)97. puhllcal!!1 no Ih:hio (Hkial da 
\Inl:\o dl' I" (k IJntnhro de 1!)!J7, atualmente dellominad:l R/\D10 Ft\f 
9() I TD/\" pma ("(l'cutar, sem direito de C\ChlSi\ idalk, 11 Serviço de 
Radiml1ttlsão ~IlIWla l'111 Freqti0ncia t\loduJada, !lO Município dc Sal­
to. Estado de SilO Paulo. 

'\1'1. :!" A l'Xecl1çi'i11 do selyiço de I1Hl!oditllSfio cuja outorga c 
\!.'nll\·ad:l por l'~tn Portaria, rl'gcr~Sl'-{1 pelo ('údigo Brnsikiro de Tl'­
kl'(1111UIlIL';l!,'íiL's, kis st\hsl'ljikllte" e seus rcgl1la111l'nt!I~. 

Diário Oficial da União - Seção 

Ar\. J" E"te ato somente prndnzini dl'ito" legai~ após de~ 
lihl.'rOlÇ,io dIJ C[lngre~so Nneional. nos termos do ~ J" do [111, 223 !In 
COllStittliçi'io Federal. 

Art . ..f'-' Esta PII11mi,! l'nln\ L'ln \igl)r 11<1 dilla de sua pll­
blien~';\o, 

!'\t I i 11;11',' ..... \fUjll ,li \'\ 

N" POltarin n" 303. dL' 1" dL' t1!.!Osto de 2011, puhlil'<ll.la no 
D01 J do lha 19 Ile agnsl0 de 2011, Seç~o I, p,ig. 12X, referentc 
I'me" /\dmil1i"llativII~ n"s 53000.02272R/200N e 
5J7 .. HJ.tll)O(159/llJ9X, ondl' Sl' lê: "a partir de X de agosto de 
leia-se; .. a partIr de 27 IIL- sl'1e11lhrn de 20tlX". 

Nu Por1<n;l1 n" 35X, de 17 de :tgll.~IO dI.: 2011. puhhl.:adn no 
DOU do di" 02 de sl'll'mhrn de 2011. SI'Çlíll I, púg. 9X, ldell'nll' IIOS 
Procs Adlllilli"trutivos n"s 53N30.0()()ON91)12()()1 e 
:!9 [t)().(H)J 549/1991. ondl' se lê: "pela Portari" 11" I 4,dl' 27 de k­
\w('ilO de 19N2, puhlic<1Ja no DiilriO Otidal da União de 29 dI.' 
fI.'nTl.:iro de II)X2, Jeia~se: " pela /'0I1aria n" 14, dI.: 27 de Janl'iru de 
19X2, puhlicada no f>i(lIio Ofkial da União de 29 de janeiro dc 
19X2", 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUI3SECRETARIA DE PL/\NI'.I;\MENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISIRA~'Ã() 

f'OHl \IH \ \ Jhl. IH lJ OI: "\tJ\'F\1B1{O lJl<: 1011 

O StTHSECHET},IUO DF PLANf:JAi'vlFNT(), OIH,'AMEN­
TO [ ADMtNtSTRA(;AO DO MtNISTERIO DAS (OMtINleA­
(JH:S, IlIl u"o das ;ttribl1i\'ôe~ tjtlc lhe conll:rl' o Rl'gimcllto Interno, 
aprovado peb Portaria n" ..fOI. dL' D til' agosto de :!()O(I, Pllhlicada no 
Diúrio Olkiul da 1I!ll5n dl' 24 ~eg\linle. e sllas altemç(ics postl'ril1res, 
c tendo em vi~ta o dbpo"lo llll Dl'crl'to n" 4.1J50, (k !) de janeiro de 
:!()O-I, Il1stll1~'lio NormalÍ\ a n" O~, til' 2:! til' 1ll00io dl' .l0!)1), d" Sl'­
t'rl'taria do Tesouro Nacional e [(esolnçüo n" 79, de J() de sL'lcmolo de 
2011, do COll~elho (iestnr dn Fundo para II Iksel1\'oh'imellto Tec­
nnltigico das Telecollmnicações. resolve: 

Art. I" Revogar a Portaria n" 37, editada por esta Snh~ 
secretaria em JO de março de 20()j, puhlicada no Diúrio Oficial da 
União de OJ til' ahril de 200], tendo e111 \'isla a 111uuança na sis~ 
le!l1úticl1 de mrl'l'lHJaçüo das cOl1lnhuiçiks do Funuo para o Dl'Sl'n­
volvimcllto Tccl1oll'lgil'o das Tekco1ll\!l1iL'a~'ik,~ - Funttel, q\le pas~ou 
li ser procl'~"ada 111l'diuntl' (juia de Rl'l'Olhiml'lltn da União - URU. 

Ar\. 2" Est~1 Pnrt(1ria l'nlm em \'igor l1a dal,1 til' ~W\ pu­
hlicl1\':lo, 

AGI~NClA NACIONAL m: TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELlIO DIRETOR 

])1'~P\('II() IH) I'IH '\I1H'\II' 
Em :!7 dl' outuhlO (Il- :!Oll 

N' 1).U2 (lr()cl'~SOS n. 5 j5N-I.000527/2()(J-I c 535(JO,OO(,Xú7/:!()05 
() ('ONSEUJ() DlI~FT()R DA A(;f'NCI,\ N/\('IONAL DE 

TEI.FCOl\tl INI( 'M;(lFS, no liSO Ik sua" alrilmlçôes legais. regl\-

/5:SN /671-1043 99 

lrunelltarcs e regim('nlnl~. analisando I) J'edido de Hel'onsidernçfh) 
interposto por VIVO S/A. CNPMdF 11." 02A49. f)92i(J()OI-(1..f. S\\l'l'~­
sora por ineoq1oração da TELEACHE CEI.\JL/\R SII\, conlra de­
ci.~üo [llOfelida pelo COIl"elho Diretor por nwio do Despaeho n" 
(1.643/20 11"( 'D, de I ~ de agosto úe 20 I I, nos autos tios procesSl)S em 
epígrnfl" que lêm por objeto a ilpl1ração de desc\lmprimento dl' ohri~ 
gnçik~ rd~rl'ntl's an Regl1lamento do Serviço Móvel Pessoal. anexo ú 
RL'solução Il" J16, de 27 dc setemhrn de 2002, e i\ Lei n" 9.472, tk \(1 
de julho de 1997 (LUT), decidiu, l'lll ~\Ia Reunião n" ú25, rL'alizatla 
em' I J de outubro de ..lO 11, conhecer do Pedido dI.' Reconsideração e, 
no ménlo, nl'ga!'~lhe provimento. mantendo integralmente a decisiio 
recorrida. pela" ra7ik" e fundamcntos constantes da Anúlise nO' 
X54/201'·(f('JV, de 7 de outuhro d(' 2011, 

i,' ( 1',. \ I i)( \ \ I! ) j \ :-; \ I~ f)) '\" i \ I ].I I , 

SUPERINTENDÊNCIA DE Ri\D10FREQUÊNCIA 
E FISCALIZAÇÃO 

\Hl N" 7A".})", lU OF '\o"F\IHIUJ DE :WII 

Autorizar REVOLlJTlON BROADCAST PRODLJ(,'ÜES 
ARTíSTICAS LTOA. CNP,1 n" IJ.050.715/0001·(1) a realiza!' ope­
raçllo tl'111porúria ue equipamentos de radioeo111unicaçlío, na(s) ci­
dadds) de NO\a Santa Rila/RS. no período de 12/11/2011 a 
]Jll1/:!011. 

rIJII.\n'\ R lfI r, !H I i [J(l\ \ \'\rll\ 

" I" 

\lO \" 7,-UL 111" !t) DI' \O\T\IBI~O UI-. 2011 

Autori!ar OLOE:H) COl\ttJNICt\<,'ÀO E PARTICIPAÇ'ÔES 
SIA, CNPJ n" 27.Nó5.757!O()OI-02 a realizar llperaçi'io temporária til' 
l'quipall1l'ntos de radiocolllll!licação, nn(s) l'idi1de(.~) de CuritihalPR, 
lHI peliodo dc 12/11/~()11 a 13/11/2011. 

I !lI! '~( I~, I ( I! i I l!~ (1 r l( J,\ ~, \ " I l )', 
" I' 

\1'0 I"" 7AJ~, lH~ j() OI: \O\'E\IJlRO IH, 2011 

AutOrizar OLOOO COt\tuNICA<,."ÀO E PARTlCIPAC.'ÜES 
S/A, CNPJ n" 27.N65.757/0001~02 a realizar oper..1\,:ão lempuníria de 
l'ljuipall1entos de radiol'o1Tmnieaçllo, na(s) cidadc(s) ck Rio de .ra~ 
nciro/[U, 110 período de 12/11/2011 a U/1l/2011. 

\10 :\;" 7.-1JI1, OI' tO IlI' ,\'O\T\lilHO OF. 2011 

Atll()ri7~lr (;LOBO COMUNICM;:i\O E PARTIClPAÇOES 
siA, CNPJ n" :!7.k65.757/0001-02 a IT,\lizm operaçlíll tl'111porúria Je 
eqllipamenlos de mdiocOlllllnil'ação, na(s) cidadc(s) de P0\10 Alc~ 
gn:IRS, 110 período de 12/11/1011 li 13/11/1011. 

Aplica 11" l'Jltidade~, ahalxo Idacionada", ,"ançãll de t\nfIT/\, em cOllrol1nldadl' eOI11 o artigo 173, illci~o 1T, dn Lei I)A72!l!)I)7. pela inthlção aos dl~p()sitivos normativos 11haixo relilciol1ados; 

I ." (() PnH.'t's'ill 

5.50-1,0 I) _ 2/2007 
535()-!,OOI(d212011 

5~5()-l.1)()-lX(Jll~OON 

5350../.0 I () 7 J9/20 I () 

leutidade 

Im Cc \! ar S.I\. 
?R~ll mk Prl1Yl'dnr de Ael'sso Ltda 

Fnnda 'i\o SceU o Vinte e {Im 
{údio Mmmtl' LIda. 

5J50-l.00-lú27I.l0JO Sa111ue A1l1onm }edros(\ 

:; ~5t)-t 0051 "lX I 2t)()I) \ fllotl' t\lu tl1llil ia I.t( il. 

Cid",I,,,,,' 
S~io )all 01,' J 

São .I0Sl; do lHo 
Preto/SI' 

/S(1 

cpr/CNIJ,J ~~l!:I~~~ dfts Ellqlludrmuelltn Legal 

O .20Ó.050/000 l-NO 33.1J.':X 7N Lei 9-l7211997 l)6 e 
07.0R4.245iO()01~9J 3.0(l(J,OO Rcsolllçlío 272/2001, 10,27 e 2X. 

59.016X7J/onOl-35 ),1750() 
14904 I 6.7201000 1-21 NOO,OO Resohlç,10 JOJ/2002, I X 

Data dn 
DC.'imchu 
01/( 1201 
()l)!O(1/201 I 

O..f/0712011 
23/02/2011 

:!JO.690.IHiX-75 3.5lO,OX Rl'SO LH;ilo 2...J-21:!OOO, 55, V. "a" c/e Reso uçi'io 272i20() , 10 1'/c Rl'sO tição 7JIIY9N, ,",u. 03/0. I.j) I I 

Ik~o[Il~i'io 24:!1201l0, 55, T. "b" c/c ReSI11H,'IIO 27212()t)l, 27 c'e [~l'~(1lução J1U/20f)2. IXIO-lflOll 
lRl'(Í"l. 

Ot),!);i5.()-I5/0{)Oj-l() 7.X%,()O 

5350-!.OI0X9NI2010 BI1I110 Pereml [1emal1de~ - i\IE .!ak~ISP 11.00().Xó4/0()OI~20 3.7()!)()7 Resol1'lío 10 e/l' Reslllll'110 7J/IINN ele Le! 9472/191)7 55 V"b" 04107/2011 
5~50-L02(il7Nl2t)I() [~~H~~'esa Ul' RatHltltus;lO t\lmll'altl ivlalltllrl/SI' (LL<.fO._Z)/I)()OIOI 2AOO,()O ~l'SOIlÇÜ() 5lJ51LlHJL. (15, 2". OX/07/2011 

;ij504.00..f()(I:!,20 O }l11lClW & erea I I il. ~ ta 10 lS/S 1 04.2XO.9071()()O 1-02 1.2% (,-1 ReSll li 'Üll 2721"00 I 10 c C L'SO U 'iio 73/ l}9N 52 c c Lei lJ-I72/1997 I J I , 15/06/2011 

53504,():!4103/2007 IgreJa Mam't StlO Palllo/SP 74.()Jú.79\)/()O()!-()2 9.25X,72 \1T1IUÇlíO 27212001, 10 c/c Rl'~nluçün 242/20()O, 55,V, "a", 52 elc Lei 947211(1)7, 04/07/2011 

5350"/,OI7c\(1:!COON Oqud'co1l1.l3r PW\'l'dor Ltda, Regente l'elJólSP 05.lJ 12,502,()(l() I -()2 5AO(l,O() 

5350-l.()02.l7XI2011 Or <In la Ra lO C ti e t a. 01' ün m/SI' 53.311.06'/0001-70 XOO ()O 
50. 15.7J2f()()OI~03 :!.400,()() 

Fstl' dncumento plllk ser writkadl) no endereço eletrônieo http://www.11l.gO\.hr/allk11IicitLlde.htll1L 
1ll'lo cI'Hhgo 000I:!O 1 [ 1111 oot)l)l) 

~1'r)luçi'itl 272/2001, I () e/L' Reso!uçi'io 242i20()O, 55,V, "a", 52 c/e Lei 9472/1 91)7, JO/05/20] I 

cso \I 'tio JOJil0():! IX. 291031:!OII 
Rcso u\'ão 3(H/20t)2, I N, 20!()-Ij'JOll 

DllC\l1l1l'nlo assinado digitalmente collfnlllll' MP n~ 2.1()()-1 de 24/0X/2001, que institui a 
Inrral'~tnltura de Chaves Públicas Brasikilil ~ ICP~l3rasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 

Ref. Processo n° 53000.037664/2007 
Entidade: RÁDIO FM 90 L TDA 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo em vista que a permissão outorgada à Rádio FM 90 Ltda, para 
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, no Município de Salto, Estado de São Paulo, foi renovada por meio da Portaria 
n° 482, de 28 de outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 11 de 
novembro de 2011, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe­
se o presente processo ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Coordenadora-Geral de egime Legal de Outorgas 

IvINSF/mllstlCGLO 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nº 72 /2011/GM-MC 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, 6 de dezembro de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 008332011 
- 53000.060852/2010 / 53830.001106/2000 

MC 008352011 
- 53000.011851/2008 - 2 volumes / 53710.000471/1998 

MC 00836 2011 
- 53000.02395'3/2009 

MC 00837 2011 c 
- 53000.014427/2011 

MC 00838 2011 
- 53000.048410/2010 

MC 00839 2011 
- 53000.02272-8/2008 / 53740.000659/1998 

MC 00840 2011 
- 53830.000899/2001 / 29100.001549/1991 

MC 008412011 
- 53000.037664/2007 

MC 00842 2011 
- 53000.087243/2006 - 2 volumes 

MC 00843 20p 
- 53000.038036/2006 - 2 volumes / 53770.001326/1998 

Atenciosamente, 

(j~~~ 
PEDRO DE ALCANTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 
OFATOSNORMATIVOSl 
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